
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XLVI- N'164 QUARTA-FEIRA, 13 DE NOVEMBRO DE 1991 BRASÍLIA- DF 

ONG~ESSO NACIONAL-----. 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Mauro Benevides, Presidente do Senado 

Federal, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N~ 214, DE 1991 

Aprova o texto da Convenção Destinada a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir 
a Evasão Fiscal em Matéria de Imposto sobre a Rend'!, firmada entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República da India, em Nova Delhi, a 26 de abril de 
1988. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1' É aprovndo o texto da Convenção Destinada a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a 

Evasão Fiscal em Matéria de Imposto sobre a Renda, firmada entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República da Índia, em Nova Delhi, a 26 de abril de 1988. 

Art. 2' Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 12 de novembro de 1991.- Senador Mauro Benevides, Presidente. 

CONVENÇÃO ENTRE O GOVERNO DA -
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O 

GOVERNO DA REPÚBLICA DA ÍNDIA 
DESTINADA A EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO 
E PREVENIR A EVASÃO FISCAL EM MA TÉitiA 

DE IMPOSTOS SOBRE A RENDA 

O Governo da República Federativa do Brasil _ 
e • 
O Governo da República da India. . _ 
Desejaildo_concluir uma Convenç_ão Destinada a Evitar 

Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de 
Impostos sobre a Renda, 

Acordaram o seguinte: 
ARTIGO 1 

Pessoas visadas 

A presente ConvençãO aplica-se ãs pessoas residentes 
de um ou de ambos os Estados Contratantes. 

ARTIG02 
_ hnpostos visados 

1. Os íinpOStos aos qua1s se aplica a Convenção são: 
a) rio caso do Brasil: 
-o imposto feder-al-sebre a renda, com exclusão do im­

posto suplementar de renda e do imposto sobre atividades 
de IJlenor importância; 

(doravante referido como "imposto brasileiro"); 
b) no casO" da Índia: 
(I) o imposto sobre a renda, inclusive seus adicionais; 
(li) a sobretaxa. (doravante referidos como Himposto in-

diano"). 
2. A Convenção aplica-se também a quaisquer impostos 

idênticos ou substancialmente semelhantes que forem introdu­
zidos após a data da sua assinatura, seja em adição aos impos­
tos acima meriClonados, seja em sua substituição. As autori­
dades competentes dos Estados Contratantes nqtificar-se-ão 
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mutuamente de quaisquer modificações significativas que te"­
nham ocorrido em suas respectivas legislações tributárias. 

ARTIG03 ' -~---· 
Dcrmlções gerais 

1. Para os fins da presente Convenção, a não ser que 
o contexto imponha interpretação diferente: 

a) o termo "nacionais" designa: 
I- todas as pessoas físicas que possuam a nacionalidade 

de um Estado Contratante; 
11- todas as pessoas jurídicas, sociedades de pessoas 

e associações constituídas de acordo com a legislação em vigor 
num Estado Contratante; 

b) as expressões-· "_um Estado Contratante" e "o outro 
Estado Contratante" designam o Btãsil ou a Índia, consoante 
o contexto; 

c) o termo "pessoa" abrange uma pessoa física, uma so~ 
ciedade e qualquer outra entidade que, em virtude da legisla~ 
ção tributária em vigor nos respectivos Estados Contratantes, 
seja considerada como uma unidade tributária; 

d) o termo ''sociedade" designa qualquer pessoa jurídica 
ou qualquer entidade que, para fins tributários, seja--Conside­
rada como uma pessoa jurídica; 

e) as expressões "empresa de um Estado Contratante" 
e "empresa do outro Estado Contratante" designam, respecti~ 
vamente, uma empresa exploradora por um residente de um 
Estado Contratante c uma empresa exploradora por um resi­
dente do outro Estado Contratante; 

f) a expressão ~'tráfego internacional" designa qualquer 
transporte efetuad_o por um navio ou aeronave explorado por 
uma empresa cuja sede de direção efetiva esteja situada em 
um Estado Contratante, exceto quando o navio ou aeronave 
seja explorado apenas entre lugares situados no _outro Estado 
Contratante; 

g) o termo "imposto" designa o impoStO brasileiro ou 
imposto indiano, consoante o c_ontexto; 

h) a expressão "autoridade competente" designa: 
I- no caso do Brasil: o MinistéiiO da Faz~nda, o Secre­

tário da_Receita Federal, ou seu representante autorizado; 
II -no caso da Índia: o_Governo Central no.Ministério 

da Fazenda (Departamento da Receita} ou seu representante 
autorizado. 

3~ Para aplicação_da Convenção por um Estado_ Contra­
tante, qualquer expressão que não se encontre nela definida 
tem o sentido que lhe é atribuído pela legislação desse Estado 
relativo aos impostos que são objeto da Convenção, a não 
ser que o contexto imponha uma interpretação diferente. 

~2.200 , ... I'CL 

ARTIG04 
Domicflio Fiscal 

1. Para os fins da presente Convenção, a expressão "resi­
dente de um Estado Contratante'' designa qualquer pessoa· 
que, erti virtude da legislação desse Estado, está aí sujeita 
a imposto eni razão do seu domicílio, residência, sede de 
direção ou qualquer outro critério de natureza análoga. 

2. Quando, por força do disposto no parágrafo 1, uma 
pessoa física for residente de ambos os Estados Contratantes, 
a situação será resolvida como segue: 

·a) será considerada residente do Estado em que disponha 
de uma habitação permanente; se dispuser de uma habitação 
permanente em ambos os Estados, será considerada. residente 
do Estado com o qual suas relações- pessoais e econômicas 

- sejam máis estreitas (centro de interesses vita-is); 
b) se o Estado em que tenha o centro de seus interesses 

vitais não puder ser determinado, ou se não dispuser de uma 
habitação permanente em nenhum dos Estados, será conside­
rada residente do Estado em que permanecer de forma habi­
tual; 

c) se permanecer de forma habitual em ambos os Estados 
01.1 se não permanecer de forma habitual em nenhum deles, 
será considerada residente do Estado de que for nacional; 

d) se for nacional de ambos os Estados ou se não for 
nacional de nenhum deles, as autoridades competentes dos 
Estados Contratantes resolverão a questão de comum acordo. 

3. Quando, por força do disposto no parágrafo I, uma 
pessoa que não seja uma pessoa físíca for residente de ambos 
os Estados Contratante-s, será considerada residente do Estado 
em que estiVer situada _sua sede de direção efetiva. 

ARTIGOS 
Estabelecimento permanente 

1_. Para os fins da presente Convenção, _é.l expressão "esta­
bel~ctme!lto permanente~~ designa uriia iristalãção fixa de ne­
góciOs em que a empresa exerce toda ou parte de sua atividade 
- · __ ~· A expressão "estabelecimento permanente" abrang~ 

especialmente: 
a) uma sede de direção; 

. b) uma sucursal; 
c) um escritório; 
d) uma fábrica; 
e) uma oficina; 
O um mina, um poço de petróleo ou de gás, uma pedreira 

ou outro local. de extração de recursos naturais; -~-
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g) um canteiro de construção ou montagem cuja duração 
exceda seis meses; -

h) uma instalação, sonda perfuração ou n-avio, usados 
para a exploração ou utilização de recursos naturai~, mas uni­
camente se desta forma usados por um pertodo que exceda 
seis meses~ ___ . ---~-------~~--:--::_~---_- __ 

3. Não obstante as disposições precedentes deste Artigo, 
a expressão "estabelecimento permanente" n_~o ~mpreende: 

a) a utilização de instalações unicamente para fins de 
armazenagem ou exposição de bens ou mercadorias perten­
centes à empresa; 

b) a manutenção de um estoque de bens ou mercadorias 
pertencentes à empresa unicamente para fins de armazenagem 
ou exposição; --- -

c) a manutenção de um estoque de bens ou mercadorias 
pertencentes à empresa unicamente para fins de transforma­
ção por outra empresa; - _ · _" 

d) a manutenção de uma instalação fixa de negócios uni­
camente para finS de comprar bens ou mercadorias ou de 
obter informações para: a empresa; --

e) a manutenção de uma instalação fixa de negócios uni­
camente para fins de realizar para a empresa qualquer outra 
atividade de caráter preparatório ou auxHiar. 

4. Não obstante o disposto nos parágrafos 1 e 2" quando 
uma pessoa- que não seja um agente independente ao qual 
se aplique o parágrafo 5 - atue por conta de uma- empresa 
e tenha, e habitualmente exerça, num Estado Contratante 
poderes para concluir contratos em nome da empresa, esta 
empresa será Considerada como tendo um estabelecimento 
permanente nesse Estado relativamente a quaisquer ativida­
des que essa pessoa exerça pata a eniptesa·, a riãô ser que 
as atividades de tal pessoa se limitem às ~~p.cionada~ nq pará­
grafo 3, as quais, se exetdd3s- por intennédio __ d~ uma in~ta­
lação fixa de negócios, não fafiam desta instalação fixa d_e 
negócios um estabelicímento permanente, nõ"s termós desse 
parágrafo. ,-

5. Não se considera que uma empresa de u_~_Es_tado 
Contratante tem um eStabelecimento permanente no outro 
Estado Contratante pelo simples fato de exercer a -sua ativi­
dade nesse outro Estado por intermédio de um corretor, de 
um comissário geral ou de qualquer outro agente indepen­
dente, desde que essas pe-ssoas atuem nç_~~-~bito n()rmal_de 
suas atividades. Todavia, quando as atividades desse agente 
são total ou quase totalmente exercidas por conta dessa mesma 
empresa ou por conta dessa e de outras empresas que centro· 
lem, sejam controladas ou estejam sujeitas ao mesmo_ controle 
comum, tal como essa empresa, ele não será considerado 
um agente independente, ~os termo~ d~~~e parágrafo. 

6. O fato de uma sociedade residente de um Estado Con­
tratante coritrolar ou ser controlada por uma s-ocied<:!de resi­
dente do outro Estado Contratante ou que exerÇa sUa ativi­
dade nesse outro Estado (quer seja por intermédio de um 
estabelecimento permanente, quer de outro rnodo) não é, 
por si só, bastante para fazer· de qualquer dessas sociedades 
estabelecimento perm-anente da outra. · 

ARTIG06_ 
Rendimentos de bens imobiliários 

1. Os rendimentos g__u~--~1!1 residente de um-EStadO Con­
tratante aufira de -be-ns· iinobiliários (incluídos os rendimentos 
de explorações agríColas ou __ florestais) situadOs no-Outi-0 Esta· 
do Contratante são tributáveis nesse outro Estado. 

_ _ _ 2. _A_ expressão "bens imobiliários" é definida de acordo 
com -a legislação do Estado Contratante em que os bens em 
questão estiverem situados. A expressão compreende, em 
qualquer caso, os acessórioS da propriedade imobiliária, o 
-~ado_ e o equipamento utilizados nas explorações agrícolas 
e florestais, os direitos a que se apliCam as disposlçOes do 
direito privado relativas à propriedade territorial, o usufruto 
de bens i-!Jlobiliári9S e os direitos aos pagamentos variáveis 
ou fixos pela exploração ou côilcessão da eXploração de jazidas 
minerais, fontes e outros recursos naturais; os navios e aerona· 
ves não são consideradOs bens imobiliários. __ 

3_.- O dispostO no ParágrafO 1 aplica-se aos rendimentos 
provenienteS-da exploração direta, da locação ou do arrenda­
mento, assim como de qualquer outra forma de exploração 
de bens imobiliários. . . . 

4. O disposto nos parágrafos 1 e 3 aplica-se igualmente 
-- ãO$ __ -rendime_ntos provenientes de bens imobiliários de uma 

empresa e aos rendimentos de ~ens i_mobiliários- que -sirvain 
para o ~xe.r:~í~o _de pr?fissões ind~pendentes. 

ARTIG07 
Lucros das empresas 

1. Os lucros de uma empresa de um Estado Contratante 
só são tributáveis nesse Estado, a não ser que a empresa 
exerça sua atividade no outro Estado Contratante por meio 
de um estabelecimento permanente aí situado. Se a empresa 
exercer sua atividade na forma indicada, seus lucros são tribu~ 
táveis no outro Estado, mas unicamente na medida em que 
forem atribuíveis a esse estabeleçiro.ento permanente. 

2. Com ressalva do disposto no parágrafo 3, quando uma 
empresa de um Estado Contratante exercer sua atividade no 
outro Estado Contratante por meio de um estabelecimento 
permanente aí situado, serão atribuídos em cada Estado Con­
tratante a esse estabelecimento permanente os lucros que ob­
teria se fosse uma emp~esa disti_nta e se,P~rada exercendo ativi­
dades idênticas óu similares em condições idênticas ou simila· 
res e transaCionando cõm absoluta independência com a em· 
presa de que é estabelecimento permanente. 

3. Na determinação dos lucros de um estabelecimento 
permanente é permitido deduziras desp_esas que tiverem sido 
feitas para a consecução dos objetivos do estabelecimento 
permanente, incluindo as despesas de direção e as despesas 
gerais_de administração assim realizadas, em conformidade 
com as disposições da legislação tributária do Estado Contra­
tante considerado e sujeitas às limitações nela previSfas~ -- -

4. Nenhum lucro será atribuído a um estabelecimento 
pe_rmanente _p_elo fato da simples compra, por esse estabele· 
cimento permanente, de bens ou mercadorias para a empresa. 

s_ Quando os luçros compreenderem rendimentos trata­
-dos .separadamente em outros artigos da presente Convenção, 
as respectivas disposições não serão afetadas pelas disposições 
deste artigo. 

ARTIGOS 
Navegação marítima e aérea 

1. Os lucros provenientes da exploração de navios ou 
aeronaves em tr4{ego íriternacional só s_ão tributáveis no Esta­
-dO Contratante em ciue estiver situada a sede de direção efetiva 
-da empresa. _ _ ____ . ___ o ~ _ 

_ 2. Se a sede de _direÇãO -eretivª d~- urna e91presa de nave­
gação maríti:rriã se- situar a bordo de um navio, essa sede 

' . 
. ' 
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considera-se situada no Estado Contratante em qUe se encon­
tra o porto de registro desse navio ou, na ausênci~ de porto 
de registro, no Estado Contratante em que resida a pessoa 
que explora o navio. 

3. O disposto no parágrafo I aplica-se também aos lucros 
provenientes da participação num consórcio, numa exploração 
em comum ou num organismo interriãciónal de exploração. 

4. A expressão "exploração de navios ou aerOnaves" de­
signa o -negócih de transporte de pessoas, co!:!eio, gado ou 
mercadorias efetuada pelos proprietários ou- arrendatários ou 
fretadores dos navios nu aeronaves, inclusive a venda de bilhe­
tes para esse transporte por conta de outras empresas. 

Quando: 

ARTIGO 9 
Empresas associadas 

a) uma empresa de um Estado Contratante participar, 
direta ou indiretamente; da direção, do controle ou do capital 
de uma empresa do outro Estado Contratante, ou 

b) as mesmas pessoas participarem, direta ou indireta­
mente~ da direção, do controle ou do capital de uma empresa 
de um Estado Contratante e de uma empresa do outro Estado 
Contratante, 

e, em ambos os casos, as duas empresas estiverem ligadas, 
nas suas relações comerciais ou financeiras, por co-ndições 
aceitas ou impostas que- difirarii das que seriam estabelecidas 
entre empresas independentes, os lucros que, sem essas condi~ 
ções, teriam sido obtidos por uma das empresas, mas não 
o fora.in por carisa dessas condições, podem ser incluídos nos 
lucros dessa empresa e tributados como tais. 

ARTIGO 10 
Dividendos 

1. Os dividendos pagos por uma sociedade residente 
de um Estado Contratante a um residente do outro -Estado 
Contratante são tributáveis nesse outro Estado. 

2. Todavia, esses dividendos podem também_ ser tribu­
tados no Estado Contratante de que é residente a sociedade 
que os paga e de acordo com· a legislação desse Estado, mas 
se a pessoa que os rec-eber for uma sociedade que seja o 
beneficiário efetivO dos dividendos, o imposto assim estabe­
lecido não poderá exceder 15% do montante bruto dos divi­
dendos. 

Este parágrafo não afeta a tributação da Socíect3de pelos 
lucros dos quais os dividendos são pagos. 

3. O terniO-''âivíde-ndOs", uSado neste artigO,-designa 
os rendimentos provenientes de ações, ações ou direitos de 
fruição, ações de empresas mineradoras, panes de fu-ndador 
ou outros direitos de participaçãõ- eril. lucros, com exceção 
de créditos, bem como os-rendimentos provenientes de outras 
participaçõeS de capital que estão sujeitos ao mesnio- trata­
mento tributário -dos rendimentos de ações pela legislação 
do Estado de que é residente a sociedade que os distribui. 

4. O disposto nos parágrafos I e 2 não se aplica se 
o beneficiário efetivo dos dividendos, residente de um Estado 
Contratante, desenvolver atividade no outro Estado Contra­
tante de que é residente a sociedade que paga os dividendos 
por meio de um estabelecimento permanente aí sitUado, e 
a participação em relação à qual os dividendos são pagos 
estiver efetivamente ligada a esse estabelecimento pennanen~ 
te. Nesse caso, 'aplica-se o dispostq no artigo 7. 

5. QU.ãndci -um residf:nte-da Índia tiver um estabele­
cimento permanente no Brasil, este eStabelecimento perma-
i 

nertte poderá aí estar sujeito a um imposto retido na fonte 
de acordo com legislação brasileira. Todavia, esse imposto 
não poderá exceder 15% do montante bruto dos lucros- desse 
e-stab~lecimento permanente determinado após o pagamento 
do imposto de sociedade referente a esses lucros. 

6. Quando-UJlla sociedade residente de um Estado Con.:. 
tratante receber lucros ou rendimentos provenientes do outro 
Estado Contratante, esse outro Estado não poderá cobrar 
nenhum imposto sobre os dividendos pagos pela sociedade, 

· exceto na medida em que esses dividendos forem pagos a 
um residente desse outro Estado ou à medida em que a partici­
pação geradora dos dividendos estiver efetivamente ligada 
a um estabelecimento permanente situado nesse outro Estado, 
nem sujeitar os lucros não distribuídos da sociedade a um 
imposto sobre lucros não distribuídos, mesmo se os dividendos 
pagos ou os lucros não distribuídos consistirem, total ou par­
cialmente, em lucros ou rendimentos provenientes desse outro 
Estado .. 

ARTIGO 11 
Juros 

1. Os juros provenienteS âe um Estado Contratante·-e 
pagos a um residente do outro Estado Contratante São tilbutá­
veis nesse outro Estado. 

2. Todavia, esses juros podem também ser tributados 
no Estado Contratante de que provêm, e de acordo com a 
legislação desse Estado, mas se a pessoa que os receber for 
o beneficiário efetivo dos juros o imposto assim estabelecido 
não poderá exceder 15% do montante bruto dos juros. 

3. Não obstante o disposto nos parágrafos I e 2: 
a) o_s juros provenientes de um Estado Contratante e 

pagas· ao Governo do outro Estado Contratante, a uma sua 
subdivisão política ou a qualquer agência (inclusive uma insti­
tuição Iinanceira) -de propriedade exclusiva desse Governo 
ou subdivisão política são isentos de ímposto no primeíro 
Estado mencionado_, a mio ser que se aplique o subparágrafo 
b; 

b) os juros de obrigações, títulos ou debêntures emitid_os 
pelo Governo de um Estado Contratante, uma sua subdivisão 
política ou por qualquer agência (inclusive uma iristituição 
financeira) de propriedade exClusiva desse Governo ou subdi-
visãO política só sãó trib_!!tá_yeis ri esSe ~stªdo. _ 

4. O termo "juros", usado neste artigo, designa os ren­
dimentos da dívida pública, de títulos ou debêntures, acompa­
-nhados ou não de garantia hipotecária OU âe cláusula de parti­
cipação nos lucros, e de créditos de qualquer natureza, bem 
como outros rendimentos que, pela legislação tributária do 
Estado Contratante de que provêm, sejam assemelhados aos 
rendimentos de importâncias emprestadas. 
-~- 5. O disposto nos parágrafoS 1 e 2 não se aplica se 

o beneficiário efetivO dos juros, residente de um Estado Con­
tratante, desenvolver atividades no outro Estado_Contratante 

:de que provêm os juros por meio de um estabelecimento 
permanente aí situado, e o crédito· em relação ao qual os 
juros são pagos estiver efetiVamente ligado a esse estabele­
cimento permanente. Neste caso, aplica~se o disposto no artigo 
7. 

6. A limitação da alíquota do imposto estabelecida no 
parágrafo 2 não se aplica aos juros provenientes de um Estado 
Contratante e pagos a um estabelecimento permanente de 
uma empresa do outro Estado Contratante situado em um 
terceiro EstadQ. ---
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7. Os juros são considerados provenientes de um Estado 
Contratante quando o devedor for esse próprio Estado, uma 
sua subdivisão política, uma autoridade local ou um residente 
desse Estado. No entanto, quando o devedor dos_ juros, resi­
dente ou não de um Estado Contratante, tiver num Estado 
Contratante um estabelecimento permanente em relação com 
o qual haja sido contraída a obrigação que dá origem aos 
juros e caiba a esse estabelecimento permanente o pagamento 
desses juros, tais juros serão considerados provenientes do 
Estado em que o estabelecimento permanente estiver situado. 

8. Quando, em conseqüência de relações especiais eXis­
tentes entre o devedor e o beneficiário efetivo ou e·ntre ambos 
e qualquer outra pesso-a;-o montante dos juros, tendo em 
conta o crédito pelo qual são pagos, exceder aquele que seria 
acordado entre o devedor e o beneficiário efetivo na ausência 

, de tais relações, o disposto neste artigo aplica-se apenas a 
este último montante mencionado. Neste caso, a parte exce· 
dente dos pagamentos será tributável de acordo com a legisla­
ção de cada Estado Contratante, tendo em conta as outras 
disposiçõeS da presente convenção. -

ARTIGO 12 
Royalties 

1. Os royaltles provenientes de um Estado Contratante 
e pagos a um residente do outro Estado Contratante sáo tribu­
táveis nesse outro Estado. 

2. Todavia, esses royalties podem também ser tribu­
tados no Estado Contratante de que provêm, e de acordo 
com a legislação desse Estado, mas se a pessoa que os receber 
for o beneficiário efetivo dos royalties o imposto assim estabe­
lecido não poderá exceder: 

a) 25% do montante bruto dos royalties provenientes 
do uso ou da concessão do uso de marcas de indústria ou 
comércio; -· 

b) 15% do montante bruto dos royalties em todos os -
demais casos. 

3. 0-téi"mo ioyaltles, usadO neste artigo~- designa as re­
munerações de qualquer natureza pagas pelo uso ou-pela con­
cessão do uso de um direito de autor sobre ~ma obra literária, 
artística ou científica (inclusive os filmes cinematográficos, 
filmes ou fitas de gravação de programas de televisão ou radio­
difusão), de uma patente, marca de indústria ou coméicio, 
desenho ou modelo, plano, fórmula ou processo secretOs, 
bem como- pelo uso ou pela concessão do uso de um equipa­
mento industrial, comercial ou científico ou por informações 
correspondentes à experiência adquirida no setor industrial, 
comercial ou científico. 

4. O disposto nos parágrafos 1 e 2 oito se aplica se 
o beneficiário efetiVo dos royãlties, residente de um Estado 
Contratante, desenvolver atividade no outro Estado Contra­
tante de que provêm os royalties por meio de um estabele­
cimento permanente aí situados, e o direito ou o bem em 
relação ao ·qual os royalties são pagos estiver efetivamente 
ligado a esse estabelecimento pertnanente. Neste caso, apli­
ca-se o disposto no artigo 7. 

5. Os royalties são cofi-siderados provenientes de um 
Estado Contratante quando o devedor for esse próprio Esta­
do, uma sua subdivisão política, uma autoridade- local ou um 
residente desse Estado. No entanto, quando o devedor dos 
royalties, residente ou não de um Estado Contratante, tiver 
num Estado Co:õ.trãtanle-um eStãbelecilnento permanente em 
relação com o qual haja sido contraída a obrigação que dá 
origem aos royalties e caiba a esse estabelecimento perma-

nente do pagamento desses royalties, tais royalties serão consi­
. de~ados provenientes do Estado Contratante em que o estaQe­
leclUlento pennanente estiver situado. -

6. Quando, em conseqüência de relações especiclis exis­
tentes entre o devedor e o beneficiário efetivo ou entre ambos 
e qualquer outra pessoa, o montante dos royalties tendo em 
conta o uso, direit? ou iflformãçáo -pelo qual são pagos, exce­
der aquele que sena acordado entre o devedor e o beneficiário 
efe!ivo na ausência de tais relações, o disposto neste artigo 
aphca-se apenas a este último montante mencionado. Neste 
caso, a parte excedente dos pagamentos será tributável de 
acordo com a legislação de cada Estado Contratante, tendo 
em conta as outras disposições da presente convenção. 

ARTIGO 13 
Ganhos de capital 

1. Os ganhos que um residente de um Estado Contra­
tante aufira da alienação de bens imobiliários referidos no 
artigo 6, situado no outro Estado Contratante, são tributáveis 
nesse outro Estado. -

2. Os ganhos provenientes da alienação de bens mobiliá­
. rios que façam parte do ativo de um estabelecimento perma­
nente que uma empresa de um Estado Contratante teilha 
no outro Estado Contratante, incluindo os ganhos provenien­
tes da alienação desse estabelecimento permanente (isolado 
ou com o conjunto de empresa), são tributáveis nesse outro 
Estado. No entanto, os g~ho~ provenientes da alienação de 
navios ou aeronaves utilizados no tráfego internacional ou 
de bens mobiliários pertinentes à exploração de tais navios 
ou aeronaves, só são tributáveis no EstadO Contraümte em 
que estiver situada a sede de direção efetiva da empresa. 

}. _ps ganhos proveni~nt~s da aliena_ção de quaisquer 
outros bens diferentes dos mencionados nos parágrafos 1 e 
2 são tributáveis em ambos os Estados Coritratantes. --

ARTIGO 14 
Profissões inde_p~~~:de~tes 

1. Os rendimentos obtidos por um residente de um ESta­
do Contratante que exerça atividades que se enquadram na 
expressão "profissão liberal" que caracterizam atividades de 
caráter independente só são tributáveis nesse Estado, "á não 
ser que a remuneração por esses serviços ou atiVidades seja 
paga por um residente do outro Estado Contiahinte õu o 
encargo caiba a um estabelecimento permanente aí sitti3.do. 
Neste caso, os rendimentos são tributáveis nesse outro Estado. 

2. A expressão "profissão liberal" abrange, em especial 
as atividades independentes de caráter científico, técnico, lite­
rário, artístico, educativo ou pedagógico-, bem como as atiVida­
des independentes de médicos, advogados, engenheiros, ar­
quitetos, dentistas e contadores. 

ARTIGO 15 
ProriSsóes dependentes 

1. Com ressalva do disposto nos art(g-os _16, 18, 19 e 
20, os salários, ordenados ou outras remunerações similares 
recebidos de um emprego por um residente de um Estado 
Contratante s6 são tributáveis nesse Estado, a não ser que 
o--emprego seja exercido no outro Estado Contratante. Se 
o emprego for af_ exercido; a~ remunerações correspondentes 
são tributáveis nesse outro Estado. --

2. -Não obstante o disposto no parágrafo 1, as remune­
rações reGebidas por um residente de um Estado Contratante 
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de um emprego exercido no outro Estado _Contratante só 
são tributáveiS rio-piiineiro- Estado menci6riãâo se: 

a) o beneficiário permanecer no-- Outro Estado durante 
um período ou períodos que não excedam no total 183 dias 
no ano fiscal considerado, e 

b) as remunerações forem pagas por um empregador ou 
em nome de um empregador que não seja residente do outro 
Estado, e 

c) o encargo das remunerações não couber a um estabele­
cimento permanente que o empregador tenha no outro Es-
tado. _ _ 

3. Não obstante as disposições precedentes deste artigo, 
as remunerações recebidas em razão de um emprego exercido 
a bordo de um navio ou de uma aeronave explorados no 
tráfego intemacioital são tributáveis no Estado Contratante 
em que estiver situada a sede de direção efetiva da empresa. 

ARTIGO 16 
Remunerações de direção 

As remunerações de direção e outras rem_une_ra_ções simi­
lares recebidas por um residente de um Estado Contratante 
na qualidade de membro da diretoria ou de qualquer conselho 
de uma sociedade residente do outro Estado Contratante são 
tributáveis nesse outro Estado. 

ARTIGO 17 
Artistas e desportistas 

1. Não obstante o disposto nos artigo~ 14 _e 15, os rendi­
mentos obtidos por um residente de um E-stado __ Contratante 
de suas atividades pessoais exercidas no outro Estado Contra­
tante na qualidade de profissional de espetáculos, tal como 
artista de teatro, cinema, rádio ou televisão, ou como músico, 

, ou na qualidade de desportista. são tributáveis riesse outro 
Estado. 

2. Quando os rendimentos de atividades pessoais exerci­
das, nessa qualidade, por um profissiórial de espetáculos ou 
um desportista forem atribuídos não ao próprio profissional 
de espetáculos ou desportista mas a outra pessoa, esses rendi­
mentos, não obstante o disposto nos artigos 7, 14 e 15, são 
tributáveis no EStado Contratante em que são: __ exercídas as 
atividades do profissional de espetáculos ou do desportista. 

3. O o disposto nos parágrafos I e 2 deste artigo não 
se aplica aos rendimentos obtidos por um profissional de espe­
táculos ou por um desportista de atividades desempenhadas 
em um Estado Contratante, se a visita a esse Estado for patro­
cinada pelo outro Estado Contratante ou- substancialmente 
custeada por fundos públicos desse outro Estado, incluindo 
os de uma sua subdivisão política ou autoridade local. 

ARTIG018 
Pensões e pagamentos da Previdência Social 

1. Com reSsalva do disposto no parágrafo 2 do artigo 
19, as pensões e outras remunerações similares, pensões ali­
mentícias e anuidades pagas a um residente de um Estado 
Contratante são tributáveis nesse Estado. 

2- Todavia, essas pensões e outras remunerações simila­
res, pensões alimentícias e anuidades podem taMbém ser tribu­
tadas no outro Estado Contratante se o·pagameiltó-for efetua­
do por um residente desse outro Estado ou por um estabele­
cimento permanente aí situado. 

3. Não obstante o disposto nos parágrafõs 1 e 2, as 
pensões e outros pagamentos efetua-dos em virtude de um 
programa oficial que integre o sistema de previdência sâcial 

de um Estado Contratante ou de uma sua s.ubdivisão política 
-ou autoridade local s_ó são tributáveis nesse_Estado. 

4. No presente artigo: 
a) a expressão "pensões e outras_ remunerações simila­

res" designa pagamentos periódicos efetuados em conseqüên­
cia de emprego anterior ou a título de compensação por danos 
sofridos em conseqüência de emprego anterior; 

b) o termo "anuidade" designa uma quantia determi­
nada, paga periodicamente em prazos determinados durante 
a vida ou durante um período de tempo determinado ou deter­

-minável, em decorrência de_ um compromisso de efetuar os 
p3gameittos como retribuição de um pleno e adequado contra­
valor em dinheiro ou avaliável em dinheiro. 

ARTIGO 19 
Pagamentos governamentais 

1. As remunerações,_excluindo as pensões,_ pagas por 
um Estado Contratante, uma s_ua_subdiyisão política ou autori­
dade local a uma pessoa física, em razão de serviços prestados 
a esse Estado, subdivisão política ou autoridade local só são 
tributáveis nesse_ Estado. 

Todavia, essas remunerações só são tributáveis no Estado 
Contratante de que o beneficiáiio é residente se os serviços 
forem prestados nesse Estado e se o beneficiário das remune­
rações for um residente desse Estado que: 

a) seja um nacional desse Estado, ou 
b) não tenha se tornado um residente desse Estado unica­

mente_ com a (lnalidade de prestar os serviçõs. 
2.- As pensões pagas por um Estado Contratante, uma 

sua subdivisão política ou autoridade local, quer diretamente 
quer através de fundos por eles constituídos, a uma pessoa 
física, em razões de serviços prestados a esse Estado, subdi­
visão política ou aUtoridade local, só são tributáveis nesse 

O Estado. 
3. O disposto nos arfígos 15, 16 e 18 aplica-se às remune­

rações e pensões pagas em razão de serviços prestados no 
âmbito de uma atividade comercial ou industrial exercida por 
um Estado Coritratante, uma sua subdivisão política ou autori­
dadelocal. 

ARTIG020 
Professores e pesquisadores 

L Uma pessoa física que é, ou foi em período imediata­
mente anterior à sua visita a um Estado Contratante, residente 
de outro Estado Contratante e_ que, a convite do Go_verno 
do Estado primeiramente mencionado ou __ de uma universi­
dade, estabeiecimento de ensino superior, escola, museu ou 
o~tra instituição cultural desse primeiro Estado, ou que, cum­
pnndo um programa oficial de intercâmbio cultural, perma­
necer nesse Estado por um período não superior a dois anos 
consecutivos com o único fim -de lecionar, proferir conferêD.cias 
ou realizar pesquisas em tais instituiÇões será isenta de imposto 
nesse Estado pela remuneração dessa atividade, desde que 
o pagamento de tal remuneração provenha de fora desse Es­
tado. 

2. Este artigo não se aplica aos rendimentOs-provenien­
tes de pesquisas que forem realizadas primordialmente em 
benefício particular de pessoa ou pesscra:rdeterminadas. 

ARTIG021 
Estudantes- e aprendizes 

1. As importâncias que Um estudante ou aprendiz que 
é, ou foi em- período imediatamente anterior à sua visita a 
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um Estado Côntratante, residente do outro Estado COntra­
tante _e_ que permanecer nõ primeiro Estado mencionado com 
o únicO finfde prosseguir sua educação ou treinamento, rece­
ber para sua manutençao; educação ou trelharD.eiltO;-não são 
tributáveis nesse Estado, d .:-sde que provenham de fontes si­
tuadas fora desse Estado. 

2. Em relação a doações, bolsas de estt~do e remune­
raÇões por emprego nãó abrangiâas pelo parágrafo 1, o estu­
dante ou aprendiz de que trata o parágrafo 1 tem direito, 
adicionalmente, durante essa educação otr treinamento, às 
mesmas isenções, abatimentos õli reduções em relação a im­
postos concedidos aos reSidentes do Estado_de que é viSitante. 

3. Os beneficios deste artigo estendem-se unicamente 
pelo período de tempo que seja: razoável ou costumeiramente 
necessário para completar a educação ou treinamento propos­
tos, mas em caso algum nenhuma pessoa física gouu:_á dos 
benefícios deste artigo por mais de cinco anos consecutivos~ 
a contar da data de sua primeira chegada nesse Estado. 

ARTIGQ22 
Outros rendimentos 

Os rendimentos de um residente de um Estado Contra­
tante provenientes do outro Estado Contratante e nãO tra:fados 
nos artigos precedentes da presente convenção ·sao tributáveis 
nesse outro Estado. 

ARTIG023 
Métodos para eliminar a dupla tributação 

1. Ressalvado o disposto nos parágrafos 3 e 4,_ quando 
um residente de um Estado Contratante receber rendimentos 
que, de acordo com as disposições da presel)t~ç:onvenção, 
sejam tributáveis no outro Estado Contrataõte; o primeiro 
Estado mencionado permitirá que seja deduzido do imposto 
incidente sobre os rendimentos desse residente um montante 
igual ao imposto pago no outi"ó"Es-tado. 

Todavia, o montante deduzido não poderá exceder a fra~ 
ção do imposto, calculado antes da dedução, correspondente 
aos rendimentos que podem ser tributados no outro Estado. 

2._ _ Para a dedução mencionada no parágrafo 1, o impos­
to pago nesSe outro_ Estado será sempre considerado como 
tendo sido pago à alíquota de 25% do montanle- bruto dos 
juros referidos no parágrafo 2 do artigo !I e dos royalties 
referidos no parágrafo 2b do artigo 12, desde que, no entanto, 
o imposto assim considerado co_Il_!O tendo sido pago não exce­
der o imposto exigível sobre esses rendimentOs no primeiro 
Estado mencionado. 

3. Quando uma sociedade residente de um Estado Con­
tratante receber dividendos que, de acordo com o disposto 
no parágrafo 2 do_ artigQ 10, são tributáveis no outro Estado 
Contratante, o primeiro Estado mencionado isentará de im­
posto esses dividendos. 

4. Quando um residente da fndia auferir lucros ·que, 
de acordo com o disposto no parágrafo 5 do artigo 10, sejam 
tributáveis no Brasil, a Índia isentará de imposto esses lucros:: 

ARTIG024 
Não-discriminação 

1 ~ . Os nacionais .. de uin Est.;tdo Conifatante n~o _ficarão 
sujeitõs ·no outro Estãdo Contratante a nenhuma tributação 

ou obrigação correspondente diferente ou mais onerosa do 
·que aquelas a que estejam ou possâin estar sujeitos os nacio­
nais-desse outro Estado que se encontrem na mesma situação. 

2. A tributação de um estabelecimento permanente que 
uma empresa de um Estado Contratante tenha no outro Esta­
do Contratante não será menos favorável nesse outro Estado 
do que a das •empresas desse outro Estado que exerçam as 
mesmas atividades, Esta disposição não poderá ser interpre­
tada no sentido de obrigar um Estado Contratante a conceder 

· aos residentes do outro Estado Contratante as deduções pes­
soais, abatimentos e reduções para fins de tributação em fun­
ção do estado civil ou encargos familiares concedidos aos seus 
próprios· -residentes~ 

3. As empresas de um Estado Contratante cujo capital 
seja possUído ou controlado, total ou parcialmente, direta 
ou indiretamente, por um ou mais residentes dq_,outro Estado 
Contratante, não ficarão suje-itas no primeiro Estado primeira­
mente mencionado a nenhuma tributação ou obrigação corres­

. pendente diferente 9u mais _onerosa do que aquelas a que 
_estejam ou possam estar sujeitas outras empresas similares 
desse primeiro Estado cujo capital seJa -põSsufdo ou contra-

. lado, total ou parcialmente, direta ou indiretamente, por um 
ou mais residentes de um terceiro Estado. 

·Neste artigo, o termo "tributação" designa os impostos 
yisado~ pela presente convenção. 

ARTIG025 
Procedimento amigável 

1. Quando um residente de um Estado Contratante con­
siderar qu~ as medidas tomadas por um ou ambós oS Estados 
Contratantes conduzem ou poderão conduzir, em relação a 
si, a uma tributação em desacordo com a presente corive-nçâo, 
poderá, independentemente dos recursos previstos pelo direi­
to interno desses Estados, submeter o seu caso à autoridade 
competente do Estado Contratante de que é residente. O 
casó deverá ser apresentado dentro de cinco anos a contar 
da data do recebimento da notificação da medida que conduzir 
a uma tributação em desacordo com a convenção. 

2. A autorjdade competente, se a reclamação se lhe 
afigurar justificada e não estiver em condições de lhe dar 
uma solução adequada, esforçar-se~á por resolver a questão 
através de acordo amigável com a autoridade competente do 
outro Estado Contratante, a fim de evitar uma tributação 
em discordãncia com a convenção. O acordo se aplica indepen­
dentenlente dos prazos previstos pelo direito interno dos Esta­
dOs- Contratantes. 

-3. As autoridades competentes dos EstadoS Contratan­
tes esforçar-se-ão por resolver, através de acordo amigável, 
as difiCuldades ou as dúvidas a que possa dar lugar a interpre­
. tação_ ou a aplicação da convenção. Poderão também consul­
tar-se mutuamente com vistas a eliminar a dupla tributação 
nos casos não previstos ~a convenção. 

4: As autoridades competentes dos Estados Contratan­
tes poderão comunic3r-se diretamente a fim de chegar a um 

_ acordo nos termos indicados nos parágrafos anteriores. Quan­
do, ~ra chegar a esse acordo, parecer aconselhável uma troca 
verbal de opiniões, essa troca poderá efetuar-se no âmbito 
de uma-comissão composta por representantes das autoridades 
competentes dos Estados Contratantes. 
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ARTIG026 
Trocã de informações 

1. As autoridades competentes dos Estados Contratan­
tes trocarão entre si as informações necessárias (inclusive do­
cumentos) para aplicar as disposições da convenção ou dª 
legislação interna dos Estados Contratantes relativa aos impos­
tos abrangidos pela convenção, na medida em que a tributação 
nela prevista não seja contrária à convenção, particularmente 
em relação à prevenção da fraude ou sonegação desses impos­
tos. Todas as informações recebidas por um Estado Contra­
tante serão consideradas se_çretas da mesma fo.rma que as 
informações obtidas em virtude da legislação intema desse 
Estado. Entretanto, se as informações forem consideradas 
originalmente secretas no Estado que as transmitir, só serão 
comunicadas às pessoas ou autorid.ades (incluincto.9_S tril]una_is 
e órgãos administratiVos), encarregados do lançamento ou 
cobrança, da execução ou instauração de prOcesso, ou da 
decisão de recursos em relação aos impostos visados pela con­
venção. Essas pessoas ou ·autonaaQes qtiUzarãó~ãS.Triforma-ções 
exclusivamente para esses fins-; mas poderão revelá-las em 
audiências públicas de tribunais ou em decisões jUdici~is. As 
autoridades competentes, mediante consultas, determinarão 
as condições, métodos e técnica_s apropriados em relação aos 
assuntos sobre os quais tal troca de informações será feita, 
inclusive, quando procedente, troca de informações sobre a 
evasão fiscal. 

2. O disposto no parágrafo 1 não poderá, em caso al­
gum, ser interpretado no sentido de impor a um Estado Con­
tratante a obrigação: 

a) de tomar medidas administrativas çontrárias à sua le_­
gislação_ou_à_sua prática administrativa ou às do outro Estado 
Contratante; -

b) de fornecer informações ou documentos que não pos­
sam ser obtidos com base na sua legislação ou- no âmbito 
da sua prática administrativa·no·rmal ou das do outro Estado 
Contratante; 

c) de fornecer infóriilaç6es ou documento~ reveladores 
de segredos comerciais, industriais ou prOÍls-Slonais ou de pro­
cessos comerciais ou industriais, ou informaÇões cuja com uni~ 
cação seja contrária à ordem públ~~a. 

ARTIGO 27 
Agentes diplomáticos e funcionários consulares 

Nada na presente convenção prejudicará os_ privilégios 
fiscais de que se beneficiem os agentes-diplomáticos ou funcio­
nários consulares em virtude de regras gerais de direitO. ínter­
nacional ou de posições de acordo especiais. 

ARTIGO 28-
Entrada em vigor 

1. A presente convenção será ratifica-da e os instrumen­
tos de ratificação serão trocados em breve, de preferência 
o mais cedo possível. 

2. A convenção entrará em vigor na data da troca dos 
instrumentos de ratificação e as_suas disposiÇões serão aplica­
das pela primeira vez: 

a) no Brasil: 

I- no que concerne aos impostos retidos na fonte, às 
iinportâncias pagas ou creditadas no/ou _depois do primeiro 
dia de janeiro do ano cale~~ário ifu ~diatamente seguinte àque-
le em que a convenção entrar em vigor; ~ 

II- no que concerne aos demais impostos abrangidos 
pela convenção, ao período-base que comece no/ou depois 
do primeiro dia de janeiro do ano calendário imediatamente 
seguinte àquele em que a convenção entrar em vigor; 

b) na Índia: 

Em relação aos rendimentos provenientes de qualquer 
período-base que comece no/ou depois do primeiro dia de 
abril imediatamente segufnte ao a·no calendário em que a 
convenção entrar em vigor. 

ARTIGO 29 

Denúncia 

Qualquer dos Estados Contratantes_ pode denunciar a 
presente convenção _depois de decorrido um período de cinco 
anos a contar da data de sua entrada em vigor, mediante 
um aviso escrito de denúncia entregue ao outro Estado Contra­
tante através dos canais diplomáticos, desde que tal aviso 
seja dado no/ou antes do _trigésiri:!.O- dia de junho de qualquer 
ano calendário. 

Nesse caso, a· convenção cessará de ter efeito: 

a) no Brasil: 

I- no que concerne aos impostos retidos na fonte, às 
importâncias pagas ou creditadas no/ou depois do primeiro 
dia de janeiro do ano caleQdário imediatamente seguinte àque­
le em que o aviso de denúncia tenha sido dado; 

· II -no que concerne aos demais impostos-,-aos períodos­
base que comecem no/ou depois do primeiro dia de janeiro 
do ano calendário imediatamente seguinte àquele em que o 
aviso de denúncia tenha sido dado; 

- b) na fndia: 

Em relação aos rendimentos provenientes de qualquer 
período-base que comece no/ou depois do primeiro dia de 
abril imediatamente seguinte ao ano calendário ein que ·o 
aviso tenha sido dado. 

Em testemunho do que, os abaixo assinados, para isso 
devidamente autorizados, assinaram a presente convenção. 

Feita em duplicata em Nova Delhi, no dia 26 de abril 
de 1988, nas línguas portuguesa, hindi e inglesa, sendo os 
dois textos igualmente autênticoS. Em caso de qualquer diver­
gência de interpretação, prevalecerá o texto em língua inglesa. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Octávio 
Raioho da Silva Neves. 

. J;'~Jp O_ovemo da República da Índia: P.K. Appachoo. 
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.------SENADO FEDERAL------. 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Mauro Benevides, Presidente, nos termos do 

art. 48, item 28 do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N9 58, DE 1991 
Autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a emitir e colocar no mercado 

Letras Financeiras do Tesoliro do Estado do Rio Grande do Sul - LFTIRS, vencfveis em 
novembro de 1991, no iotal de 3.000.000.000 (três bilhões). 

O Senado Federal resolve: _ 
Art. 1' É o Governo do .Estacfo do Rio Grandedo Siií, nos termos da Resolução n' 58, de 

13 de dezembro de 1990, do Senado Federal, autorizado a emitir e colocar no mercado Letras Financeiras 
do Estado do Rio Grande do Sul- LFT/RS, no total de atê 3.000.000.000 (três bilhões). 

Art. 2' A emissão deverá ser realizada nas seguintes condições: 
a) quantidade: a ser definida na data de resgate dos títulos a serem substituídos, deduzida a 

parcela de dezesseis por cento, consoante pactuado no Memorando de Entendimentos, firmado pelo referido 
Estado com o Ministério da Economia, Fazenda e.Planejamento e com o Banco Central do Brasil; 

b) modalidade: nominativa-transferível; 
c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Tesouro Nacional (mesma taxa referencial); 
d) prazo: 1.485 dias; - -
e) valor nominal: Cr$ 1,00. 
Art. 3' Esta Resolução ntra em vigor ná data de sua publicação. _ 
Senado Federal, 12 de novembro de 1991.- Senador Mauro Benevides, Presidente. 
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guinte projeto: 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 129/91 (n'_62/91, 
na Câmara: dos Deputados), que aprova o texto do Acordo 
sobre Cooperação Cultural celebrado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o GovernO da ItepUblica 
Popular da Bulgária, em Brasilia, em 25 de julho de 1990. 

1.2.3- Parecer 
Referente à seguinte matéria: 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 

n' 19, de 1991 (n' 3.903/89, na Casa de origem), que dispõe 
sobre a profissão de Assistente Social e dá outras providên­
cias. (Redação do vencido para o turno suplementar.) 

1.2.4- Comunicações da Presidência 
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10 da Lei n' 2.145, de 29 de dezembro de 1953.. Discussão dificultando ao Poder Legislativo a fiscalização da União. 
sustada. . . SENADOR LOURJVAL BAPTISTA- Homena-

-Projeto de Lei do Senado n>;> 278/9_1, que altera o gem póstuma ao Dr. Antônio Cabral de Andrade, por 
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Ata da 204a Sessão, em 12 de novembro de 1991 
1 a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

Presidência -dos Srs. Mauro Benevides, Alexandre Costa e Rachid Saldanha Derzi 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRF~ 
SENTF.S OS-SRS. SENADO lUiS: 

Abdias do Nascimento - Affonso <:amargo - Alexan­
dre Costa - Beni V eras - <:ar los Patrocfnio- Chagas Rodri­
gues- Cid Sabóia de C'.arvalho- Coutinho Jorge- Dario Pe-

reira - Eduardo Suplicy - Elcio Ãlvares - F.speridiao Amin 
- Epitácio cafeteira - Fernando Henrique Cardoso - Gari­
baldi Alves Filho - Gerson c:amata - Humberto Lucena -
Hydekel Freitas - Irapuan C'.osta Júnior - Joao Calmon -
Jol!o França - Joao Rocha - Jonas Pinheiro -Jose Paulo 
Bisol - Levy Dias - Louremberg Nunes Rocha - Lourival 
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Baptista - Lucfdio Portella - Mansueto de J .a ver - Marco 
Maciel - Mário Covas - Maurício Correa - Mauro Benevi-­
des - Meira Filho - Moisés Abrao - Nelson carneiro - Ono­
fre Quinan - Oziel carneiro- Pedro Simon - Rachid Salda­
nha Derzi - Raimundo Ura - Ronaldo Aragao - Ronan TI­
to - Teotonio Vilela Filho - Valmir campeio. 

O SR. PRESIDENTE (Saldanha Derzi) -A lista de pre~ 
sença acusa o compareciment<? de 45 Srs. Sena,dor_es. 1-Jav~ndo 
número regimental, declarO" ab~rta a sessão. 

Sob a proteção d_e Deus, iniciamos no~s~Ç>!drahãlhos. 
O Sr. 19 Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

N" 283, 284 e 285, de 1991 (n• 633, 634 e 635/91, !la 
origem), de 11 de novembro do corrente ano,_ referentes à 
aprovação do Projeto de Decreto Legislativo n• 104, de 1991, 
aprovação da Resolução n• 56, de 1991 e promulgação do 
Decreto Legislativo n9 213, de 1991, respectivamente. 

OFÍCIO DO SR. I• SECRETÁRiO 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafo do 
seguinte projeto: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 129, DE 1991 

(N• 62/91, na Cãrnara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo sobre Cooperação Cultu­
ral celebrado entre o Gov~rno da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República Popular da Bulgária, 
em Brasilia, em 25 de julho de 1990. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 1 ~" Fica aprovado o texto do Acordo sobre Coope­

ração Cultural celebrado entre o Governo da República Fede­
rativa do Brasil e o Governo da República Popular da Bulgá· 
ria, em Brasília, em 25 de julho de 1990. 

Parágrafo único. Ficám sujeitoS à. aprOVá.ção--do-Con­
gresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão 
do referido Acordo, bem como· ·quaisquer ájustes ·comple­
mentares que, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição 
Federal, acarretem encargos_ ou compromisso-s graVOSos ao 
patrimônio nacional. 

Art. 2? Este Decreto Legislativo entra em vigor na dat~ 
de sua publicação. · · ~ -

MENSAGEM N• 810, DE 1990 

ExcelentíssimoS Senhores Membros do Cong-resSo Nacio­
nal. 

Em conformidade com o disposto-no art. 49, inciso I, 
da Constihiição Federal, tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de vossa-s Excelências 1 acompanhado de Expo­
sição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Jl.e)ações 
Exteriore-s, d textO do Acordo sobre Cooperação Cultural 
celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e .o Governo da República Popular da Bulgária, em Brasília, 
em 25 de julho de 1990. 

O acordo em apreço. visa a reger as atividades de caráter 
cultural, esportiva e educativo levadas a efeito pelas instituj.., 
ções governamentais e não-governamentais de uma das Partes 
Contratantes no território da outra. 

Brasília, 13 de novembro de 1990. -

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DCINT/DDC/DIEP/DAII 
. DEII/DFT!Ü365/SDAC LOO·JÓ3, DE 6 .DE NOVEM­

BRO DE 1990, bO SENHOR MINISTRO DE ESTADO 
DAS RELAÇÕES EXTERtORES 

A Sua Excelencia o senhor 
Fernando Collor 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de submeter à elevada consideração de 

Vossa Excelência o anexo -texto do AcordO~ sobre Cooperação 
Cultural entre o Brasil e a República Popular da Bulgária, 
assinado em Brasília, 25 de julho de 1990. 

2. O Acordo em apreço visa a reger as atividades de 
caráter cultUral, esportivo e educativo, levadas a efeito_ pelo 
Goverilo", pelas instituições governamentais e não-goVerrta­
mentais de uma das Partes Contratantes no território da outra. 
NeSSe Conieito, contempla promover a cooperação bilateral 
mediante modalidades como o intercâmbio de intelectuais, 
artistas, professores, arquitetos e espóttistas; a criação de cur­
sos regulares de língua ·portuguesa e búlgara, de literatura 
e -civifização dos dois países; a tradução -e publicações de obras 
literárias; ó intercâmbio de publicação-e-de missões educacio­
nais; e a organização de manifestações culturais. 

3. Os Ministérios das Relações Exteriores dos dois países 
são designados, pelo Aco.rdo, como Coordenadores para efei­
tos da implementação de suas cláusulas. 

4. Permito-me encarecer a Vossa Excelência a con.ve­
nieneia de o Governo brasileiro ratificar o presente Acordo, 
para o que será necessária a autorização prévia do Congresso 
Nacional, conforme os termos do art. 49, inciso I, da Consti­
tuição Federal. 

5 . .Nessas condições, submeto â elevada consideração de 
Vossa Excelência o anexo-projeto de Mensagem Presidencial 
ao Congresso Nacional, acompanhado do texto do Acordo 
de Cooperação Cultural entre o Brasil e a República Popular 
da Bulgária. 

- Aproveito a oportunida_d_~ para renovar a Vossa Exce­
lência, Senhor Presidente, a garantia do meu mais profundo 
respeito. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASlt E O GOVERNO 
DA REPÚBLICA POPULAR DA BULGÁRIA 

SOBRE ~COOPERAÇÃO CULTURAL 

O Governo da- República Federativa do Brasil e o Go­
verno da República Popular da Bulgária ( doravante denomi­
nados ''Partes Contratantes") 

Inspirados nos princípios do respeito mútuo, da não-inter­
venção nos assuntos internos e da reciprocidade de vantagens; 

Desejosos de desenvolver e fortalecer as relações entre 
os dois países; 

Acordam o seguinte 

ARTIGO! 

O presente Acordo rege todas as iniciativas de carátei 
cultural, educativo e esportivo levadas a efeito pelo Governo, 
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pelas instituições gOVernamentais e náo-goveriüililiritais de 
uma das Partes Contratantes no território da- outra Parte Con­
tratante. 

ARTIGO I! 

AS Partes Contratantes promoverão o iDtefCâmbio e a 
cooperação bilateral nos campos da cultura, da educação e 
dds esportes, observados as respectivas legislações e normas 
vigentes e o disposto no presente Acordo. 

ARTIGO III 

O intercâmbio e a cooperação entre as Partes Contra­
tantes poderão compreender. 

a) o intercâmbio de escritores, tradutores, diretores, ato­
res e técnicas, teatrais e cinematográficos, artistas plásticos, 
dançarinos, músicos, arquitetos e esportistas. -

b) intercâmbio de professores e estudantes de pós-gra-
duação. _ . _ __-__ _ 

c) a criação de_ cursos regulares de língua- portuguesa, 
literatura e civilização brasileira em universidades búlgaras, 
e de língua, literatura e civilização búlgara em universiidade_s 
brasileiras; 

d) a tradução e publicação de obras literárias e artísticas 
da outra Parte, de reconhecida qualidade; 

e) o intercâmbio de livros, publicações culturais e de in~ 
formações sobre os museus, bibliotecas e outras instituições 
culturais; 

f) o intercâmbio de _missões educacionais de interesse 
recíproc_o; e 

g) a organização de manifestações culturais, tais como 
exposições, conferências, representações teatrais, mostras ci~ 
nematográficas, programas de televisão, apresentações musi­
cais, espetáculos de dança, exibições circeiises· e certames es~ 
portivos. _ __ . _ 

2. Na medida de suas disponibilidades, as Partes Contra~ 
tantes c_oncederão vagas e __ bolsas de estudo em cursos de pós­
graduação de suas universidades para estudantes da outra 
Parte, em áreas de estudo escolhidas de comum acordo. 

ARTIGO IV 

'1. A fim de implementar o presente instrumento, as Par­
tes ContratanteS estabelecerão de comum acordo programas 
bienais de intercâmbio, que compreenderão atividades de coo­
peração, assim como as condições financeirãS, entre outras,~ 
essenciais a_su_a concretização._ . ~ _ 

2. -As Partes Contratantes facilitarão, em seus respec­
tivos territ6rl0s_,a Organização dos programas bienais de inter­
câmbio cultural, educacional c esportivo no âmbito do pre­
sente Acordo, inclusive quanto à admissão e saída de material 
artístico, obras de arte, material didático e equipamentO cultu­
ral e educativo, em conformidade com a legislação nacional 
vigente. 

ARTIGO V 

1. As Partes Contratantes concordam em estabelecer 
uma Comissão Mista Cultural, composta de representantes 
dos órgãos competentes de ambos os Governos, à qual caberá: 

a) analisar o desenvolvimento-do intercâmbio e da coope­
ração bilateral nos campos cultural, educacional e esportivo; 

b) avaliar o cumprimento dos programas bilaterais de 
intercâmbio, examinar e aprovar programas bienais elabo: 
rad_os e projetos específicos; e 

c) propor medidas para o aperfeiçoamento da implemen-
tação do presente Acordo. .. 

2. A ComisSão Mista reunir-se-á alternadamente em Bra­
sília e em Sófia a cada _doi_s an.os ou de Çt.cordo com a conve- -
niência de ambas as Partes Contratantes. 

. 3. As decisões e recomendações estipuladas nas reuniões-
da Comissão Mista Cultural dc::verão constar de uma At~ Final, 
feita em -dOis textos origiil3.is, em português e eril búlgaro, 
ambos igualmente autênticos. -

ARTIGO VI 

1. O Governo brasileiro designa o Ministério das Rela­
ções Exteriores como coordenador de sua participação na 
e~ecução do presente Acordo e o Governo búlgario designa, 
para o mesmo fim, o Ministério das Relações Exteriores,-

2. Todas as questões relativas à execução dos projetos 
e programas de intercâmbio e cooperação cultural, educativo 
e esportivo entre as Partes Contratantes, aprovados pela Co_­
missão Mista, serão tratados pelos órgãos coordenadores. -· 

3. As Partes Contratantes se comprometem a submeter 
à sistemática do presente Acordo todas as suas_ atividades 
de natureza cultural, educacional ou esportiva, realizadas no 
território da outra. 

ARTIGO VII 

1. As Partes Contratantes poderão celebrar, por via di­
plomática, Ajustes Complementares ao presente Acordo que 
visem à criação de programas de trabalho entre universidades 
e instituições de ensino superior, bem como eiitre "instituições 
culturais e esportivas, de ambos os países, que desejam coope­

--rar nos campos da cultura, educação e.espórteS,- em confor­
midade com os princípios e dispositi_y.Q_s deste Acordo. 

-z. Qualquer modificação ao presente -ACOràó ~ õli a sua 
revisão, deverá ser proposta por Nota Diplomática e, caso 
aprovada por ambas as Partes Contratantes, entrará em vigor 
na data de recebimento da Nota de resposta. 

ARTIGO VIII 

1. Cada Parte notificará a out(a do_cumprimen.to dOs 
procedimentos exigidos pelas respectivas legislações para a 
aprovação do presente Acordo, o qual entrará em vigor a 
partir da data de recebimento da última destas notificações. 

2. O presente _Acordo terá uma duração de 5 _anos, po~ 
-dendo ser automaticamente renovadO por períodos iguais e 
sucessivos, a menos que uma das Partes Coritrãtantes mani:. 
feste à outra, por Nota Diplomática, sua intenção de-denun­
ciá-lo. Neste caso, a denúncia surtirá efeito seis mes_eS depois 
de recebida a respectiva notificaÇão. 

3. A denúncia ou término do presente Acordo não afeta­
rá os programas não concluídos durante sua vigência, os quais 

-serão fielmente cumpridos. 
Feito em Brasília, aos 25 dias do mês de julho de 1990, 

em dois exemplares, nas línguas portuguesa· e búlgara, sendo 
ambos os textos igualmente autênticos. Pelo Govefno ~a R~:: 
pública Federativa do Brasil, Francisco Rezek -pelo Governo 
da República Popular da Bulgária, Gueorgui Jekov Giurov. 

(A Comissão de Relações ExteriOreS e Defesa Na~ 
cional.) 



Novembro de 1991 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ii) Quarta-feira 13 7969 

PARECER 

PARECER N• 449, DE 1991 
(Da Comissão Diretora) 

Redação do vencjdo _para o turno suplementar do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n•19, de 1991 (n• 3.903, de 1989, na Casa de origem). 

A Comissão bíretora apresenta a redação do vencido 
para o turno suplementar do Susbstitutivo-do Senado ao PrO­
jeto de Lei da Câmara n• 19, de 1991 (n' 3.903, de 1989, 
na Casa de origem), que dispõe sobre a profissão de Assistente 
Social e dá outras providências. 

Sala de Reuniões da Comissão, 12 de noveiDb-rÓ de 19Sh~ 
-Mauro Benevides, Presidente - Dirceu Carneiro, Relator 
- Iram Saraiva- Meira Filho. 

ANEXO AO PARECER N' 449, DE 1991 

Redação do vencido para o turno suplementar de. 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n•19, de 1991 (n•3.903, de 1989, na Câmara dos Deputa­
dos), que dispõe sobre a profissão de Assistente Social 
e dá outras providências. 

Art. P É livre o exercício da profissão de Assistente 
Social em todo o território nacional, observadas as condições 
estabelecidas nesta Lei. 

Art. z~ Somente poderão exercer a profissã<fde Assis-
tente Social: -

I-os possuidores -de diploma em -curso de g~duação 
em Serviço Social, oficialmente reconhecido, expedido por 
estabelecimento de ensino superior existente no País, devida-
mente registrado no órgão competente; -

li- os possuidores de diploma de curso superior em 
Serviço Social, em nível de graduação ou equivalente, expe­
dido por estabelecimento de ensino sediado em país estran­
geiro, conveniado ou não ootn o governo br~ileiro, desde 
que devidamente revalidado e registrado em órgão compe­
tente no Brasil; 

III -os agentes sociais, qualquer que seja sua denomi-_ 
nação com funções nos vários órgãos públicos, _se_gundo o 
disposto no art. 14 e seu parágrafo da Lei n• 1.889, de 13 
de junho de 1953. .. · .. . · . 

Parágrafo único. O exerci cio da profissãg de Assistente 
Social requer prévio registro nos Conselhos Regionais que 
tenham jurisdição sobre a área de atuação do interessado 
nos termos desta Lei. 

Art. 3<? A designação profissional de Assistente Social 
é privativa dos habilitados na forma da legi~]é_l_ção__yigente. 

Art. 4~ Constituem competências· do Assistente Social: 
I -elaborar, implementar, executar e aval_ia-r políticas 

sociais- junto a órgãos-âa administração pública, direta ou 
indireta, empresas, entidades e organizações populares; 

· li- elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, pro­
gramas e projetos que sejam do âmbito de atuação do Serviço 
Social c_om participação da sociedade civil; 

III- encaminhar providências e prestar orientação social 
a indivíduos, grupos e à população; -

IV- ocupar cargos~ efetivos o_u em comissão, funç6es , 
de assessoria técnica, consultiva, direção, chefia, supervisão 
e execução, em entidades públicas ou privadas prestadoras 
de serviço social; 

V- orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos 
sociais no sentido de identificar recursos e· de fazer uso dos 
mesmos no atendimento ·e na defesa de seus direitos; 

VI - planejar, organizar e administrar bep.efícios e Servi-
ços SociaiS; -

VII- planejar, executar e avaliar pesquisas que possam 
contribuir para a análise da realidade _social e para subsidiar 
ações profissionais; _ -

VIII- prestãr assessoria e consultoria a órgãos da admi­
nistração pública direta e indireta, empresas privadas e outras 
entidades, com relação às matérias relacionadas no inciso II 
deste artigo; 

IX -prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais 
em matéria relacionada às políticas sociais, no exercício e 
na defesa dos direitos civis, políticos e sociais da coletividade; 

X- planejamento, organização__~ administração de Ser­
viços SOciaiS ê de Unidade de Serviço Social: 

XI- realizã.r estudos sócio-econômicos com os usuários 
para fins de benefícios e serviços sociais junto··a órgãos da 
administração pública direta e indireta, empresas priVadas 
e outras· _entidades. 

Art. _5<? Constituem atribuições privativà.s do Assistente 
Socüil; 

I- coordenar, elaborar, executar, supervisionar e ava­
- liar estudos, pesquisas, planos, programas e projetos na área 

de .Serviço SOcial; _ 
--11- planejar, organizar e administrar p"rogramás e proje­

tos em Unidade de Serviço Social; 
Ili - assessoria e consultoria a órgãos da administração 

pública direta e indireta, empresas privadas e outras entidades, 
em matéria de Serviço Social; 

IV- realizar vistoriaS, perícias técnicas, laudos pe"riC?iais, 
informações e pareceres sobre matéria de Serviço Social; 

V- assumir, no magistério de Serviço Social _tanto a 
nível de graduação como pós-graduação, dis_ciplinas e funções 
que exijam conhecimentOs pfóprio"S i adquiridos em curso 
de formação ·regular; 

VI- treinamento, avaliação e suP~rvísão direta_ de esta­
gíárlos de Súviço Social; 

VII - dirigir e coordenar Unidades de Ensino e CurSos 
de Serviço Social, de graduação e p6s-g~aduação; 

. VIII- dirigir e coordenar associações, núcleos, centros 
de esttido e de pesquisa em Serviço Sõcüll; 

IX,....-- elaborar provas, presidir e compor bancas de exa­
mes e comissões julgadoras de concursos ou outras formas 
de seleção para Assistentes Sociais, ou onde sejam aferidos 
conhecimentos inerentes ao Serviço Sociàl; 

X - coordenar seminários, encontros, congressos e even­
tos assemelhados sobre ass_untos de Serviço Social; 

XI- fiscalizar o exercício profissional através dos Conse­
lhos Federal e Regionais; 

XII- dirigir serviços técnicos de Serviço Social em enti­
dades públicas ou privadas; 

XIII - ocupar c&:rgos e funções de direção e fiscalização 
da gestão financeira em órgãos e entidades !epresentativas 
da categoria profissional. 

Art. 69 São alteradas as denominações do atual Conse­
lho Federal de Assistentes Sociais - CFAS, e dos Conselhos 
Regionais de Assistentes Sociais - CRAS, para, respeCtiva­
mente, Conselho Federal de Serviço Social- CFESS, e Con­
selhos Regionais de Serviço Social - CRE.SS. 

Art. 7• O Conselho Federal de Serviço Social 
CFESS, e os Conselhos Regioiiais de -Serviços Social -
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CRESS, constituem em seu COnjunto, UI1J.3 entidade com 
personalidade jurídica e forma federati~a, com á obje~~ivo 
básico de disciplinar· e defender o exercício da profissão de 
Assistente Social em todo o território na,cional. 

§ l9 Os ConSelhos Regionais de Serviço Social -
CRESS, são dotados de a_utonomia á.dministrativa e_ finan­
ceira, sem prejuízo de sua vinculação ao Conselho Federal~ 
nos termos da legislação em vigor. . _ 

§ 2'' Cabe aó Conselho Federal de Sen'iço Social -
CFESS, e aos Cons_elhos Regionais de Serviço Social --:­
CRESS, representar, em· fUíZ6 t:f fora dele, os int~resses gerais 
e individuais dos Assistente_s_Sociai~, :q.~ wmpnmen!Q desta 
Lei. _ --~ -~ 

Art. 8' Compete ao Conselho Federal de Serviço Social 
- cFEss, na qualidade de órgão normativo de grau superior, -
o exercício das s_e_guintes atribuições: _ -_ _ · 

I-orientar, disciplinar, normatizar, fis~lizaie'def~·nde~ 
o exercício da profissão de Assistente So_t;~al_, em cçnJunto 
com o CRESS; . 

II - assessorar os CRESS sempre qti.e s·e fizer neceSsário;: 
III- aprovar os Regimentos Internos dos CRESS no 

fórum máximo de . . , : , .. 
deliberação do conjunto CFESICRESS;. _ _ . . · . 

IV- aprovar o Código de Ética Profissional dos A~sts­
tentes Sociais juntamente cOm os CRESS, no f6fl:J!l'l:_ ~áx1m0 
de deliberação do conjunto CFESS/C.RESS; . . , . 

V - funcionar como Tribunal Superior de Ética profis­
sonal; 

VI- julgar, em .última instância, os recursos contra. as 
sanções impostas pelos CRESS; . . . ··---. . 

VII- estabelecer os sistemas de registros 4os profissio­
nais habilitados; 

VIII - prestar assessoria técnico-c,op.sult~va aos 9!&~ni~­
mos públicos ou privados, em matéria d~ Serviço So<::i{ll; 

IX -disciplinar, fiscalizar e normatizar as atividades-de 
pessoas jurídicas de direito público ou privado que tenham 
por objeto preponderante atividades ligadas ao Serviço Social. 

Art. 9' O fórum máximo de deliberação da profissão 
para os fins desta lei dar-se-á nas reuniões conjuntas dos Con­
selhos Federal e Regionais, que inclusive fixarão os limites 
de sua competência e sua forma de convocação. 

Art. 10. Competem aos CRESS, em suas respectivas 
áreas de jurisdição; na· qualidade de ói'gão executivo o e de 
primeira instância, o exercício das seguiriteS atribUiçõeS: 

I- organizar e manter o registro Profissional dos Assis­
tentes Social e o cadastro das instituições e obras sociais públi­
cas e privadas, ou de fins filantrópicos; 

II - fiscalizar e disciplinar o exercício âa profissão de 
Assistente Social na respectiva região; 

III - expedir carteiras profissionais de Assistentes So­
ciais, fiXando a respectiva taxa; 

IV- zelar pela observância do Código de Ética Profis­
sional, funcionando como Tribunais Regionais de ÉtiCa Profis­
sional; 

V -aplicar as _sanções previstas no Código de Ética Pro­
fissional; 

VI- fixar, em assembléia da categoria, as anuidades que 
devem ser pagas pelos Assistentes Sociais; 

VII- elaborar o respectivo Regimento Interno e subme­
tê-lo a exame e aprovação do fórum máximo de deliberação 
do conjunto CFESS/CRESS. . 

Art. 11. O Conselho Federal de Serviço Social -
CFESS, terá sede e foro no Distrito Federal. 

Art. ___ 12. Em _cada capital_de E~tado, c_!e Território e 
no Distrito Federal, haverã ui:n Conselho Regional de Serviço 
Soci3.1 :.__:_ CRESS, denominado segundo a Sua jurisdição, a 
qu~l :Pcançará, ~respectivamente, a do Estado, ·a do Território 
e a do Distrito Fedúal. - · -

_ .§ 1-~- Nos Estadps ou."f:eqi~óqos.e_m que ~s piofissibhais 
, que neles atuam não_ tenham possibilidade de instalar um 
, CoilselhQ Regional, deverá ser constituída uma delegacia su­
bordinada ao Conselho Regional que oferecer melhores condi­

. ções de comunicação, fiscalização·e orientã.ç3.o, ouvido o órgão 
regional e com homologação do Conselho Federal. 

_ § 2~' ___ OS Conselhos Regionais poderão constituir, dentro 
de sua pró_pria_-área de jurisdição, delegacias seccionais para 
dese"m-peO.bo -de su-aS atribuiçOes executivas e de primeira inS­
tância nas regiõeS em qUe forem'iilstàlados, desde que aarreca~ 
dação ·proveniente- dOs :Profissioilâis ·nelas- atuantes seja sufi-
ciente pata sua própria manutenção. _ 

Art. 13. A inscrição-nos ConSelhos Regionais sujeita 
os Assistentes Sociais ao pagamento das contribuições compul­
sórias (anuidades), taxas e demais emolumentos que forem 
_estabelecidos em regulamentação baixada pelo Conselho Fe­
deral, em deliberação conjunta com·os Çonse~hos Regionais. 

· - Art. 14: Cãbe àS Uriidades de EnsinO Credenciar e Cb-· 
munic'ar aos Conselhos Regionais de sua jurisdição Os campos 
de estágio de seus alunOS e designar os Assistentes so~ciais 
respon'sáveis por ·sua supervisão. 

Parágrafo único~ Somente os estudantes de Serviço So­
cial, sob supervisão direta de Assistente Social em pleno gozo 
de seus·direitos profissionais, poderão realizar estágio de Ser-
viço Social . = 

Art. 15. É vedado o uso da expressão "Serviço Social" 
por quaisquer pessoas de direito público ou privado que·não 
desenv~lvam atividades previstas nos arts. 49 .e 59 desta Lei. 

Pàrágrafo único. ·As pessoas de.direito público ou priva­
do que se encontrem na situação mencionada neste artigo 
terão o prazo de noventa dias, a contar da data da vigência 
desta Lei, para· processarem as modificações que se frzerein 
necessárias a seu integral cumprimento, sob pena das medidas 
judiciais cabíveis. -

Art. 16 .. Os CRESS aplicarão as seguintes penalidades 
aos infratores dos dispositivos deSta 'Lei: · 

- I:___ multa no valor de uma a cinco vezes a anuidade 
vigente; 

II - suspensão de um ·a doís anoS de exercféio da- Profis~· 
são àô Assisntente Social, que no âmbito de sua atuação, 
de"ixar dé cúmprir dispOsições do Código de Ética, tendo em 
vista a gravidade da falta; 

Ill- cancelamento definitivo do registro, nos casos de 
extrema ·wa.Vidade 0':1 de reincidênci_a_ contumaz. 

§ 1~' Provada a participaÇão ãtíva ou conivência de em-
- presas, entidades, instituições oU firmas 'individuais mis -infra­

ções a dispositivos desta Lei pelos profissionais delas depen­
dentes, serão estas também passíveis- das multas aqui estabele­
cidas, na proporção de sua responsabilidade, sob pina das 
medidas judiciais_ cabíveis. · 

-§ 29 No caso de reincidência na mesma infração no pra­
zo- de dois anos, a multa cabível será elevada ao dobro. 

Art. 17. A Carteira de Identificação Profissional expe­
dida pelos Conselhos Regionais de ServiÇo Social- CRESS, 
servirá de prova para fins de exercício prOfissional e de Car­
teira de Identidade Pessoal, e terá fé pública em todo o_ territó­
rio nacional. 



Novembro de 1991 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quarta-feira 13 · . 7971 

Art. fS. As organizações que se registrarem n_os 
, CRESS reó:~berão um certificado que as habilitará a atuài 
na área de Serviço Social. 

Art. 19. O Conselho Federal de .Serviço :~ociàl ___: 
CFESS-, s~rá m~ntid_o: . . , . -· , 

~-por contribuição, taxas e emoluentos arrecadados pe­
los CRESS, em percentual a ser definido pelo fórum máximo 
instituído pelo art. 9"' desta Lei; 

II- por doações e legados; 
III- por outras rendas. 
Art. 20. O Conselho ·Federal de Serviço Social -

CFESS, e os Conselhos Regionais de Serviço Sociat­
CRESS, contarão cada um com nove !'lle~llJ.br.os efe~rvoS: ~re~i-: 
dente, Vice-Presjdente, doi~ S_ecretários., doj~.T~sou_r~ifQ~ ~ 
três_membros do Conselho Fiscal, e _nove suplentes, eleitos 
dentre os Assistentes Sociais, por via direta, paTa uril mandato 
de três anos, de acordo com as normas estabelecidas em Códi­
go Eleitoral aprovado pelo fórum instituído pelo art. 9~ desta 
Lei. 

Parágrafo único .. , A$ delegacias seccionais contarão com 
três .membros efetivos:. um Delegado, um Secretário e li~ 
Tesoureiro; e três suplentes, eleitos ·den~re os Assistentes ~o­
ciais da área de s.ua jurisdição, ·nas condições previstas~rie_ste 
artigo~ · · . -. ' . . . . - . 

Art. 21. Os membros da diretoria efetiva do Coilsell~.o . 
Federal e dos Conselhos Regionais e das delegacias .seqcjonais, 
quando houver interesse da respectiva ~ntidade, s.erão !ib~ra­
dos integralmente do· cargo e da funçao no servtço pubhco, 
ou do emprego público e privado, sem prejuízo dos direitos 
e vantagens a eles correspondentes, enquanto durar o seu 
mandato. 

Ari. 22. O Conselho federal e os Co'nselhosRegionais 
terão legifimídade para agir contra qualquer pessoa que infrin­
gir as disposiÇõeS que digam respeito âs prerrogativas; à digni­
dade e ao prestígio da profissão de Assistente Social. 

Art. 23._ Esta Lei entra em vigor na data de Sua publi­
cação. 

Art. 24. Revoga~-se: ~s~clisposiç6es em .contrário e, em 
especial, a Lei n' 3.252, ·de 27 de agosto de 1957. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha D~rzi) - O Ex-
pediente lido vai ã pub!icaçifo. (Pausa.) . . . .. · • · 

A Presidência recebeu a Mensagem n' 2~2, de 1991 (n' 
631191, na origem), de 11 do corrente, pela qual o Senhor 
Presidente da República, nos· termos do. art. 57, inciso V, 
da Constituição, solicita·autoiização para que a União poSsa: 
contratar operação de crédito externo, no valor de Y 
197.000.000 (cento·e-·noventa ·e sete milhõeS de ienes). · 

A matéria será despachada à Comissão de Assuntos Eco­
nômicoS. · · ·- - · 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Do 
expediente lido, consta o Projeto de Decreto Legislativo .n9s 

129, de 1991, que por se tratar de matéria referente a Atõ 
Internacional, em obediência ao art. 376, ·c, do Regimento 
Interno, terá, perante a Corriissão de Relações Exteriores 
e Defesa Nacional, o prazo de cinco dias para recebimento 
de emendas, após o que a referida Comissão terá quinze-dias, 
prorrogáveis por igual período, para opinar sobre a matéria. 
Findo esse prazo, sem parecer, as proposiçõeS entrarão em 
Ordem do Dia nos terlnoS dO -art. 172;·n;· C, Regiriltnto In­
terno. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Sqbre 
a m'esa, ·pro feto de decreto legislativo que vai ser lido pelo 
Sr. 1' Secretário. · 

.. __ É lido o seguinte: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLÁTlVO 
N'l30, DE199f .. . ... .. 

Susta o Decreto n• 96.618, de 31 de agosto de 1988, 
a Portaria n~ 883, de 8 de novembro de 1990, do Minis­
tério da Infra-Estrutura, e a Portaria n~ 31, de 25 de 
fevereiro de 1991, da Secretaria Nacional de Comuni­
cações, do Ministé_rio da Infra-Estrutura. 

. Q Congresso Nacional, no uso da~ atribuições que lhe 
confere o art. 49. V, da Constituição Federal, decreta: 

Art. 1~ Ftcam.sUStados, por serem considerados nulos 
de pleno direito, o D~creto n9_ 96.618, ~~ :31 de ãgõSto 51e 
1988, a Portaria n' 883, de 8 de novembro de 1990, do Minis­
tério da Infra-Estrutura, e a Portaria n9 '31, de 25 de fevereiro 
de 1991, da Secretaria Nacional de Comu~cáçõ"es, do Miriis- · 
tério da Infra-Estrutura. · · 

Art. 29 Este oecreto Le~slatiVO entra em Vigor na data 
de sua publicação. _ · 

A.rt, ,J~- ·Revog~-se áS dJsposíÇõ~~ em coritr~rio.:-
· Justificação 

O motivo pelo qu·al propomos a sustação dos atos norma­
tivos do Poder Exe·cutivo em epígrafe é, e não poderia ser 
outro, a exorbitância do poder regulamentar o caput do art. 
.59, inciSo XVII, alínea i, da Constituição Federal, de 1967, 
com a redação dada pela Emenda n9 1, de 1969, c/c o caput 
do art. 43 do mesmo· texto constitucional e,·ainda, em face 
do que dispõe o art. 22, inciso IV, c/c o caput do art. 48 
da Carta Constitució'ríal em vigor. 

Os di§>positivos constitucioilais retromencionados, de am­
bas as Constituições, dizem respeito à atribuição do Congresso 
Nacional para dispor sobre todas as matérias de competência 
da União, entre as quais legislar sobre telecomunicações. 

Faz-se necessário invocar o texto constitucional de 1969, 
tendo em vista haver o primeiro dos mencionados atos norma­
tivos Objeto do presente Projeto de Decreto Legislativo, o 
Decreto n• 96.618, de 1988, sido editado às vésperas da pro­
nwlgação da Constí!uiçlío de 1988, portanto sob a égide da 
or_dem constitucional anterior que, da mesma forma que a 
Constituição em vigor, conferia ao Congresso' Nacional a atri­
buição para dispor sobre toda matéria da competência da 
União, inclusive telecomunicações. 

Cumpre justificar, 3.inda, antes de ser demonstrada a 
exorbitância do poder regulamentar praticada pelo Poder Exe~ 
cutivo, a razão pela qual está" sendo proposta, em um mesmo 
Projeto, á SilstaÇãó de três atos normativoS; quais sejam: um­
decreto regulamentar, isto é; que aprova um regulamento, 
e ·as duas portarias dele decorrentes. 

Em primeiro lugar, todos os três atos normativos infrin­
giram o mesmo dispositivo cOnstitucional, que determina que 
tOdas as matérias que tratem de telecomunicações passem 
pelo crivo do Congresso Nacional. 

Caracteriza-se, aSsim, a iÍlconstitucionalidade formal, 
pois as tais normas tanto foram formadas por ·autoridades 
incompetentes -o Ministro da Infra-Estrutura e o Secretário 
Nacional das Comunicações de seu Ministério, no caso das 
Portarias, quando deveriam ter sido de autoria do Presid~nte 
da República-, como, ainda, em descordo com as formali­
dades estabelecidas pela Constituição, pois à matéria deveria 
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ter sido tratada em lei. em cujo procedimento da elaboração 
faz-se necessária a apreciação pelo Congresso Nacional (art. 
65 da CF). 

Em segundo lugar, além da identidade da matéria- eXiS­
tente entre os atos normativos referenciados no art._ r' deste 
Projetá. pois- dizem reSpeito a telecomunicã.ções-, constata-se 
que todos eles integram um processo que tem por finalidade 
a privatiz3.ção da "'telefonia móvel celular'' no País, também 
chamado Serviço -de Radiocomunicação Móvel Restrito, __ con­
forme denominação criada pelo já citado Decreto nÇ> 96.618, 
de 1988, em seguida utilizada pelas já mencionadas Portarias 
do Ministério da Infra-Estrutura e Secretaria Nacional de Co­
municações do mesmo Ministério, de forma que um ato nor­
mativo é decorrência de outro. 

Assim, o Governo, na intenção de abrir à iriiciativa priva­
da a exploração e a prestação de serviço público de telecomu­
nicações, editou, primeiro, o Decreto n<:>96:618, e, em seguida, 
as Portarias neste Projeto trat~das, oriundas do Ministério 
da Infra-Estrutura. 

Com efeito, em diversas passagens dos referidos Decreto 
e Portarias, dispõe-se sobre outorga de concessão para a explo­
ração e prestação de serviços de Radiocomunicação Móvel 
Restrito- "Telefonia Móvel Celular'" -como se depreende 
de análise do art. 4~, c/c os arts. s.~; § 2J .do art. 6<:>; 79 ; 8<:>; 
caput do art. 9~'; 10; 14; 15; captit do art. 16; caput do art. 
17; 18; 20; 24; 25; § 3• do art. 26; inciso li do art. 27; inCiso 
I do art. 28: caput do art. ,29 e art. 30, todos os Decretos 
n<:> 96. 618, de 1988, bem como nos considerimdo da Portaria 
n~' 883, de 1990, do Ministério da Infra-Estrutura, e seu inciso 
I e, ainda dos itens 1; 2; 3.1; 3.2; alíeans a, b e c do _item 
3.4.2; alíneas a, b, c, f e g do item 3-6.1; 5.1.2; 5.1.8; 5.1.9; 
5.1.11; 5.1.13; alíneas e e g do item 5.1.14; 5.3.2; segundo 
item da alínea h do item 5.3.12; alíneas a do item 5.3.14, 
e inúmeros outros itens da Portaria n<:> 31, de 1991, da Secre­
taria Nacional de Comunicações, do Ministério da Infra-Es­
trutura. 

Todos os dispositivos ·acima apontados, repetimos, tra­
tam, de maneira explícita, da outorga de concessão ou permis­
são para a exploração ou prestação do Serviço de Radiocomu­
nicação Móvel Celular, por empresas privadas, em afronta 
ao art. 21, inc. XI, da Constituição Federal, que atribui compe­
tência exclusiva ã União para explorar, diretamente ou me­
diante concessão a empresas sob controle acionário estatal, 
os serviços públicos de telecomunicações, dentre _os quais des­
tacou-se o de telefonia. Assegura, ainda, o citado dispositivo 
constitucional, a prestação de informações por entidades de 
direito privado e não a prestação de serviço de telecomu­
nicação, como quer o Governo. 

O Serviço de Radiocomunicação Móvel Celular ou telefo- · 
nia Móvel Celular diferencia-se da telefonia Comum ou Básica 
somente pela forma de Transmissão. Enquanto a primeira 
é transmitida a~ravés de ondas, a segunda é transmitída através 
de linhas físicas. Quanto ao serviço oferecido mio existe, a 
rigor, düerençã., a fláO ser na sofisticação; Uma é~ evolução 
da outra e será, fatalmente, a médio prazo, substituída a Co­
mum ou Básica pela Móvel Celular. 

O Decreto n9 96._618, de 1988, que deu origem às portarias 
referenciadas, visou, pretensamente, regulamentar a Lei n~" 
4.117, de 27 de agosto de 1962 (Código Brasileiro de Teleco­
municações), em especial o seu art. 6~", alínea "b", que dispõe 
sobre o Serviço Público Restrito, como uma das modalidades 
dos serviços de telecomunicações, classificados quanto ·aos 
fins a que se destinam. 

O serviço Público Restrito, segundo o supracitadO dispo­
sitivo legal (art. 6', alínea "b'", da Lei n• 4.117, de 1962), 
é aquele "f3.cU.ltado ao uso dos passageiros dos navios, aerona­
ves, vefculos em, movimento ou ao us_o_-d9 p~blico em locali­
dades ainda não atendidas por serviço público de telecomu-
nicação'•. - - --- - -

0- Serviço Público Restrito) por -definição da própria lei, 
não pode ter uso privado, mas sim o uso público. Apenas_ 
a utilização pelo público é que s~ _est~nd~ __ (l d~t~rminadas 
situações como, por exemplo, o passageiro de um navio ou 
aeronave. 

E-sses serviços, portanto, são públicos porque podem ser 
usados por qualquer um do público, isto é, não é de uso 
partic~l~J_,_ ~'!!~cteri~~~~'?-s_e por res~ritos pelo fato de que 
o público que pode ter acesso a esse serviço está circunScrito 
a determinado veículo, como os passageiros de um navio mr 
aeronave, ou, excepcionalmente, a determinada localidade 
que ainda não tenha sido atendida por serviço público de 
telecomunicação. 

Não obstante essas constatações claras e inequívocas do _ 
texto da Lei n~ 4.117. de 1962~ o- Poder Executivo, a fim 
de privatizar a exploração e prestação dos serviços públicos 
de telecomunicações, vedada por disposição conStitucional 
(art. 21, inc. XI, CF), edita o malsinado Decreto n• 96.618, 
de 1988. e, poste_rio~ente, a~ Portarias ministeri~is refe_!en­
ciidas, oride -pretende classifiCar a "telefonia móvel,. como 
Serviço Público Restrito. -

E_videncia-se, sobre vários aspectos, a e_xorbitãncia do 
pOder regulamentar praticada pelo Poder ExecutiVC?, como 
a que se depreende da análise do art. 1• do Regulamento 
aprovado pelo Decreto n• 96.618, de 1988, em que se nota 
nitidamente a afronta ao art. 6<:>, alínea "b", do Códi&o Brasi-:_ . 
leiro de Telecomunicações. tendo em vista que se pretende 
lhe alterar a definição legal, acrescentando-se eJepressão "fixo 
local'' à característica de que o Seiviçõ- Público Restrito é­
facultado em localidades ainda não atendidas por serviço pú­
blico de Telecomunicação. 

No ensinamento de José Cretella Júnior (in Curso de 
Direito Administrativo), "não pode o regulamento alterar 
a lei, nem criar obrigações para os cidadãs. que somente estão 
sujeitos aos encargOS Constantes da própria disposiÇão legisla­
tiva". 

O constitucionalista José Afonso da Silva (in Curso de 
Difeito Constitucional Positivo) entende que o fundamento 
da inconstitUcionalidade_ ocorrida com a produção de atos 
legislativos ou adminístrativos que contrariem tiormas ou plin­
cípios da constituição "está no fato de que do princípio da 

_suptériiacia âa constituição resulta o da compatibilidade verti­
cal das normas da ordenação jurídica de um país, no sentido 
de que as normas de grau inferior somente-valerão se forem 
compatíveis com as normas de grau--superior, que é a Consti­
tuição. As que forem compatíveiS com~ ela não inválidas, pois 
a "incompatibilidade verticai resolve-se em favor das normas 
de grau mais elevado, que funcionam como fUndamento de 
validade dos_ inferiores". _ .- -

E não se dig~ que se trata de ~-:3:~~p_a _regulamentar, pois, 
a pretexto de regulamentar uma lei, o Poder Executivo cria. 
matéria nova, alterando e até mesmo contrariando, em afronta 
a9·piincípio hierarquia das normas jurídicas, a leCa que se 
dispõe regulamentar. 

Os regulamentos, vale ressaltar, têm a missão de simples­
mente explicar. aclarar a lei' provendo-a de minúnclãs- neces­
sárias à sua execução, e por ela não abrangidas. 
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Essa explicitação da lei, porém, há que se dar dentro munícações, quaisquer que sejam as formas ou mei:oS utiliza­
dos seus estritos limites, não podendo contraria-la ou ir além dos, destinadas ao uso -de passageiros de navios, aeronaves, _ 
do que ela permite, cingindo-se aü" que- ela contém. veículos em movimen~o, b_em assim ao do público, em locali-

Por derradeiro, a fim de evitar dúvidas quanto a interpre- dades ainda não atendidas por serviço público de telecomu­
tação do Código Brasileiro de Telecomunicações, cumpre es- nicaÇões fixo local. 
clarecer que a adjetivação de público, nele existente, para Art. 29 Os Serviços Público-RéStritos obedecem aos· 
a classificaÇão dos Serviços de telecomunicações, refere-se ao preceitoS da legislação de tele~munfcãções, aos deste Regula­
fim a que se destina o serviço - se aceSsível ao público em mente, aos acordos internacionais pertinentes e ãs narinas 
ger~l ou de uso privativo. reguladoras a s~~e~ ba_!xad~ pelo Ministério das Comuni-

Embora o serviço de telefonia pOssa ser classificado pela · cações. 
Lei, quanto ao fim a que se _destina, eni Limitado Privado, Art. ·3~> Para os eteítos_ deste_R.egulamento; _e· riornias 
a sua natureza é sempte pública,_ conforme· declara o texto reguladoras complementares, são adotadas as segui_ntes_ d_efi,ni-
constitucíonal (art. 21, inc. XI), pois a execução desses serviços çóes: · -
é excluída do livre exetcício da atividade económica e, conse- I-Serviço de Radiocomunic_a_ção MóVel.Restrito é aque­
qüenteni.ente,-atribuído ao Estado como sendo de sua obriga- le de telecomunicações móvel terrestre, marítimo óU aeronáu­
ção e responsabilidade. tico, da modalidade público-restrito, com acesso dos sistemas 

Por todo o exposto, apelamos aos ilustres pares para públicos de telecomunicações; 
a manifestação favorãVel ao presente Projeto de pecreto Le- :__:___~I -=:-Ar~a de p~estação de serviçq __ é ,a geograficamçnte 
gislativo, preservando-se, assim, as prerrogativas do Congres- definida no ato de outorga de cada permissão, dentro da qual 
so Nacional e exercendo-se a atribuição legislativa do controle o permissionário é obrigado a prestar o serviço, de acordo 
polítiCo de constitucioD.alidade, que lhe é deferida, pela via com as condições legais e regulamentares pertinentes; 
do veto Jegisl3:tivo. UI- assinante é a, pessoa física oU jurídica, adquirente 

Sala pas Sessões, 12 de novembro de 1991. -Senador do direito de haver o serviço prestado, em caráter individua-
Maurício _COrrêa. - - · - 1izã.do e em aparelhoS terminais de uso particular; 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N' 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962(*) 

Institui o Código Brasileiro de Telecomunicações 
(**) 

Art. _69 Quailt'ó aoS fins a que se di!Stinam as teleco~~~ -
nicações, assim se classificam: - - -- -

a) serviço público; destinado ao uso do público em geral; 
b) serviço- público restrito~ facultado_ ao uso_ dos passa­

geiros dos navios, aeronaves, veículos em_movimento ou ao 
uso do público em localidades ainda não atendidas por serviço 
público de telecomunicação: 

DECRETO-LEI N' 96.618, DE 31 DE AGOSTO DE i988 

Aprova o Regulamento dos Serviços Público-Res­
tritos 

O Pre~idente da ReP~bli~_. _usando das _atribu.ições que 
lhe .confere o art. 81~ item III~ da Constituiçao; dê aCOI-do 
com o art. 19

, § 3~>, do Regulamento Geral do Có~igo Brasileiro 
de Telecomunicações, aproVado pelo Decreto n9 52.026, de 
20 de maio de 1963, e c-onsiderando o que dispõe -a alínea 
"r' do art. 6• do referido Código Bras~eiro de Telecomu:· 
nicações, instituído pela Lei n• 4.117, de 27 de agosto de 
1962, decreta: · · · 

Art. 11' Fica aprovado o Regulamento dos Serviços_ Pú­
blico-Restritos, que com este baixa. 

Art. 29 Este Decreto entra em vigor ria dãtã de sua 
publicação, revogadasas_disposições em contrá_riO: _­

Brasília- DF, 31 de agosto de 1988; 167• da Indepen­
dência e 100' da República. - JOSÉ .SA,I?,NJlY ~ A,ntóoio 
Carlos Magalhães. 

REGULAMENTO DOS . . 
SERVIÇOS PÚBLICOS:RESTRITOS 

Art. 1• Constituem Serviços Púbiico-RestriÍos na fo;: 
ma definida pelo art. 69, letra "b", da Leí n9 4.117, de 27 
de agosto de 1962, as diversas categorias de serviços de teleco--

IV- assinatura é o contrato- oneroso de prestaÇão de 
serviço, celebrado entre o assinante e a entidade prestadora 
do serviço; 

V- usuário é -a pessoa física Ou jutldiCa -que se. utiliza -
do serviço. - - - -

Art. 4• Podem habilitar-se à prestação de Serviço de 
Radiocomunicaçãõ Móvel RestritO_: · · · · · 

I- aS pessOas jurídicas de direito p.úblíCó-interno·; · 
11- as prestadoras de Serviço Público de Telcom,uni­

caçóes; 
III - as s.ociedades anônimas ou as sociedades por cotas 

de responsabilidade limitada, que atenda às exigênci~ dos 
arts. 5~', 89 , itein 11, e 11, deste Regulamento. 

Art. _59 As entidades pretendentes à prestação de Ser­
víço de Radiocomunicação Móvel Restrito não podem ter· 
como sócios ou acionistas pessoas incapacitadas para a prática· 
de atos da vida civil ou sob privação decorrente de sentença 

. condenatória crimiflal. 
Art. 69 Compete ao Min"istério_ das Comunicitções a fis­

calização do Serviço de RadiocomunicaÇâo Móvel Restrito, 
a observância de leis, acordos internacionais, regulamentos 
e outras normas pertinentes, bem assim de obrigações decor-
rentes da respectiva outorga de _permissão. __ _ 

§ 19 A fiScalização será exercida pelo Departamento 
Ni!ciO~~ de_ Telecomunicações- Dente I. 

§ 29 A outorga de permissão para a prestação do Serviço 
de Radiocomunicação Móvel Restrito não dispensa o permis­
sionário do cumprimento de posturas municipais ou estaduais, 

- do uso apenas de equipamentos certificados, bem assim do 
atendimento de exigências estabelecidas pelo Ministério das 
Comunicações. ' -

§ 39 Os órgãos e· as entidades da AdminiStrãção direta 
e indireta da União adotarão· as medidas necessárias a facilitar 
a iriiplantação e prestação do Serviço de Radiocomunicação 
Móvel Restrito. 

A.rt. 79 O Serviço de Radiocomunicação Móvel Res­
trito poderá ser outorgado, em cada área de prestação- de 
serviço, e número -limitado de permissionários, fiXado pelo 
Ministério das Comunicações, em função da evolução da técni-
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ca e das condições específiCaS-de prestação do serviço, em 
cada área. 

Art. 8"' Às prestadoras de Serviços Públicos de Teleco­
muiikações, poderá ser concedida permissão para a prestação 
de Serviço de RadiocomuriicaÇão Móvel Restrito, com diSpen­
sa das formalidades determinadas nos arts. 9~ a 12 deste Regu­
lamento, desde que atendam aos critérios estabelecidos pelo 
MinistériO -das ComuniCações~ co-in o-~objetiVo de preservar 
a igualdade de oportunidade na prestação do serviço entre 
os diferentes permissionários. --- -

Art. 9.,. O processalnentó da outorga para a prestação 
do Serv'iço de Radiocomunicação Móvel Restrito dar:-se-á: 

I- por iniciativa do Ministro das Comunicações; 
II- a requerimento de entidade interessada, dirigido ac 

MiniStro das Comunicações, em- que fiquem demonstradas 
a viabilidade técnica e a capacidade financeira da requerente, 
para a adequada prestação do serviço. 

§ 19 O Ministério das ComunicaçõeS não elaborará es­
tudos técnicos para prestação -do ServiÇo Radiocomun_icação 
Móvel Restrito de interesse das entidades pretendentes, limi­
tando-se ao julgamento daqueles que lhe forem apresentado-s. 

§ 2\' A entidade interessada, indicará, em seu requeri­
mento, a localização das instalações pretendidas, a área de 
prestação do serviço e os meios féct11C:Os:a-serem Utilizados 
para a sua execução._ _ ___ ~ ___ _ 

Art. 10. O pedido da entidade interessada será exami­
nado pelo Ministério das Comunicações que, recoilhecendo 
a coveniência e à Oportunidade de implantação do serviço 
proposto, convidará os interessados, por edital, quando for 
o -caso, a apresentarem suas propostas. 

§ 1' O edital se rã pu6licado ncr Diário Oficial da União·, 
com_ an_tecedência mínima de quarenta e cinco dias da data 
marcada para iníCio- do prazo _de quinze dias, fiXadO para 
o recebimento das propostas. __ _ 

§ 2\' Do edital, contarão a Lo_caJidade, a área de presta­
ção do serviço e outros dados _julgados pertirientes. 

§ 39 PubJicado o edital, os interessados deverão apre­
sentar, tempestivamente, proposta ao Ministério das Comuni­
cações, instruída com os documentos por ele exigidos. 

§ 49 O Minis"féi"10~das ComuniCações eStabelecerá os cri­
tériOs a· serem observados o julgamento das propostas. 

Art. 11. Dos_estatutos ou contratos ·sociais apresenta­
dos pelas entidades interessadas deverão constar cláusulas de­
claratóriãs de que as_ alterações contratuais ou estatutárias. 
bem assim as transferênciãs de açóes, ·efou-InUdança do respon­
sável e qualquer título pela administração da sociedade, de­
pendem de prévia autodZação ·do MinistériO das Comunica­
ções. 

Parágrafo única:·--ouando constituídas como_sociedade 
anónima, as entidades deverão cumprir a exlgénCia de que, 
no capital social, as ações, com direito a vOtO, sc!fam nomJ· 
nativas. 

Art. 12. O MiniStériO das Comunicaç6es, córiSiderados 
os critérios a serem estabelecidos nos termos do art. 1 "', § 
4"', deste Regulamento, expedirá os competentes atos de ou­
torga de permissão. 

Art. 13. A outorga de permissão p3tâ o ServiÇO deRa­
diocomunicação Móvel Restrito será deferida sern carát~r_ de 
exclusividade. 

Art. 14. O prazo de permissão para exploração do Ser­
viço de Radiocomuriicação Móvel Restrito será de quinze 
anos, podendo ser renovado, por iguais períodos. 

Art. 15. Do ato de outorga de permissão, para explo­
ração do Se.r_vtço de Radiocomunicaç:ão}'4óvel Restrito, deve-. 
rão constar a denomiq.açãp soc!al da e~tidade outorgada, o 
prazo_ de outorga, a localidade e_ a área de prestação do serviço, 
além de outras características julg1.das convenientes pelo Mi~ 
nistério das ComuniCações. 

Art. 16. As entidades prestadoras do Serviço de Radio­
comunicação Móvel Restrito dev_erão atender às seguintes 
condições mínimas: 

· I- obrigação de executar o serviço, de conformidade 
com o ato de outorga-de permissão; 

11- submissão à fiscalização do Ministério das Comuni­
cações, obrigando-se_ a fornecer os elementoS -para tal fim 
solicitados; 

111- respeito aos direitos dós _ass_inantes, conforme o 
disposto neste Regulamento e nas normas a serem baixadas 
pelo Ministério das Comunicações._ 

IV- observância dos prazos relativos ã instalação e ao 
início ·da execução do serviço~ 

V- intransferibilidade da outorga de permissão, sem 
prévio assentiin-ento do Ministério das Com_unicações.. -

- VI -proibição de efetuar alteração estatutária ou contra­
tual, transferência de açôes, ou_ dar ex~r:cfcio a novos _diretqres, 
sem prévia anuência do Ministério das Comunicações; 

VII- obrigação de submeter ã prévia aprovação do Mi­
nistério das Comunicações a deSi"gnação de quem detenha 
poderes de administração e gerência; 

VIII -obrigação de atender a todos os pretendentes, 
localizados na área de prestação de serviço definida no ato 
de outorga de permissão, salvo motivo de ordem técnica com­
provável perante o Ministério das Comunicações. 

Art. 17. A partir da data de publicação do ato de ou­
torga de permissão, a entidade deverá submeter à aprovação 
do Ministério das"Com,unicações, nó prazo de cento e oitenta 
dias, o projeto das respectivas instalações. 

Parágrafo único. Na hipótese de ser o projeto apresen­
tado incompleto ou 
de forma incorreta, a entidade terá o prazo de noventa dias, 
contado da data da intim~ção, para sanar as falhas ou suprir 
as emHrsões verificadas. 

Art. 18. A entidade deverá iniciªr a prestação do servi­
ço, observado o prazo indicado em sua proposta, a partir 
da data da publicação que aprovar o projeto de instalação, 
o qual não poderá exceder ao e_stabelecido no edital. 

Art. 19. Os prazos a que se referem os arts. 17, e seu 
parágrafo único, e 18 poderão ser prorrogados a critério do 
Ministro das Comunicações, em despacho motivado, funda­
mentado na ocorrência de força maior. 

Art. 20. Dentro do prazo que lhe é concedido para 
iniciar a prestação do serviço, a entidade deX_erá solicitar visto­
ria de suas instalações ao MinistériO dãs COmUnicações. -­

Parágrafo único. Apresentada a requisição de vistoria, 
a autoridade procederá à sua execUção, dentro do prazo de 
trinta dias, contado da data de recebimento do pedido. 

Art. 21. Concluídas as instalações, as entidades pode­
rão solicitar ao Ministério das Comunicações_.aUtQ.tizaçáo para 
iniCiar, experimentalmente, o serviço. 

Art. 22~ _ Caso as instalações não correspondam às espe­
cificações aprovadas, ou não atendam às demais exigências 
legais, a entidade deverá realizar as correções julgadas neces­
sárias, dentro de prazo a ser fixado, em cada caso, pelo Minis-
tério das Comunicações. ---
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Art. 23. Consratando, pela vistoria, que as instalações 
correspondem às especificações aprovadas e que foram aten­
didas as reais exigências legais, o Ministério das Comunicações 
expedirá a licença de prestação do serviço. -

Art. 24. As entidades prestadoras do Serviço de Radio­
comunicação Móvel Restrito não poderão modificar quaisquer 
das características técnicas aprovadas, sem prévia autorização 
do Ministério das Comunicações. 

Art. 25~ Verifícando-se interferência prejUdicial em 
serviço de telecomunicaçóes outorgado, conforme definido 
em norma própriã., a entidade exploradora de Serviço de Ra­
diocomunicação Móvel Restrito será obrigada a fazer cessar, 
irilediatarnente, a causa da interferência, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Regulamento. 

Art. 26. O acesso ao serviço, mediante assinatura, deve 
ser facultado a todos os que o solicitem dentro de uma mesma 
área de estação de serviço, desde que tecnicamente possível. 

§ 1<:> Não haverá, necessariamente, vincUlação entre de­
terminado veículo e a tomada de assinatura o o correspondente 
equipamento, terminal individualmente portável. 

§ 2" Ao assinante, caberá a responsabilidade pelo provi­
mento do seu terminal móvel, mediante compra ou locação 
de modelo-devidamente certificado pelo Ministétto das Comu­
nicações. - - - · -

§ 3" A permissionária poderá também explorar o servi­
ço mediante o uso de terminais instalados em veículos de 
uso coletivo. 

§ 4" As permissionárias poderão credeD.cíai emp-reSas 
para intermediação das_ assinaturas e serviç~s. -~- _ 

Art. 27. O Ministério das Comunicações fixará os se­
guintes preços e tarifas_ referentes ao ~-e~fçC? de Radiocomu-
nicação Móvel Restrito: -

I) tarifa de acerto ã rede do serviço público_ de telecom-
nicações: · ---_ ~- ~ 

Il) preços mpaximos- a serem pagos, pelos respectivos 
assinantes, ao prestador do Serviço de Radiodifu~o Móvel 
Restrito. - - --

Art. 28. São direitOs Mínimos do assinante: 
I -o de conhecer e ter cumpridas, pela entidade explora­

dora, as obrigações assumidas com o poder concedente; 
11- o de receber um serviço de qualidade, compatível 

com os padrões estabelecidos em Norma do Minist€ii0- das 
Comunicações; · -· ~ · · 

III- o de ter assegurada a continuidade do serviço· pelo 
prazo contratual; 

IV -o de transferir ou cancelar sua assinatura; 
V - o de contestar a exigência de qualquer parcela de 

sua conta, e o de ter sua cobrança sustada, até à verificação 
da procedência, ou não, da contestação. 

Art. 29. As outorga de permissão, para prestação de 
Serviço de Radiocomunicação Móvel Restrito, poderão ser 
transferidas direta ou indiretamente. 

§ 1" A transferência direta dar-se-á de uma para outra 
pessoa jurídica. _ 

§ 2<:> A transferência indireta dar-se-á com a translação 
da maioria das cotas ou ações representativas do ca_pital social. 

Art. 30. Excetuada a hipótese de sucessão hereditária, 
a transferência de outorga de permissão não será deferida 
antes de decorrido o prazo de cinco anos, contado da data 
da expedição da licença de furicionamento. 

Art. 31. O Serviço de Radiocomunicação Móvel Res­
trito está sujeito" ao pagamento das taxas de fiscalização, nas 
condições previstas em Lei. 

Art. 32. As penalidades por infração a este Regula­
mento e demais normas legais serão fixadas pelo MinistériO 
das Comunicações. 

PORTARIA N' 883, De 8 DE NOVEMBRO DE 1990 

O Ministro de Estado da Infra-Estrutura, no uso da atri­
buição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso 11, 
da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n"' 4.117, 
de 27 de agosto de 1962 (Côdigo Brasileiro de Telecomuni­
cações), no Decreto n' 52.026, de 20 de maio de 1963 (Regula­
mento Geral do Código Brasileiro de Telecomunicações), e 
suas alterações, no Decreto n"' 96.618, de 31 de agostl_? de 
1988 (Regulament<> dos Serviços Públicos Restritos), no De­
creto n' 99.179, de 15 de março- de 1990, e nos arts. 213 
e seguintes do Decreto n"' 99.244, de 10 de maio de 1990, 

Considerando que é _objetivo do Programa Federal de 
Desregulamentação fortalecer a iniciativa privada, em_ todos 
os seus campos de atuação, reduzir a interferência áo Estado 
na vida e nas atividades dos cidadãos, contribuir para a maior 
efidêricia e o menor custo dos serviçoS prestados pela Admi­
nistração Pública ou pelo setor privado e atender satisfato-
riamente os usuários desses serviços; -

Considerando que a atividade econômica deve ser regida, 
basicamente, pelas regras de livre mercado, limitada a interfe­
rência da Administração Pública, direta ou indireta, exclusiva­
m~nte ao que dispõe a Constituição; 

Considerando que constitui diretriz do Ministério da In­
fra-Estrutura estimular a maior participação da iniCiativa pri­
vada_ na prestação dos serviços de telecomunicações previstos 
nas alíneas "b" e "r' do art. 6.,.. da Lei n~ 4.117, de 1962; 

Considerando, finalmente, que o serviço móvel celular, 
disCiplinado pela Norma n"' 4/88, aprovado pela Portaria n9 
6, de 16 de janeiro de 1989, do extinto Ministério das Comuni­
cações, compreende~se na categoria do Serviço Público-Res­
trito previsto na afínea- "b" do art. 69 da Lei n.,.. 4.117, de 
1962, e regulamentado pelo Decreto n' 96.618, de 1988, re­
solve: 

I - Determinar ao Secretário Nacional de Comuicações 
que, no prazo de trinta dias, conclua os estudos necessários 
à fixação de critérios e procedimeritos pàJi a outorga, me­
diante licitação, ;· · ~rviço da RadiocOmunicação Móvel Ter­
re_stre Restrit0 _ :/Serviço Móvel Celg]ar. . 

li- Esta J:>iw-.. uu.;. entra em vigor na data de sua publica-
ção. - Ozires Siivc~. ~ 

PORTARIA N' 31, DE 25 DE FEVE'' ·l~O DE 1991 

O Secretário Nacional de ComuriicaçãC' ., ~~S Mllristéiio 
da Infra-Estrutura, no uso das atribuições que lhe conferem 
o Decreto n' 99.244 de 10 de maio de 1990, art. n' 228,~inc1so 
I, e Portaria Minfra n' 767 de 28 de agosto de 1990. 

Considerando_ concluídas as etapas de consulta aos seg­
mentos direta ou indiretamente interessados no Serviço de 
Radiocomunicaç~o _Móvel Celular Terrestre Público-Restri­
to/ServiÇo MóVel_ Celular, relativamente à edição de norma 

__e_specífica de procedimentos a serem adotados em Editais de 
Habilitação para a Exploração do Serviço Móvel Celular por 
esta Secretaria Nacional, nos termos programados pela Porta­
ria n' 117, de 7 de dezembro de 1990, resolve: 

__ I -_Aprovar a Norma Específica de Telecomuni~ções 
- NET n' 001/91 -Edital de Habilitação para a Exploração 
de Serviço Móvel Celular, que estabelece os procedimentos 
aplicáveis a editais do referido Serviço, dela constando, em 
anexo, a tftillo de exemplificação, niodelo de edital que poderá 
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servir para a elaboração efetiva de Edital de Habilitação para 
essa modalidade de serviço.-

li-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

(A Comissão de Conslituiçáó, Justiça e Cidadania.) 

O SR- PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - 0 pro­
jeto _que vem de ser lido será pubicado e remetido à comissão 
competente. (Pausa.) 

A Presidência comunica ao Plen-áiio que deferiu, ad refe­
rendum da Comissão Diretora~ os Requerimentos n(JS 815, 
816 e 817, de 1991, de autoria do Senador Pedro Simon, 
de Informações ao Ministtb da Economia, Fazenda e Planeja­
mento e ao Secretário Nacional de Ciência e· Tecnologia. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - De 
acordo com as indicações das Lideranças, a Presidência desig­
na, para integrarem a COmissão Parlam~ntar Conjunt~ do 
Mercosul os ilustres Senadores: 

PMDB 
Pedro Simon 
José Fogaça 
Mareio Lacerda 

PFL 
Odacir SoareS" . , 
Esperidião Amin (por cessão) 

PSDB 
Dirceu Carneiro 

PTB 
Affonso Cam.argo 

PDT 
Nelson Wedekin 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Há 
oradores inscritos. . .. . . _ . 

Concedo a palavra ao nobre Senador Esperidão Amin. 

O SR. ESPERIOIÃO AMIN (PDS .,-- SC. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, St-'5 e Srs. Senadores, 
anuncia-se para esta semana o cumprimento de uma etapa 
decisiva para o fechamento do acordo da dívida externa, parti­
cularmente a maior parcela da nossa dívida externa que é 
o volume da nossa dívida.com os bancos credores privados; 
o principal em montante superior a 52 bilhões de dólares. 

Esta etapa estaria traduzida em acordo com o FMI, des­
pertando, por conseqüência, a responsabilidade do Senado 
Federal para apreciação deste acordo quando devidamente 
formalizado e ultimado. 

Creio, por isSo, Seja Oportuno acender a nossa preocu­
pação em face do esforço que o Brasil, o G.overilo e; coiicomi­
tantemente, o próprio Senado, desenvolveram no primeiro 
semestre deste ano e que resultou no a_cordo sobre os juros 
vencidos, parcela equivalente a quase 10 bilhões .. de dólares, 
pelo Senado Federal. . _. .. 

Desejo me valer de uma série de estudos que vêm sendo 
publicados pelo Dr. Carlos Feu Alvim, que exerce o cargo 
de Coordenador Geral de Desenvolvimento Tecnológico da 
Secretaria de Ciência e TecnOlogia da Presidência da Repú­
blica, os quais têm se!vido para relembrar a todos nós o que 
pode ser o limite do esforço de um País quando tangido pela 
pressão dos credores internacionais. 

Desse artigo", 'desejo extra:ir a seguint~ refle'.'~':?_: 
"Na década de 50, nossa poupança era ae 15%; 

na década do "milagre econômico", década de 70, atin-

giu 21%; e na conhecida "década perdida" de 80 atingiu 
cerca çle_ 22%." 

Contudo, a década de 80, porém, significa uriia década 
perdida para o Brasil e para a América Latina, menos pela 
nOssa ·capacidade de poupar e mais pelo saldo negativo, em 
função do quanto perdemos na relação de troca internacional. 

Voltando ao artigo citado: 
"Na década de. 80 :--- quando passamos a pagar 

a dívida acumulada e inveiteu-se o fluxo de investi~ 
mente - o Brasil passou a remeter em média 4% 
do seu PIB para o exterior. ~Iém dessa rem~ssa oficial 
se estima que exista uma transferência informal de bens 
e serviços para o exterior da ordem de pelo menos 
inais 1% do PIB por ano." 

Portanto, em resumo, a causa fundamental, do ponto 
de vista econômico, da década perdida, foi o_resultado líquido 
negativo para o Brasil, ou seja a transferência positivâ havida 
de fundos do nosso Pai$ para o exterior. Para que se avalie 
o peso desse fluxo líquido positivo. é bom que assinalemos, 
já que esse assunto foi suscitãdo pela presença entre nós, 
há poucos dias, do Chanceler d.a Alemanha. Helmut Koltl 
-e aqui volto à citação -que a Alemanha do pós-Primeira 
.Guerra Mundial chegou a transferir, por imposiç.ão do Tratado 
de Versalhes, o máximC)àe 2,9% do seu PIB e 13% de suas 
exportações como pagamento da dívida externa e reparação 
de guerra. 

Foi o peso econôinico dessas transferências um dos fatores 
que propiciaram a crise ecOnômica na Alemanha, resultando 
na ascensão de Hitler ao poder. . _ 

Ora, no nosso País, chegamos, em 1285 e 1988, a compro­
meter 5% do PI_B e até 48% das. nossas-exportações para a amortização dessa dívída, compondo o conjunto das transfe­
rências que debilitaram a economia nacional e que, na verda­
de, nos remeteram a uma anemia, a uma ailoxia qu~se que 
completas. . 

E diante desse .quadro que nós temos, como _País. e o 
Senado, como Poder constituído, a responsabilidade de con~ 
duzir a negociação e, afinill- no caso do Seriado- aprovar 
um acordo quando ele for encaminhado à nossa Casa. 

O Sr. Eduardo Suplicy- Permite-rneV. EX' um aparte? 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN- Já o concederei em segui­
da, nobre Senador Eduardo Suplicy, até p·orque V. Ex\ já 
na acareação ao Diretor de Política Monetária, do Banco 

~·Central, na Comissão de Assuntos Econômicos, mencionava 
o caso das Reparações de guerra da Alemanha, de que estou 
me valendo, aqui, neste momento. 

Mas, o que quero frisar, creio que tempestiVamente, é 
que, antes que este acordo nos chegue sob a forma definida 
e definitiva, ·creio que é papel do Senado alvitrar. pOnderar, 
sus.citar, enfim, para o Governo brasileiro questões que preo­
cupam ao Governo, sim, mas preocupam, acima· de tudo, 
à sociedade como um todo, dado o momento de recessão, 
de estagflação e de dificuldades econômicas e sociais, vivido 
PQr todos. -

Ouço. agora, o ·aparte do Senador Suplicy. 
O.Sr. Eduardo Suplicy- Prezado Senador Esperidião 

Amin, avalio como importante que V~ Ex~ traga este assunto 
para reflexão no Senado Federal, que tem a responsabilidade 
de apreciar, acompanhar e aprovar ou não acordos com os 
credores internacionais. Pois bem, _eu acredito que esse para-
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teto entre a situação brasileira e a situação da Alemanha, 
tanto após a Primeira Grande Guerra quanto após~ a Segunda 
Grande Guerra, é muito inferés53nte. Recomendaria aos Se­
nadores e a todos os interessados nesta questão que fizessem 
uma leitura do texto. "As Conseqüências Econômicas da 
Paz", quando John Maynard Keynes procurou conven~r as 
autoridades da França, da Inglaterra, dos Estados Umdos, 
que não devessem estar obrigando a Alemanha a pagar pelas 
reparações de guerra, logo após a Primeira Grande Guerra, 
porque ela não teria condições de faz~r fren_te àq_ue~es compro­
missos e que seria muito- mais --adequado para a saúde da 
economia internacional que se aguardasse a recuperação da 
economia alemã. A lição só fói ãpriitd_id~ _ap-ós a Segunda 
Grande Guerra, quando -então se institUiu o Plano Marshall. 
Tenho colocado que deveríamos exigir, deveríamos p-onderar 
an Governo brasileiro que alguma coisa paralela a e~sa atitude, 
recomendada por quem da época, para a economia alemã, 
é que deveria ser"· a.- diretriz por nós levada adiante. Porque 
os juros atrasados, a nós foi explicado que teríamos uma 

condição de pagamento que.-na·vetdade, não é aquela que 
está acontecendo neste semestre. Tanto eque o Governo 
brasileiro, que nos dizia que íamos emítn·--aperiás 1,5% do 
PIB, em 1991, agora já explica que será 2,5% do PIB. Será 
que a necessidade de estarmos emitiD.do dinheir~_para gerar 
divisas, para pagar os credOres internacionais não está sendo 
um complemento desse agravamento da inflação'? Acho que 
há muito nisso. Teremos, em breve, a oportunidade de dialo~ 
gar com o MinistrO Marcílio Marques Moreira? _que virá a 
este plenário para, justamente, tratar dessa maténa. Mas cum­
primento V. Ex~ por trazer esse assunto tão relevante para 
nós. Muito obrigrado. 

O SR. ESPERIDJÃO AMIN- Fico muito grato e cumpri­
mento-o pelo aparte, Senador Eduardo Suplicy, porque, como 
frisei antes de lhe COJ!ceder o aparte, V. E~ no âmbito da 
ComissãO-de Assuntos Económicos, produziu um diligente 
esforço no sentido de aclarar essa questão de capacidade de 
pagamento. Partilho de sua preocupação, porque os números 
que foram apresentados pelo Governo para obter do Senado 
-inicialmente, da Comissão de Assuntos Económicos e, de­
pois, do Senado- a aprovação para o acordo dos _juros venci­
dos indicavam a rigorosa possibilidade de arcarmos com aque­
le compromisso. 

Quando da produção do conhecido "Emendão", tive a 
oportunidade de instar o Dr. Roberto Macedo a esclarecer 
porque os números; agora, tiri&am mais a feiÇãO- de "bicho­
papão" do que aqueles números relativamente confo.rtadores 
do primeiro semestre. 

Ja adverti que nós não aceitaremos que o Dr. Roberto 
Macedo apresente números que eu apelidei de "bicho-papão" 
e depois venha aqui o Dr. Pedro Malan e nos mostre números 
atenuados, digamos assim. 

Não pretendo alongar-me-sobre esse as$unto, mas acho 
que é oportuno que o Senado tenha essa questão em conta 
para não sennos surpreendidos com o fato consumado, com 
aquela cumpulsão ao patriotismo, ao dever, que costuma ca­
racterizar os apelos feitos sobre matéria econômigt I_,elQ Go­
verno. Nessa questão, tivemos tempo, estamos tendo te_mpo, 
temos interesse em acompanhar a inatéria. ·outros Senadores, 
no âmbito da Comissão de Assuntos Económíebs, mostram 
profundo conhecimento dos diversos mat~f!-S dessa _questão 
complexa. Desejo frisar, nesta acasião, a absoluta ne-cessidade 
de, pela transparência, pela colocação -correta, ponderada e 

fundamentada de todo o histórico dessa negociação que daqui 
a pouco vamos receber convertida em acordo já (irmado, 
para que essa questão não seja apresentada como fato consu­
mado. O Senado Federal agiu movido pelo espírito público 
no primeiro semestre; independente do voto dado a respeito 

·daquela matéria, comparecemqs tempestivamen-te com a nos~ 
-sa decisão. Foi um momento bom desta Casa e espero nã9 
sejamos tangidos, na undécima hora, por algum improviso 
que, rieste caso, não cabe, 

· O Sr. Ney Maran~~o --V. Ex~ me parmite um aparte? 

O SR. ESPERID!ÃO AMIN - Pois não, Senador Ney 
Maranhão. 

O Sr. Ney Maranhão- Senador Esperdião Amim, V. 
Ex~ como sempre, traz ao plenáriO do Senado assuntos de 
grande relevância para o País. E esse assunto sobre o qual 
V. Ex~ está tratando hoje cabe muito diretamente à responsa­
bilidade do Senado. 

Os números apresentados por V. E~, relativos ao Go­
verno passado - 5% do PIB e 48% das nossa exportações 
.......... , -servem de alerta para que não se repitam mais. O Senado 
da República, que tem a responsabilidade constitucional de 
monitorar, acompanhar com detalhes as negociaçõ_es da dívida 
externa. recebeu de V. Ex~ o alerta, ao qual me incorporo. 
Quero, port3nto, parabenizãr V. Ex~. uma vez que o País 
todo está acompanhando ess_e assunto. O governo do Presi­
dente Fernando Collor - justiça se faça - fez a melhor 
negociação- primeira- da dívida externa, a própria Oposi­
ção reconheceu. Tenho certeza absoluta de que o Governo 
não irá penalizar o povo brasileiro, não fechará _um acordo 
que não seja do iriteresse do País. Esse acordo terá, natural­
mente, o apoio do Senado Federal. Parabenizo V~ Ex~ pelo 
oportuno pron~nciamento que está _fazendo nesta tarde. 

O SR. ESPERIDIÃO AMiN ~ Quero agradecer a V. 
Ex~, senador Ney Maranhão, pela intervenção. V. Ex' é um 
homem profundamente preo-cupado em proceder tais compa­
rações. Já acomparihei vários de seus pronunciameritOs sObre 
a necessídade, e eu compartilho esse pensamento, de regulari­
zarmos a nossa situação no mercado fii:Ianceiró interncional, 
para que o Brasil possa remover esse obstáculo, que é o fluxo 
de recursos para o exterior, e entrarmos no camíitho da rever­
são de tal fluxo, ou seja, receber mais recursos do que enviar, 

_ e rião enviar maíS -reCursos do que re_ceber. V. Ex~ tem trazido 
aqui os exemplos do MéXicO, piillC-ípalmente, e de- outros 
países do mundo - e eu participo d<:? pensamento_ de V. 
Ex~ Mas_ desejo manifestar neste riíomentó- este aspeCto da 
qiinhapreocupação que· é concernente à tempestividade dessa~_ 
negociações. Houve, há e haverá tempo para a sua boa condu­
ç3o e para o seu perfeito i!sclarecimento e para uma boa 
decisão, tanto por parte do Governo quanto do Senado Fede­
ral. Segundo, o mundo aprendeu, principalmente depois da 
Primeira Guerra Mundial, que a pressão que· o credor faz 
sObre -o devedor, quando ela desconsidera a capacidade de 
-pagamento do devedor, conspira contra a paz. Mais do que 
iSSo, repetiiido uma expressão que eu· usei ·na saudação, que 
tiVe a hoiira de p-roferir, ao chanceler da Alemanha Helmet 

- Kohl, no dia 24 de outubro próximo -passado, mas d~ que 
isso, essa pressão, quando exorbitante, inviabiliza a paz. Neste 
m.om'ei1to, eu creio que o Senado Federal deve enunciar essa 
advertência, nâo para sabotar a ação do Governo, mas pãra 
qeu os negociadores que falam em nome do Brasil nesse difícil 
processo levem em conta que o Senado Federal, neste País 
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haverá de tomar não a decisão imposta pela banca interna­
cional, não a decisão fruto da Ideologia do Egoísmo, que 
vem norteandoi a aç·ão do G-7, posto que a Ideologia do_ 
Egoísmo é o únicô norte para O gtupõ'~ae Dações ricas, como 
se pode comprovar ao longo desses dois últimos anos. Não 
será o ditado do G-7, não será o ditado da banca aquilo 
que será apenas conhecido e homologado pelo Governo brasi­
leiro, e muito menos pelo Senado Federal. Entedi e entendo 
que esse assunto-deve ter desdobramentos. Essa primeira pin­
celada que tento traçar serve como alerta, como enunciado 
definitivo de uma preocupação fundamentada, e, tenho certe­
za que nesta ca-sa-muitos out:i"os Senadores, certamente mais 
qualificados do que eu, haverão de trazer a sua contribuição 
dessa questão. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Con­
cedo·a palavra ao nobre Senador Maurício Corrêa. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA (PDT - DF. Pronuncia 
o seguinte discurso.) -_Sr. Presidente, s~s e Srs. Senadores, 
o tema que hoje trago a V. Ex~ revela, de uin lado, a minha 
perplexidade e a minha profunda preocupação com os destinos 
que estão sendo fabricados para esta Nação e, de outro, ex­
pressa um alerta e um dramático chamamento para que esta 
Casa, o Congresso--e as· forças vivas deste País reajam de 
forma incisiva contra aqueles qüe, a-pretexto~de uma falsa 
modernidade, estão destruindo a alma de nossa soberania 
e expondo as mentes do nosso povo ao-eterno domínió. d~s_ 
nações colonizadoras, desumanas e insaciáveis. Volto, Sr. Pre­
sidente, a falar sobre a questão do Sistema N acionai de Teleco-
municações. -

Ante o fracasso explícito de uma modernidade que se 
revelou arcaica, até porque, modernidade sempre foi o termo 
utilizado como artifício pelas elites para continuar se enrique­
cendo e gerando miséria, o Poder Central, desta feita, se 
insurge contra os termos de uma ConstitUição, que forescrita 
a 500 mãos e com 130 milhões de esperanças. 

Aos grupos do poder só importa o poder. Não lhes impor­
ta se o exercício deste se subordina ao interesse público, ou 
se o exercitam como meros prepostos de nações dominadoras. 

Pouco importa também a estes grupos, desde que desfru­
tem do poder, ainda que por pouco tempo, se estão expondo 
ou não, as mentes e as potencialidades do povo brasileiro 
a uma irreversível e cruel dominação. O que -lhes importa 
é estar no poder, repito. 

Nunca fomos e nem somos premonitores do caos, mas 
nos cabe, como cidadãos e homens públicos, alertar as elites 
de que, ou elas fazem uma reflexão e assumem a mea culpa 
pelo naufrágio da Nação brasileira, abrindo mão dos seus 
privilégios seculares, buscando uma saída para todos, ou per~ 
derão tais privilégios de uma forma indesajável. Isso é o que 
tem nos ensinado a História. -

Para os nossos_ insaciáveis dominadores, não basta que 
haja 50 milhões de brasileiros na mais absoluta miséria; não 
basta que haja 20 milhões de almas perambulando pelas ruas, 
na mendicância e sob os viadutos; não basta que cresçam 
entre nós a tuberculose, o cólera, a doença de Chagas, a 
lepra e as outras doenças do quinto mundo; não bastam a 
violência, o desamor familiar, o vandalismo, a prostituição 
de menores, o analfabetismo e a corrupção; não bastam a 
destruiçãO das florestas, a poluição das águas, as drogas, pois 
.é preciso dominar mais para explorar mais. 

Mais grave ainda, remetem-nos a uma condição de passi­
vidade e de aceitação a tudo aquilo que sempre repelimos 
e_ combatemos, ou seja, conduzem o povo à perda de sua 
auto~estima, do sentimento de brasilidade e de nacionalismo, 
fabricando o descrédito nos nossos símbolos e das nossas insti­
tUiçõeS mais importantes e estratégicas. 

DiscordamOs frontalmente da afirmação do Poder Cen­
tral de que todo governo é corrupto, numa alusão que basta 

. haver governo administrando atividades para haver corrup­
ção. Nesta Casa temos vários exeMplos de ex~governadores 
que se reelegeram, tendo como base a probidade, a correção 
e o zelo com a coisa pública. Se_ o Governo Central e seus 
áulicos tém tal convicção, que murgulhem sozinhos nesse man­
gue e deixem de fora e limpos aqueles que tanto ontem como 
hoje governaram e governam com lisura e probidade. 

As formas como estão sendo conduzidas essas privatiza­
ções; exigidas e manipuladas externamente, não .. nos permi­
tirão resolver os nossos problemas; ao contrário, nos empobre­
cerão ainda mais. Esses atos constituem, uma outra face da 
vergonha naciOnal, que se casa com a m_iséria a que há pouco 
nos referimos e o caos que se aproxima. Daí o nosso repetitivo 
e cansativo alerta. 

Lamentavelmente, o dinheiro do próprio povo tem sido 
utilizado pelo Goverrio para--manipular o povo através da 
mídia, como se a nossa redenção estivesse dependendo das 
mudanças na Constituição~ Repito, todo esse trabalho, essa 
manipulação e essa ardilosa arquitetura buscam, tão-somente, 
uma mudança nos meios para que os fins permaneçam os 
mesmos. 

Pois bem, para fechar o pacote que define um substrato 
de país, a privatização das telecomunicações do Terceiro Mun­
do representa a parte principal e fundamental desse insidioso 
projeto de dominação, conforme mostraremos mais tarde. 

Preliminarmente, é preciSo que entendamos as telecomu­
nicações como algo além dos tradicionais serviços telefônicos 
e enxerguemos o Sistema Nacional de Telecomunicações, 
principalmente, como viabilizador da esmagadora maioria dos 
benefícios sociais na área de sáude, educação, regulação eco­
nômiCa, integração de mercado etc. O Sistema Nacional de 
Telecomunicações é, tainbém, componente essencial na redu.:. 
ção dos custos gerenciais e dos custos industriais, redutor 
do consumo de petróleo, de energia e do processo inflacio­
nário. 

A título de resgate histórico, lembramos que há cerca 
de três décadas, as multinaCion3is exploravam as telecomu­
nicações nos centros mais rentáveis do Brasil, prestavam um 
péssimo serviço e cobravam tarifas elevadíssimas. Essas multi­
nacionais deixaram o Brasil, levando consigo os lucros e dei­
xando para trás uma verdadeira sucata e uma escória das 
empresas telefônicas. No interior do Brasil, salvo raras exce­
ções, a situação não era muito diferente. Para se completar 
uma ligação interurbana, o usuário esperava horas-e, às vezes, 
dias. 

O povo brasileiro, à custa de_ muito sacrifício, muito traba­
lho e muita competência profissional, conseguiu, desse caos, 
construir um dos mais modernos sistemas de telecomunicações 
do mundo, com um avanço tecnológico nunca experimentado 
em países do Terceiro Mundo. 

Superados aqueles distantes tempos dos demorados e ba­
rulhentos interurbanos, hoje, em poucos segundos, o cidadão 
comum fala para qualquer parte do Brasil e do mundo, mesmo 
com o atual congestionamento de tráfego. 
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Em fração de segundos, ·o usuário do Sistema Telebrás 
envia, a milhares de quilômetros de distânciá;--uma página 
de um texto_ ou as informações da tela de um computador, 
ou obtém, de imediato, o seu extrato de conta e o seu saldo 
bancário. · 

O Sistema Telebrás leva a milhões de lares brasileiros, 
com nitidez, os sons e as imagens dos rádios e das televisões, 
sem discriminação, integrando e permitindo a todos o acesso 
imediato à informação, à diversão e à cultura. 

É o Sistema Telebrás que interliga as redes _de computa~ 
dores, transmitindo dados e informações, _que reduzem custOs 
industriais e otimizam os processos de produçãO. · 

Francamente, não há como ter saudades_das telecomu­
nicações privatizadas que conhecemos há 30 ari.os. 

Os CoriStltU.íntes "em'I9~ após avaliarem profundamente 
o tema "Telecomunicações", ouvi-ndo os mais antagOnicos 
depoimentos, analisando os_ mais diversos sistemas de teleco­
municações do mundo e consultando, democraticamente, as 
correntes privativistas e as correntes contrárías, decidiram, 
conscientes e convictos, praticamente por unanimidade, de 
que as telecomunkações brasi1eiras eram monopólio estatal 
como instrumento vital de desenvolvimento econômico e so­
cial do povo e -estratégico para sua liberdade. 

Pois bem, esse Sistema, um dos respons-áveis pela preser­
vação de nossa cidadania, componente vital de um projeto 
de redistribuição -de renda, de justiça e de integração, conti­
nental, patrimóniá-piíblico e tecnológico do povo brasileiro, 
vem sofrendo impatrióticas ameaças, corri finalidades absolu­
tamente escusas. 

E nem se diga que os níveis de excelência de seus serviços 
hajam diminuído por se tratar de uma estatal, mas, tão-so­
mente, porque são conseqfi.ência das imp~sições do FMI, ~m­
posições estas vergonhosa e impatrioticamente aceitas pelos 
governos. 

Com efeito, prOibido de .reinvestir na Sua exPansãO os 
seus próprios recursOS e obrigado a adotar tarifas demagógicas 
para ·subsidiar índíces irreais de inflação, iinpós-se ao Sistema 
Telebrás urna cruel forma de garroteamento, dentro das táticas 
de monitorização externa, cujas formas tive 0-desprazer de 
denunciar desta tribuna recentemente. 

Estão registradas, Sr. Presidente, s~s e Srs. Senadores, 
nos Anais desta Casa, ãS denúncias por mini formuladas, com 
base na entrevista de um banqueiro e credor brasileiro, de 
que, dentro da estratégia do FMI, é necessário haver o caos 
social, para que, desta forma, as massas, devidamente irã.das 
e manipuladas, forcem as mudanças nas leis, que irão favore­
cer, exatamente, o capital internacional, para assim tomar 
de assalto a nossa economia. E os seus áulicos ainda têm 
a desfaçatez e a petulância de nos dizer_q~e isso é_ moderni­
dade. Aceitariam esses interventores tais ingerênciaS em seus 
países? 

A crueldade do capitalismo selvagem atinge, desta forma, 
Sr. Presidente, níVeis illimaginá veis-, cjôi:I:TidO os organismos 
internacionais confessam abertamente se utilizarem da miséria 
de um povo, para aumentar o seu próprio grau de misera­
bilidade. 

No caso do Sistema Telebrás, sr~~ e Srs. Senadores, o 
projeto dos "Donos do Mundo" é estarrecedor; muito mais 
grave do que a entrega de um patrimônio público brasileiro, 
construído à custa de enormes sacrifíciOS; muito mais grave 
do que a nossa condenação ao definitivo subdesenvolvimento 
tecnológico. É com profunda perplexidade e revolta que de­
nuncio desta tribuna a existência de um satânico projeto de 

domiD.ação do nossO~p_Ovo,_ adotando-se, para tal, a forma 
maJscruel e desumana de sujeição que é o domínio das n"ossas 
mentes. A partir daí, o aprofundamento da miséria e da fome 
passará a ser aceito com total pasSividade. E o cerne principal 
desse projeto, reafirmo, está n-a p-rivafiz"áção das telecomu­
nitaçOes, através -de decretos inconstitucionais ou inciuída nes­
se malsinado Emendão, também chamado de ato iO.Stitucional 
internacional pelas vozes maisimportaÍ:J.tes e irisitSpeitas desta 
Casa. _. 

Para que entendamos esse maquiavélico projeto é preciso 
que exã.miilemos de perto o chamado "Ciclo da Informação". 
Os mesmos meios que transportam as ·mensagens telefônicas 
e as transmissões de dados, transportam também as imagens 
e os sons das teves e dos rádios, portanto, através das teleco­
municações estabelece-se um inundo de velocidade, de poder 
de convencimento, de simultaneidade, de mobilização, de pro­
dutividade, de economia de tempo e_ de recursos ~te. Este, 
enfim, é o mundo da informação. -

Mas, afinal, o _que é o "Ciclo da Informação"? Este ciclo, 
em linguagem popular se compõe de três fases, quais sejam: 
a geração da informação; o transporte da informação e a 
disseminação da informação. 

O resultado conseguido com as técnicas de propaganda, 
com imagens repetitivas, sua harmon.ia aos estímulos, assim 
como sua adoção ao campo estratégico e político, são consa­
grados como componentes determinantes que moldam uma 
sociedade. 

Para que: estas informações determinem o comPortamen­
to das pessoas, basta que sejam repetitivas e convincentes, 
o que não significa serem, ·necessariamente, verdaaeiras ou 
úteis. 

Exatamente por _is.so; os governos de concepção demo­
crática não admitem a existência de qualquer monopólio nas 
fases de geração e de disseminação_ da informação. 
--- No Brasil, é notório que um dos sistemas de TV domina 

amplamente o poder de comunicação, detendo, como as ou­
tias redes, cada qual, os __ seus próprios sistemas de geração 
e ~ss~minação. Entretanto, ultimamente, é palpável o cresci­
mento e o surgimento de novas redes de TV, fato que, na 
medida em que se aproximem as quantidades dos seus públi­
cos, poderão propiciar, a médio prazo, uma real democracia 
dos meios de comunicação, salutar para a sociedade e funda-
mental para a democracia. _ 
--~~ É exat~ente aqui que eu chamo a atenção çias _sr-s e 
dos Srs. Senadores para o seguin!e fato. Ninguém pode negar 
que o surgimento e a expansão de novas redes de TV somerite 
puderam ser viabilizados em função da determinante presença 
da gestão pública no transporte da informação, através do 

_Sistema ~acio[lal de Telec9muni~ções,_ garantindo disponi­
.bilidade de serviços e igualdade nas tarifas, sem discriminação 
a qualquer grupo. 

Vale repetir, para que fique bem _grava~_<?_. É impossível 
a existência de uma real democracia nos meios de comuni­
cação, sem a presença irremovível_da-gestão pública no trans­
porte da informação. _ 

A vingar a tese c9Btr_áriaao intei"e.sse público e à sober-3nia 
nacional, com a indesejável quebra do Monopólio Estatal 
das Telecomunicações, J.IID grupo privado que viesse a deter 
o_.transporte da informação, associa-ndo-o_â geração e dissemi­
nação já pertencentes ao setor privado, este grupo, fecharia 
o que chamamos o "Ciclo da Informação". Tal grupo, inibindo 
os concorrentes, através de manipulação tarifária, se transfor­
maria num monopólio privado de comunicação, constituin-
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do-se não no 4~ Poder, mas sim, no 1? Poder da República 
Federativà do Brasil, do qual seríamos Simples caudatários 
ou meros vassalos. 

O Sr. Mansueto de Lavor- Permite-Iife- V. Ex~ um apar-
te? 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA.-,- Com o maior prazer, 
Senador Mansueto de Lavor. 

O Sr. Mansueto de Lavor -Até que me constrange 
iíitertomper um pronu.nciamehto tão profundo, tão impor­
tante e tão atual como o que V. Ex' faz sobre o sistema 
de telecomunicações em geral, chegando a uma análise da 
realidade do sistema de telecomunicações_ no Brasil. Este siste­
ma permanentemente sofre ameaças para deixar de ser, como 
ainda é hoje, na sua fase de transporte, de geração e difusão, 
em parte essencial do seu ciclo, monopólio do Estado, poden­
do haver apenas concessões, que, agora, tentam chegar a 
um domínio completo daquilo que V. Ex• apropriadamente 
chama do ciclo de comunicação, por empresas particulares. 
Essas tentativas estão claras; os lobbies estão sendo arregimen­
tados, o Governo inclinado praticamente e co-mpromissado 
com essa movimentação. V. Ex•, neste pronunciamento, chega 
claramente a duas conclusões: primeiro, que é pfeciso lutar 
para que, em nome da democracia, em nome do controle 
do Estado sobre áreas estratégicas da soberania nacional, não 
se privatize o ciclo das comunicações, que não se o entregue 
a empresas particulares. Em segundo lugar, é preciso_saber 
que, no estágio atual das comunicações no Brasil, principal­
mente das concessões -de redes de televisão e de rádio, já 
existe um Estado dentro do Estado. Existe um poder maior, 
ao qual se submete até o Poder que deveria ser o maior, 
o do Presidente da RepUblica. Há grupos de comunicações 
que fazem Presidente da República, que constroem a imagem 
desta ou daquela pessoa, transfonnando-a em herói nacional, 
em salvador da pátria. 

Ora, se grupOs assim, armados com esse poder, chegam 
a tanta força perante a sociedade brasileira, calcule, nobre 
Senador, se esses grupos dominarem todo o ciclo da comuni­
cação, des-t:ie a- geração, c seu transporte e, como "jã- hoje 
por concessões, a sua distribuição e a sua difusão! Em conclu­
são, estamos unânimes nessa luta contra as tentativas áe priva-· 
titação da Telebrás, as- tentativas de privatização" dos canais 
de comunicação do País, que são propriedades inalienáveis 
do povo brasileiro. Essa luta é democrática~ naciOnalista e 
brasileira. Os Estados-democráticos do mundo todo têm esse 
controle, e não se venha aqui citãr o exemplo dos Estados 
Unidos, porque lá eles exercem um controle, um poder visível, 
eficaz sobre os seus Ih Cios de cOrriu-nicã.çãO, e as concessões 
a grupos particUlares são feitas de tal modo que não haja 
monopólio. São quatro grandes cadeias americanãs de televi­
são com possibilidades de que outras possam surgir, sem haver 
qualquer esmagamento, como ocorre aqui por uma ou outra 
rede, que tem a hegemonia do setor de comunicação, atingin­
do também a predomiriâncía econôrriica e p-Olítica. Sem alon­
gar-me mais, quero dizer a V. Ex~ que um dos mais importantes 
pronunciamentos feitos-nesta Casa, durante esse ano, é este 
que V. Ex• faz hOje,-erri defesa da verdadeira sociedade demo­
crática; que distribui" ó poder das comunicações entre todos 
os segmentos sociais: Lamentavelmente isso não ocorreu. A 
distribuição dos canais' de rádio e televisão é unia verdadeira 
orgia para grupos poHticás PrfVilegiados, ligados ao Governo 
e ao Poder eventual. _Infelizmeilte, temos rD.ultO- a CoiTigír, 
muitas distorções a superar, mã.s o essencial, ainda, felizmente, 

está em poder da sociedade, em poder da União. E isso não 
podemos mais ceder, que é a capacidade de geração-e de 
comunicação. Parabenizo V. Er-.,-e lamento que segmentos 
importantes da po1ítica do País não estejam atentos, como 
V. Ex', para um problema tão grave como esse para a demo­
cracia brasileira. Quem controla as comunicações está acima 
do Poder e controla o Poder. Foi o que fez Hitler na Alema­
rlha, através do seu Ministro da Propaganda controlando mul­
tidões, e assim se tem feito. Portanto, mais uma vez, parabéns 
a V. Ex• 

O SR. MAURíCIO CORR~A - Senador Mansueto de 
Lavor, V. EX" me dá tim grande cor-forte}, porqUe, na V~erdãde, 
tive um grande trabalho para levantar essa questões relativas 
a eSsa onda de privatização no- setor das telecomunicações. 

Na verdade, é um pronunciamento sério que estou fazen­
do. Sei que não é um tema polítiCo do momento, como o 
é a antecipação do plebiscito, que desperta um interesse enor­
me. A questão da nossa soberania, dÇ> direito de cidadania 
de cada brasileiro não tem despertado o interesse. tanto mais 
que é uma questão que já está acontecendo. 

Quem é que desconhece, por exemplo, no nosso País 
o poderio do Sr. _ _Raberto Marinho? Mas, há um temor de 
se falar na Globo, porque a Globo é uma instituição de peso 
neste País, ela tranformou o Sr. lbrahim_Abi~Ackel num herói 
e depois, em 10 ou 15 minutos, transformou-o no pior vilão 
deste País. A TV Globo faz o que bem entender com qualquer 
um de nós, e é isso que está acontecendo _no Brasil; o Decreto 
n'? 177 e outros que estão acontecendo na área da infra-es­
trutura são exatamente com vistas a acabar com o monopólio 
das telecomunicações no Brasil. Para acontecer o quê? Para 
estabelecer uma balbúrdia na infoi'nia:ção no Brasil e enve­
nenar as mentes do povo brasileiro. E aí, sint, determinados 
grupos· controlarem completamente o povo brasileiro. · 

- É para isso que estou chamando atenção neste_instante. 
Por isso, estou me batendo, com toda energia que tenho, 
para que se ponha cobro a essa situação caótica que está 
acontecendo no Brasil, extremamente séria, que é a entrega 
de bens. garantidos oelo monoo_ólio do Estado, a _grupos isola-
dos do ÍIÕsso País. ~ ~ -- · -

Enquanto eu tiver voz aqui, no Senado, aínda que sozi­
nho, vou apresentar os meus projeto-s legislativos contra os 
decretos que estão sendo baixados pelo Presidente da Repú­
blica, buscando acabar com as telecomunicações_._ 

O orguU:io nosso, Senador Mansueto de Lavor. é exata­
mente a Telebrás_que foi feita com o sUor, -o sacrifído do 
povo brasileiro. E, honra seja feita, em plena ditadura militar, 
uma das maiores conquistas no regime ant~rior, dos milit~r~s. 
foi a implantação no Brasil do sistema Telebrás_ que é _espeta­
cular. Querem fazer com a Telebrás o que fizeram- com a 
Usiminas, -e aí está a resposta: quais foram as"rifoedas utilízadas_ 
na compra da Usiminas? Ninguém é contra a privatizã.Ção, 
mas o resultado está aí para quem quiser saber. 

O Senador Nelson Carneiro, outro" dia, fez um pronuncia­
mento lamentando por que não aceitou a sugestão do amigo 
"Agapito" não comprando, não participando também do lei­
lão da Usiminas e está frustrado. Estão fazendo isso, agora, 
com as telecomunicações, através de decretos. Temos que 
examinar e gritar contra isso. O Governo; antes que. votemos 
o Emendão - lá está a queda do monopólio das tele.comu­
nicações - já realiza a entrega de um patrimônio que foi 

- adquirido com sacrifício pelo povo brasileiro. Temos que estar 
atentos exatamente a isso que está acontecendo no nosso País. 
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O Sr. Mansueto de Lavor -_91!~ria: s_ó complementar. midade da nossa Carta,-sou autor de um Decreto Legislativo 
V. Ex• não está só; esse Decreto n"_ 277 é __ il!~onStitucióni\l, --sustando este ato absurdo. Devo exaltar que o Decreto de 
a Comissão de Constituição, Justiçã e Cictadailia pronunciar- ffi'ínõ~à aUtOria obteve o ·parecer favorável do relator, emiftente 
se-á sobre o assunto e, se não me engano, ele estará na pauta Senador Mansueto de Lavor, que tanto tem honrado esta 
de amanhã. O PreSidente, através de um ato de per si, isto Casa e o seu mandato, com o seu posicionamento em defesa 
é, através de um decreto meramente regulamentador, está dos altos interesses da Nação. 
fazendo alterações no texto da Constitução. Então; rião é Em outra incursão abusiva e exorbitante, o MINFRA, 
possível! Tenho plena confiança de que a Comissão de Consti- com base no inconstitucional Decreto n9 96.618 de agosto 
tuição, Justiça e Cidadania e também o Plenário desta Casa de 1988, vem expedindo portarias e editais para licitação da 
acolherão o decreto legislativo de autoria de V. Ex~, votando-o exploração por terceiros dos serviços de telefonia móvel, indis-
favoravelmente, para que não se cometa esse-verdadeiro ~sa-__ cutível e inquestionavelmente monopólio estatal. Estou hoje 
tino contra a ordem constituciàiial e COntra oSTnferesSes-maio- ingressando com um decreto legislativo sustando mais este 
res do povo brasileiro. ato intonstitucioital e sUas conseqüências. - -,-

O SR- MAURíCIO CORRÊA __; Novámente, agradeço O que afinal queremos saber do Governo é se a proposta 
a V. E:xf de discussão do Emendão é séria ou se, independentemente, 

da sua discussão, o Governo, através da política de fato consu-
0 grito de alerta que ora faço, Sr. Presi~erite, é de- qUe mado do seu terceiro escalão já está resolvendo, a seu modo, 

a nossa S_oberania estã diretamente ancorada na presença in- a questão das telecomunicações. _ 
transigente, fiime -e- fortalecida do Poder Público no Mono- É preciso que se denuncie que 0 pode~ adquirido pelos 
pólio das Telecomunicações, de forma a impedir que se passe órgãos de escalões inferiores deste Governo _atingiu níveis 
à iniciativa firivada o transporte da informação; fá que a gera- inimagináveis. O ato isolado de um simples Chefe de Departa­
ção e disse.minação lhe pertencem. Assim, ~pediremos que menta pode gerar bilhões de prejuízo à sociedade e esta não 
o"Ciclodainformação"passecompletamenteàsmãosdaque- dispõe, de fato, de nenhum meio prático e veloz para sustar 
Ies que sempre se-ligaram, por identidade de_propósitos, às tais sangrias. 
nações colonizadoras. Devemos reconhecer que, na realidade, o notório imobi-

Invoco as palavras de Arthur Hays, para sintetizar a sub- lismo do Congresso e da Justiça não tem permitido, sequer, 
serviência da miséria e da fome consentida, frente ao domínio acompanhar, com o ritmo necessário, os atos do segundo 
da mente. Disse Hays: e ter~iro esçalõe~ do Governo. Sustá-los, a tempo de evitar 

"Obviamente, a capacidade de julgameD.io -de um as suas repercussões, nem pensar. 
homem não pode ser melhor do que as informações Portanto, na medida em que o Governo Federal atua 
em que ele está fundamentado. Dêem-lhe a verdade em vários flancos, explorando deliberadamente as nossas defi­
e ele pode continuar errado, quando tiver a oportu- ciências, eu humildemente faço uma autocrítica, quanto â 
nidade de estar certo; mas privem-no de notícias ou nossa Instituição, e chego a me perguntar se o Governo real­
apresentem-lhe somente dados distorcidos ou incom- mente nos reconhece como Poder. 
pletos e destruirão seus processos de raciocínio e o Estas dtividas se cristalizam nestes fatos que acabo de 
transformarão--em algo inferior a um homem." · descrever sobre as telecomunicações, onde somos tratados 

com deboche e desdém. Brincam com todos nós. Achlncalham Portanto, não estão nos ajustes da economia, nem nos 
aportes de recursos as razões- da pressa e do açodamento nossos RegimentosJazem chacota da nossa inteligência. 
com que o Governo se lança nesta nova aventrii"a. Nem está Ora, se já estãO, como de fato estão, emitindo atos privati­
na busca do resgate da dívida social o verdadeir~ _Ip._otivo pelo zantes para ·o setor das Telecomunicações, contando com _a 
qual o Poder Central se projeta arrojadamente neste negócio, imobilidade do Legislativo e do Judiciário para contê~lo"s~-eSte 
mas, tão-somente, porque monitorado pela expectativa exter- Emendão, na verdade, é um engôdo, é um jogo--de f3.z-de~­
na, teme que este País possa~ a partir das próximas eleições, conta, é uma peça teatral, onde nós, Senadores da República, 
ser efetivamente governado pelo povo. E quando 0 povo che- neste palco, estamos atuando como figurantes de um ato, 
gar ao poder' este poder estará esvaziado, adquirido pelas cujo desfecho são os- apupos da platéia. 
elites, falido de mando, subordinado aos proprietários do nos- - O meu alerta final é de que ou os membros desta Casa, 
so petróleo, das nossas telecomunicações e das nossas institui- acima das questões partidárias e ideológicas, se unem na defe-

sa intransigente do texto co~stitucional em vigor, dando passa-ções estratégicas. . 
A parte final das minhas palavras, reservo para alguns gem urgente aos atos que o preservam, ou devemos reconhecer 

fatos realmente inusitados que vêm ocorrendo no âmbito do que, na verdade, só há um Poder nesta República: o-do arbí-
Governo Federal, com relação às Telecomunicações. trio. (Muito bem!) _ _ __ _ _ __ 

Enquanto o Senhor Presidente da RepúbliCa nos enca­
minha um projeto de Emenda Constitucional a ser analisado, 
discutido e votado, este mesmo Governo Federal, através 
do MINFRA, vem, paralelamente, emitindo, inconstitucio­
nalmente, atos, decretos e portarias, que, independentemente 
do projeto presidencial, já privatizam, de fato, as Telecomu­
nicações, de forma desrespeitosa, exorbitante e irreverente. 

CõD:i efeito,- através do Decreto n9 177/91, o Governo, 
legislando inconstitucionalmente sobre telefonia e transmissão 
de dados, abre a grupos de megaempresáriós a explOraÇão 
de tais serviços. Currtptindo o meu dever de preservar a incolu-

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENXIJORES: 
Aritazonino Mendes - -Antonio Mariz -::-:- Áureo Mello 

-César Dias _;_·Francisco Rollembeig- Henrique Almeida 
-Hugo Napoleão -lram Saraiva - Josaphat Marinho -
José Eduardo- José Richa- Jutahy Magalhães -Lavoisier 
Maia- Marluce Pinto - Ney Maranhão - Ruy Bacelar. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Na 
_sessão de 22 de outubro último foi lida a Proposta de Emenda 
à Constituição n9 17, de 1991, de autoria do Senador Pedro 
Simone outros Srs. Selladores, que dá novi redação ao inciso 
11 do art. 40 da Constituição Federal. 
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A Presidência, em obediência ao disposto no art. 356 
do Regimento Interno e de ac<ndo com as indicações ~as 
Lideranças, designa a seguinte Comissão para: emitir pa-recer 
sobre a matéria: 

PMDB 
Mansueto de Lavor 
Nelson Cãi'heirb 
Nabor Júnior 
Antônio Mariz 
César Dias 

PFL 
Josaphat Marinho 
Carlos PatrOcínio 
Lourival Baptista 

PSDB 
Jutahy Magalhães 
Almir Gabriel 

PTB 
José Eduardo 
Marluce PintO 

PDT 

Abdias do Nascimento 

PRN 

J únia Marise 

PDS 

Esperidião Amin 

PDC 

Moisés Abrão 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derii)- Esgo­
tado o tempo destinado ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Sobre a mesa, requerimento-que será lido pelo Sr. 19 

Secretário. - - -

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 828, DE 1991 

Nos termos do art. 175, aHnea d, do Regimento Interno, 
requeiro inversão da Ordem do Dia~ a firil- de que a matéria 
constante dos itens n~ 4 e 5 seja submetida ao Plenário em 
penúltimo e último lugar. · 

Sala das sessões, 12 de novembro de 1991. -Senador 
Ney Maranhão. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldan)la Derzi) - Será 
feita a inversão solicitada. 

1: 
O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Item 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
Ne 103, DE 1991 

(Em regHne de urgência nos tennos q?. art. 336, 
"C", do Regimento Interno.) 

Votação, em turno únic~~--do Projet~, de Lei d~ 
Câmara n' )03, de 1991__(n' 2.017/91, na Casa deon­
gem), de iniCiatiVa do Presid~~t~ da Repú~líc~,_ ql.!e 

frxa o efetivo do Corpo de Bombeiros Militar do Dis­
trito Federal, tendo 

PARECER favoráv-el, profe-rido- em Plen-ário; da 
Comissão 

- de Constituição, Justiça e Cidadania. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão ordinária 
anteriOr. 

Em votação o projeto, em turno únicO. (Pausa.) 

O Sr. Mansuetode Lavor- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRES1PENTE (Rachid Sal<!anha Derzi) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador. 

--~o SR. MANSUETO DE LAVOR (PMDB - PE. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. PresiM 
-dente-, Sr~~ eSrs. Senadores, em nome da Lideiallçado PMDB, 
o nosso encaminhamento é favorávef, 6Ví0entemente, à apro~ 
vação do projeto em votação, que fixa o efetivo dõ COrpo 
de Bombeiros Militar do Dfstrito Federal, introduzindo uma 
nova sistemática de renumeração, e inclusive prevendo o in­
gresso de mulheres bombeiras nos quadros do Corpo de Bom-
beiros do Distrito Federal. . _ , . . .. 

Mas o -lneu encaminhamento, ·sr. Pfesidé"flt-e, é para ho­
menagear a CorpOração Mifitar do Corpo de Bombeiros do 
País e do Distrito Federal. 

Ontem eu estava em Recife e tivemos oCasião de acOmpa­
nhar, com maior proximidade, aquele lamentável acidente 
com o avião Bandeirantes, que vitimou 17 pessoas entre passa­
gefros e pessoas que estavam na praça. Assistüriás à dedicação 
dos bombeiros militares do Recife em salvar, praticamente, 
o-que era praticamente impossível, alguém que ainda estivesse 
çom vida nos escqmbros fumegantes daquele avião. Infeliz~ 
mente, não houve meio de salvação, mas ficou o·exemplo 

-dessa Corporação; que Se dedica ·essencialmente a preservar 
a vida e a tranqüilidade da sociedade e dos indivíduos. 

Portanto, não podemos deixar;· neste encaminhamento, 
Sr. Presidente, Sr"5 e Srs. Senadores, de render a no_s_sa home­
nagem à coragem, à dedicação e aos serviços prestados pe_los 
bombeiros de todo o País e, no_caso em tela, pelos bombeiros 
do Distrito Federal. Aos seus comandantes, aos seus oficiais, 
aos seus_ soldados, a homenagem da Liderança do PMDB. 
O nosso encaminhamento é favorável. 

O Sr. Valmir Campelo --Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votaçao. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. VALMIR. CAMPELO (PTB- DF. Para encami­
nhar a votação. Sem revisão dO orador.) - Sr. Presidente, 
Sr~ e Srs. Senadores, em nome-do PTB, quererllos encãminhar 
favoravelmente a proposição que- ora votamos, que fiXa -o 
-efetivo do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal. 

O PTB, nesta ocasião, manifesta-se favoravelmente, prin­
cipalmente pelo trabalho atuante que o Corpo de Bombeiros 
do Distrito Federal realiza na Capital da República, que é 
um modelo de corporação para· todo o nosso· Brasil, e que 
hoje tem no seu comando o Cel. Carlos Alberto. 

Sr. Presidente, o projeto de lei, que hoje aprovaremos 
aqui, no Senado Federal, vai dar condições satisfatórias para 
que o Corpo de Bombeiros do Distrito Federal possa continuar 
atendendo bem à comunidade brasiliense. 

Este é o encaminhamento pelo PTB. 
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o Sr. Cliaga5~od.rigues- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a vota-ção. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanh~ Der~i) - Con: -
cedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB -!'!.Para enca­
minhar a votação.) -Sr. Presi.d~nte, s~~ e Sts. Senadores, 
o PSDB votará, em reg1ffie de urgência, favor3:velmente ao 
Projeto de Lei da Cãmara dos Deputados n' 103(91, de inicia­
tiva do Senhor Presidente da República, que fixa o efetivo 
do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, e dá 
outras providências. 

No momento em que nos manifesfanios fav9raveJmente 
à proposição, queremos aqui expressar as ~ossas homenagens 
ao Corpo de Bombeiros do Distrito Federal e louvar a maneira 
como se tem conduzido. 

Sr. Presidente, quero aproveitar esta oportunidade para 
chamar a atenção c:los Srs. ~(d~r_es do Governo e c;lo próprio 
Governo para o item ~2,- que dispõe: _ - -

PROJETO DE LEI DÁ CÁMARA 
N' 104, DE 1991 

(Em regime de urgência nos termos do art: 336, 
c, do Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Pi-ojei9 de Lei da 
Câmara n' 104, de 1991 (no 2.016/91, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Presidente da Repúbli~, que 
dispõe sobre a organização básica do ÇOrpo de Bom­
beiros Militar do Distrito Federal, e dá outras providên­
cias, tendo 

PARECER favorável, proferido em Plenário, da 
Comissão - ~ -

- de Constituição, Justiça e Cidadania. 

Ora, Sr. Presidente, o projeto que estamos examinando, 
e que vai ser votado, contém nove artigos. Mas _o 8~ é da 
vigência na data da publicação, e o atr. 9~ é de revogação. 

Logo, por economia processual, o Senhor Presidente da 
República deveria ter mandado um só projeto, ç_ompreen­
dendo não só este que vamos aprovar, que fixa o ·efetivo 
do Corpo de Bombeiros, como também o que votaremos em 
seguida, que cogita <fa organização bªsica -do Corpo de Bom-
beiros do Distrito Fede-ral: -

Chamo a atenção_ para uma circunstância da maior impor­
tânciã., Sr. Presidente: vamos votar, em primeiro lugar, este 
projeto que fixa o efetivo, e v-otaremos e!p. segUida o projeto 
que dispõe sobre_a ()rgani~aç~9 b;isica, o Projeto de Lei da 
Câmara n' 104, de 199!. Entendo que em capítulo do Projeto 
n~ 104, deveria constar toda a matéria d~ste ~roje_to n'? 1Q3, 
de 1991, que fixa o efe~ivo~ Q~orre_:ainda que no Projeto 
de Lei da Câmara no 104, de 1991, ql'e vamos votar depois, 
há o art. 32 que diz o seguinte: 

"O efetivo do Corpo de Bombeiros Militar do Dis­
trito Federal será fixado em lei específiCa, mediante 
proposta do Governador do Distrito Federal, ouvido 
o Ministério do Exéfcito." - -- -

Esse artigo, Sr. Presidente, não poderia subsistir. O art. 
32 diz que o efetivo será fixado. Estamos entretanto votando 
o efetivo antes de votarmos a lei que trata da organização 
básica. 

Esta lei diz: 

"O efetivo ... será fixado em lei específica, me~ 
diante proposta do Governador do Distrito Federal, 
ouvido o Ministério do Exército~"~-

Assim, Sr. Presidente, se vamos votar uma lei que fixa 
O efetivo do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, não 
vejo cOmo harmonizá-la com o art. 32 da outra lei. Primeiro, 
porque vamos votar um efetivo- antes da lei que o prevê, 
e, depois, porque se fala numa lei específica futura, quando 
já a temos_ aqui aprovada antes. -- _ ~- c , ---

De modo que chamo a atenção dos Srs. Uderes do Gover~ 
no, bem como do Presidente da República, porque Sua Exce­
~~n~ia, pelo menos, deverá sancionar e publicar. em primeiro 
lugar, a lei que figura aqui, em segundo lugar, na Ordem 
do Dia. 

Feitas essas consideraçQes, quero dizer que a Liderança 
do PSD B votará este e. o próximo projeto, que também se 
refere ao Corpo de Bombeiros do Distrito Federal. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pela or­
dem. Sem revisão do _orador.)- Sr. Presidente, gostaria de 

- saber da Mesa em que data chegaram os dois projetos ao 
· Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) --:- Os 
dois projetos chegaram aqui no dia 5 de novembro de 1991. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- A questão de ordem 
que levanto, Sr. Presidente, é exatamente porque b dia 15 
de novembro está se aproximando, faltando um mês e poucos 
dias para o encerramento da sessão legislativa, e vai começar 

= o .corre-corre. Vamos começar aqui a receber o projeto, a 
não exarriinar nada, vamos votar; as assinaturas já estão sendo 
pedidas para regime de urgência urgentíssima - urgência 
''b", em branco -sem sabermos o porquê, e vamos continuar 
nessas questões 4e sempre. 

Sr. Presidente, estou formulando esta questão de ordem 
porque o projeto chegou a esta Casa no· dia 5. Hoje, estamos 
votando diretamente no plenário, sem termos tido" a oportu­
nidade de discutir essa matéria na ComissãO: Mfnha questão 
de ordem, Sr. Presidente, é nesse sentido: pedir ordem tanto 
à Mesa, mas ao Plenário, para não ficarmos continuando 
a votar tudo em regime de urgênc~-~ .. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi)-A Mesa 
segue rigorosamente o Regimento Interno,nobre Senador. 

Em votação o projeto. 
O SI--~ Maul-ício Corrêa- Sr.- P~esidente, peço a- palavra 

pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Con­
cedo? palavra ao nobre Senador. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA (PDT- DF. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, gostaria de prestar 
mais informaçóeS -ao Senador Jutahy Magalhães. 

O apreço que tenho por S. Ex~ impõe-me que lhe dê 
essa satisfação. Estou preocupado, cOmo S. Ero, com o acú­
mulo de projetos que deverão chegar, como chegam toda 
vez que se encerra parte da sessão legislativa ou a sessão 
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legislativa. E temos uma preocupação fundamental, que é 
deixar que os Senadores todos examinem prOfundamente os 
projetos, para que não haja dúvida com relação a seus méritos, 
como as solicitações que estão-sendo feítas·para essa-urgência 
a que se referiu o Senador Jutahy Magalhães, como a aumento 
do Poder Judiciário, o aumento dos servidores civis da União, 
porque aquele carreirão foi desmembrado_. Então, vamos vo­
tar só a parte relativa ao aumento. Estou_ dando_ uma explica­
ção, até onde e_u sei. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Se eu puder apartear, não 
estou entrando no mérito dessas questões, pois considero-as 
todas importantes, mas não é menos irripciftante que o Se-nado 
evite votar essa maneira. -

O SR- PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Não 
é-permitido aparte, nobre Senador. Estamos Votando o_prow 
jeto de interesse do Corpo de ~ombciros do Distri~o Fed_eral. 
E iSso que está em- discuss_ão. _ · 

O SR- MAURÍCIO CORRÊA- Tem toda.a pertinênCia, 
porque- quis dar uma explicação ao Senador Jutahy Magaw 
lhães, pois S. Ex• merece-- fui eu·õ-autor d_o pedido dessas 
urgências para o Corpo de Bombeiros. Parecewme que não 
há maiores indagações: é um aumento do efetiVá- e é a lei 
que define a orgnai_~ação básica do Corpo de Bombeiros. 

A finalidade foi essa. 
Era só iSso, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Em 
votação o projeto. 

O Sr. Aureo Mello- Sr. Presidente, gostaria de encami­
nhar a votação em nome do PRN. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Con­
cedo a palavra ao nobre .Senador. 

O SR. AUREO MELLO (PRN- AM. Para encaminhar 
a votação. Sem revisão -do orador.) -Sr. Presidente, sr.os 
e Srs. Senadores~ gostaria apenas de manifestar o ponto de 
vista da Liderança do PRN, favorável a esse documento- qrre 
foi apresentado à Con-sideráÇãõ-âo Plenário, e dizer que Ó 
Corpo de Bombeiros, na sua tradição e na sua_ o_tgàriiiaçãb, 
merece, indubitavelmente, o apoio de todos· os participantes 
do Partido que represento. 

O SR- PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) ~ Enj 
votação o projeto. ______ _ 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram_ permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É o seguin!e o projeto aprova(IO: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N"103,DE 1991 

(N" 2.017/91, na Casa de origem) 
(!'_E !NIC!ATIVA DO PRESIDENTE [)A REPÚBUCA). 

Fixa o efetivo ~o Corpo de Ba.bairos 
Milit~r do Distrito Federal. 

Art. lO~ O efetivo do Çorpo de boMbeiros Militar do 
Diatrito l'ederal i fixado e:a seis Mil a seiscentos bo.beiro• aili-. 
tarêa. 

Art. 20 ~ O efetivo de que trata o artiQo anterior aari 
diatribuido pelos quadros, postos e graduações previstos no COrpo 
de _BoMbeiros Militar do Di~~ito Federal, na seguinte for.a.z 

I - Quadros de Oficiais Bombeiros Militares Ca.bateotea 
IQOBH./COMb.): 

- Coronel ·- ••••.•.•••••••••••••• , • , •••• • •• -· •• ••.- O' 
- -Ten~Jnte-coronol ••••••••••••••••••..••••••• -· •• :'.. 24 
- Major ..................... •·-•• •••• ·····-········· 47 
- C•pitio ••••.••••••••••••••• : ••••• ; •••• : •• ~······· to 
- Priaeiro Tenente •••••••••...••••••••••••••••••••• 86 
- Segundo TC!'Iente ••••••••• , •• _ •••• _ •••• •-•• .~ •••••••• lO f 

{QOBK/S) , II ~ Quadro de Oficiai~ Bombeir9s ~litares de Saúde 

a) Quadro de Oficimi• BM Médico• (QOBM/Méd.)t 
- ·'l'ent~nte-c~l ................................... 02 
- Major ••••••• --· •••••••••••••••••••••••••••••••••• r os 
: ~~~~~0-b~~;·:::::~::::::::::::::::::::::::::: ~! 

(OOBM/C.Den~~): Quft"dro de Oficiai.• BM Cirurqiôes-Dentillltllra 

- 'l'etnente-coronel •••••••••••••••••• ·- ••••• , ••••• _ ••• 01 
- ~jor •••••••••••••.•••••••••••••.•••••••••••••••.••• 02 
.. Capitio ••.••••• -••••••• , ••••••••• -••••••• -••••••••••• 03 
~ l'r.iMeiro Tenente , • ; •••••• , • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 03 

Il!- Quadro d• Oficillis.Ba.beiro• Militare• CO.pl~ntar 
(QOBM/Coapl.} : 

- Tenente-Corone 1 •••••••••• ·-·. 0-W •••••• ···-·-·. • • • • • • • • o~ 
-Major •••••••••••• .._._._ ••••. ;_ •••••••••••••• ~ •• :;:.-.~·. 02 
- Capitio ............... ~··-· ••••••.•••• , •••••••••.••• 05 
- Primeiro Tenente ••••••••••••••••••••••••••••••••• !Uó 
- Sequndo Tenente • • .. • • • • .. • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • • • 07 

IV - Qulldro de Oficiais Boabeiro. Militares de Aa.ini•-
traçio CQOBM/Adm.J: 

- Capitio ••••••········••·••••••••••••··~········· 1.2 
- Pr!.eiro 1.-enente •••••• •-• ......................... 13 
- Sequndo Tenente ........................ -•••••••••• lt 

tas (QOBM/E:p:)-~i.drõ .. ~iai~ ..beiro• .llilit.;:ea E•peci&...:.•­

(QeeM/Müs.)!l Quadro de Oficiai• ao-beiro• Militares Mã.icoa 

: :~~~~~:::-:·:-:::::::_:::::::::~~;.~:~:~~:: :~ 
~Quadro de Oficiai•.Bombeiro• Militarea de·M-nutençio 

(QOBM/Mnt .11 

. : ~;1!!~~0-~~~;~t;·:::::::-::::::::::::::::::::.:::::: ~~' 
- Se.;rundo.Teriente ••••••• ; •••••••••••••• _.~···•••••••• OJ 

VI - Quadro de Oficiai• Bombeiro• Militares Capell-• 
(OOBH/Cpl.): 

- ~•pitio ••••••••••••• _ ••••• -•• -~~=-···-··•·•••··-•···-· 01 
VII - Quadro Geral de Praça• ao.beiroa Militareat 

- Subtenente •••••••••• , .............................. 71 
- Prt.&iro Sarcp:tnto , •••••• r-••••••• ,· ••••• , •••••• •••• 2,2 
- Sequndo Sargento ,, •••••••• ••••·•••·•••w••••••••• 4'4 
- 'terceiro Sarcp:tnto ••••••••••••••••••••• ~ ~....... 709 
-Cabo •· .......................................... 1.113 
- Solda;do ........................................ 3.1454 

. - __'!'_;:r._itotiro-Mor ••••••• ··-·····-·-- ·-·-·-· ··~ ·----··--····· lO 
- 'taifeir-o de 11 Cla••e • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • t6 
- 'l'•ife_iro 4e _ 21 c:~•••e ••••••••••••• ·- ••••••••••••• 83 

Art. 30-~NÃo aerio coaputados nos liMite• do• efetivos 
fixado• no artiqo lO desta Lei: 

I -0111 Ba.beiros Militares da reserva remunerada desiq•-
nado• para o serviço ativo; 

li - oa Aspirante•-a-Dficial BM; 
III .- os alunos dos cursos de formacio de Oficiai•; 

IV - oa alariO• 4o c.rso de for.AçÃo de ~ Boabei­
ros Mil i tarea; 

V - oa -..oeiroa ~-~~e• Agregados e ...... ~r for­
~· de legialacio ~rior, per.anecer._ •~ numeraçio nos quadro• 
de oriqea. · 

~t. 40 :.: A ri.Xaçió doa ·efetivo• dOs alUDos -dÕs cursos 
de for..açi~ de Boabeiroa Militares, ea aeu• diversos clrculoa, se­
ri regul•da pelo Coaanda~te-Geral do ·corpo de Bombeiros Militar do 
Distrito P~eral, de ~o a atender às neces•idades doa poatoa e 
qraduacõe• iniciaia.doa diversos qu11dros. 

~t. 50~ O ingresso de mulheres noa quadros de Ofi­
ciais e na• qualificações de Praç•s ao-beiro• ~litarea obedecerá 
ao disposto noa qua4ros de orqanir11çio e di•tribuiçio de Oficiais 
e de Praças do Corpo de BomboLros Militar do Distrit~ Federal. 

• Art. 6Q ~ Aa vaqaa resultantes da execuçio de•ta Lei 
serao preenchidas no decur•o de quatr~ ano•, de acordo co. nas ne­
cessidades do •erviço e a di•ponibilid•de orca.entária, e desde 
que co.patlvel co. as .etas e prioridades estabelecidas n• Lei de 
Diretrire• Orç-..ntiria•, obedeeidoa •equinte• percentuais: 

- - r - vint. por cento, no ano de 1991; 
II - trt.ta por cento, no ano de 1992; 

111 - vinte por eento, no ano de 199Jr e 
~V - tr~ por o.E~. ao ano de 1994. 

_ Art. 7t • - 4e ...... -.correntes da .... -::ca;.io desta 
Lei •erac atendicl.M • canta ._ Ocotaçõe• eoll•iqnadaa ., co~ de 
Ba.beiroa Milit11r de DLatrito Federal, const11ntea do ~.-ento Go­
ral'da União. 

cacio. 
Art. lt< & b~ IA~ ...,....-_::a - vigor na dat.oo .., - ~li-

1U6. 

-~ 
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2: 
O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) ~ Item 

Votação, em turno único, do Proj~to d~- ~e i dâ 
Câmara n' 104, de 1991 (n' 2.016/91, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Presidente da_ ~epública, que 
dispõe sobre a organização básica do Corpo de Bom­
beiros Militar do Distrito Federal, e dá outras providênw 
cias, tendo 

PARECER favorável, proferido em Plenário, da 
Comissãõ --

- de Constituição, Justiça e Cidadania. 

Em votação o projeto, eri:J. turno único. (Pausã.) 

O Sr. Maurício Corrêa ~-Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a--v'Otação. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanh-a Derzi) - Con· 
cedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA (PDT ~DF. Para encami· 
nhar a votação. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, 
Sz-6 e Srs. Senadores, eSSi é a lei que trata da organização 
do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal. Apenas para 
lembrar aos Srs. Senadores, por força da Constituição, é do 
Congresso Nacional a competência para legislar S?bre segu­
rança pública em Brasflia, e como o Corpo de Bombeiros 
é Corpo de Bombeiros Militar, é claro que a lei rela~iva_ à 
sua organização terá que ser votada pelo Congresso Nacional, 
e a iniciativa é do_Senhor Presidente da República. 

Evidentemente trata-se de uma lei da 111ais alta impor­
tância porque revoga disposições já uHrapassadas e o Corpo 
de Bombeiros ficará coln uma legislação atualizada, de modo 
que as suas seções são criadas, serão aumentadas algumas 
das suas dependências etc. 

Tive o cuidado de ler a lei e creio que, nesse aspecto, 
o Senador Chagas Rodrigues tinha toda a .. ~~zão, mas não 
é um obstáculo intransponível, de so-rte que encaminho fav_ora­
velmente. Devo apenas dizer aos Srs. Senadores que o Corpo 
de Bombeiros Militar do Distrito Federal, antigo Corpo de 
Bombeiros do Rio de Janeiro, é uma das antigas ou a mais 
antiga, junto com a Polícia Federal, corporação de segurança 
pública do BrasiL 

Portanto, com essas- homenagens, encamin~o favoravel­
mente, Sr. Presidente. 

O Sr. Valmir Campelo- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) ~ Com 
a palavra o nobre Senador. _ 

O SR. V ALMIR CAMPELO (PTB ~ DF. Para encami· 
nhar a votação. Sem revisão _do orador.) ~ Sr. Presidente, 
Sros e Srs. Senadores, esta lei visa, também, -a -modernizar, 
as atividades do Corpo de Bombeiros do DF. O nobre Senador 
Maurício Corrêa disse, com· muita propriedade, que a União, 
de acordo com o preceito constitucion-al, manterá e organizará 
a Polícia Militar, a _Polícia Civil e o _Corpo de Bombeiros 
do Distrito Federal. Realmente, esse projeto vem disciplinar 
essa lacuna que, até então, existia, fazendo com que o Corpo 
de Bombeiros do Distrito Federal possa melhor cumprir as 
suas atividades. 

Sr. Presidente, o PTB encaminha favoravelmente ao pro­
jeto de lei. 

O Sr. Chagas Rodrigues- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) ~ Com 
a palavra o nobre Senador Chagas Rodrigues, para encami­
nhar~ a votáção. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB ~ PL Para enca­
minhar a votação.) - Sr. Presidente, s~s e Srs .. Senadores, 
ao encaminhar o Projeto de Lei da Câmara IJ9 103/Ql., que 
fixa o efetivo do COfpo di Bombeiros Militar, do Distrito 
Federal, anunciei que a Bancada do PSDB aprovaria não 
só aquele projeto, bem como o_ que está no Ordem do Dia, 
no item 2, e que será, a-gor-a, submetido à votação, o Projeto 
de ~ei da_Câmara n9.104/91, que "dispõe sobre a organizaÇão 
básica do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal 
e dá outras providências", tal como consta, aqui, da ementa. 

Sendo assim, Sr. Presidenfe, com -a.s- Observações feitaS, 
vamos aprovar também este projeto de lei. 

O Sr. Marco Maciel - Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) ~ Com 
a palavra o nobre Líder Marco Maciel. 

O SR. MARCO MACIEL ~ (PFL -,- PE. Para encami­
nhai a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
~r: e Srs. Senadores, serei breve. Apenas para expressar que 
a·nossa Bancada vote favoravelmente ao projeto. Devotam­
b~m, por oportuno, lembrar que o regime de urgência que 
foi concedido à matéria bro_tou, inclusive, do entendimento 
entre as lideranças, do qual tive a honra de participai. 

Todavia, ao m~nifestar-me sobl-e esse assunto, quero di­
zer ao Senador Chagas Rodrigues que S. Ex~ tem razão quando 
fez a colocação da ordem cronológica na discussão e Votação 
dos dois projetos de lei. Creio que a observação que S. Ex• 
faz pode ter sua imperfeição sanada com a sanção do Senhor 
Presidente da República. Como são projetos que chegarão 
possivelmente no mesmo dia, e Sua Exceldência dispõe de 
15 d_i~_s úteis para se manifestar sobre as proposições a questão 
poâetáser devidamente resolvida na hora em que o Presidente 
apuser a sanção- aos referidos projetos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O Sr. Oziel Carneiro- Sr. Presidente, peço a palavra 
pãrã encaminhar a votação. -

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) ~ Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Oziel Carneiro, para enca­
minhar. 

O SR. OZIEL CARNEIRO (PDS ~ PA. Para encaminhar 
a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr~s 
e Srs. Senadores, o objeto outro não é senão o de manifestar 
a satisfação do PDS ao_ ver incluído na pauta e a ser votado 
imediatamente esse projeto que trata da organização básica 
do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal,__ bem 
cóm-o outro que fixa o efetivo dO Corpo de Bombeiros Militar 
do Distrito Federa]. 

Ê muito importante para Brasília, a cidade que sedia 
o Governo Federal, da qual somos hoje moradores, ter uma 
organização exemplar como a dos_ bombeiros. Por isto, o Par­
tido Democrático Social vota favoravelmente à aprovação do 
projeto. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho -Sr. Presidente, peço 
a palavra para encaminhar votação. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) ~ Con­
cedo a palavra ao nobre Senador. 
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O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB- CE. 
Para encaminhar votação. Sem revisão do orador.) -Sr. 
Presidente, Sr~s e SfS._Senadores, em nome do PMDB também 
quero encaminhar favoravelmente. O PMDB votará positiva­
mente este projeto, sabedor que é da importância do Corpo 
de Bombeiros. Queremos- tainbém confirmar as obsen~ações · 
do Senador Chagas Rodrigues t;:, ~nd~ss~(jo-as, ~sperar que 
ocorra o que prometeu o Líder Marco Maciel que, quando 
da sanção, se saneie essa pequena imperfeiçã(i de caráter téc-
nico. _ -

O Sr. Aureo Mello -Sr. Presidente, peço a palavra para 
encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid S;.ld.anba Derzi) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador._ 

O SR. AUREO MELLO (PRN - AM. Para encaminhar 
a votação. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente_, SI"~ 
e Srs.. Senadores, devidamente delegado pelo Líder do PRN, 
quero também manifestar o apoio da nossa agremia-ção no 
sentido de que essa proposição, "que dispõe sobre a organi­
zação básica do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Fede­
ral e dá outras providências", seja devidamente aprovada. 

Essas proposições, em homenagem ao Corpo de Bom­
beiros do Distrito Federal, nada mais são ·do que o ato de 
justiça que- se espera da iniciativa do Poder Executivo, por­
quanto essa organização tem sido verdadeiramente lapidar 
e exemplar no desempenho da sua atividade. 

Por isso, Sr. Presidente, somos inteirainente favoráveis 
a essa proposição, nesta oportunidade. 

O Sr. Mauro Benevides- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB - CE. Para enca­
minhar a votação. _S_em revisão do orador.) - Sr. President~, 
S~ e Srs. Senadores, o meu Partido já expressou a manifes­
tação do seu assentimento a essa proposição. Evidentemente, 
fiz questão de permanecer no plenário para =que, Cõffi a gene­
rosa interpretação de V. Ex~ da norma regimental, pudesse 
neste instante, também, emprestar a -minha integral sOlidarie­
dade a essa proposiçãO. Ainda mais porque, Sr. Presidente, 
guardo um_ vínculo da mais justificada sentímentalidade co};n 
o Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, uma corpo­
ração que serve a Brasília dcdicadamente e que, transferida 
do Rio de Janeiro para cá, aqui tem preStado ineStimáveis 
serviços à nossa comunidade. 

Recordo que, durante os dois anos em que estive à frente 
da ComisSão do DíStritó Federal, foí me oferecida a grata 
ocasião de falar para o Corpo de Bombeiros do Distrito Fede­
ral. Fizemos ali uma palestra sobre as realizações da então 
Comissão do_ DistritO Federal, substituída, ao se completar 
a autonomia, pela Câmara Legislativa de Brasília. 

Ainda mais, o Corpo de Bombeiros de Brasflia me ga.Iar­
deou com uma láurea significativa, o que me-torna, sem dúvida 
alguma, admirador permanente, também por essas razões, 
daquela prestigiosa e conceituada corporação militar. 

Nestas breves palavras, minha homenagem ao Corpo de 
Bomb_eiros do Distrito _Federal. Muito obrigado, Sr. PresiM 
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Não 
havendo mais quem deseje encaminhar a votação da matéria, 
passa-se à sua imediata apreciação. 

Em votação o projeto, em turno línico. 
as Srs. Senadores que ó aprOVam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O proje-to vai à sanção. 

É o Se_guil)te o proje"to aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 104, DE 1991 
(N• 2.016/91, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Presidente da República) 

Dispõe sobre a organização básica do Corpo de 
Bombeiros Militar do Distrito Federal, e dá outras pro-
vfdências. · -

O Congresso-Nacional decreta: 

TITULO! 
D~ Disposições Gerais 

CAPÍTULO ÚNICO 
Da Destinação das Missões e da Subordinação 

Art. 1» O Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Fe­
deral, organizado com base na hierarquia e na disciplina, em 
conformidade com as disposiçõeS contidas no Estatuto dos 
Bombeiros Militares da CorpOraÇão, destina-se a realizar ser­
viços específicOs de bombeiros na área do Distrito Federal. 

Art. 2• Compete ao Corpo de Bombeiros Militar do 
Dfs"trito Federal: 

I- realizar serviços de prevenção e extinção de incên­
dios; 

TI- realizar serviços de busca e salvamento; 
111 -realizar perícias de incêndio relacionados com sua 

competência; - - - · ·- · ·--
IV- prestar socorros nos _cas_os de sinistros, seffipre que 

houver ameaça de destruição de haveres, vítimas, ou pessoas 
em iminente perigO de vida; 

v- realizar pesquisas técnicoMcientíficias, com vistas" à 
obtenção de produtos e processos, que permitam o desenvol­
vimento de sistemas de segurança contra incêndio e pânico; 

VI -realizar atividades de segurança contra incêndio e 
pânico, com vistas à proteção das pessoas e dos bens públícos 
e privados; 

VII- executar atividades de prevenção aos incêndios 
florestais, com vistaS: à proteção ambiental; 

VIII- executar as atividades de defesa civil; 
IX- executar as ações de segurança pública que lhe fo­

rem cometidas, por ato do Presidente da República, em caso 
de grave comprometimento de ordem pública e durante a 
vigência do estado de defesa, do estado de sítio e de interven­
ç?o no Distrito Federal. 

Art. 3• O Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Fe­
deral, força auxiliar e reserva do E: ~rcito, subordina-se ao 
Governador do Distrito Federal e integra o sistema de segu­
rança pública do Distrito Federal. 

TÍTULO 11 
Da Organização Básica 

CAPÍTULO I 
Da Estrutura Geriil 

Art. 4' O Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Fe­
deral será estruturado em órgãos de direção, órgãos de apoio 
e órgãos de execução. 
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Art. 5\' Os órgãos de diieção São e-ncarregados do co­
mando e da administração geral, incumbindo_-se do planeja­
mento. visando à organização da CorporaçãO_ em todos os 
níveis, às necessidades de pessoal e de material e ao emprego 
do Corpo de BombeiroS Mi_litar do DistritO Federal para o 
cumprimento de suas missões, cotn atribuições, ainda, de acio· 
nar, coordenar. controlar e fiscalizar a atuaçãO dos órgãos 
de apoio e de execução. 

Art. 6\' Os órgãos ode apoio atendem às necessidades 
de pessoal, de material e de serviços de toda a Corporação, 
realizando tão-somente as suas atividades-meio. 

Art. 7~ Os- órgãos de execução realizam as atividades­
fins, cumprindo as missões e _as destinaÇóes do Corpo de Bom­
beiros Militar do Distrito-Federal, mediante a execução de 
diretrizes e ordens einanadas dos órgãos tle direção e a utiliza­
ção dos recursos de pessoal, de material e de serviços dados 
pelos órgãos de apoio. ~-~· 

CAPÍTULO 11 
Da Constituição e das Atribuições 

dos Órgãos de Direção 

Art. 8~> O Comando-Geral é constituído do Comandan-
te-Geral e dos órgãos de direção, que compreeride_m: 

I- o Estado-Maior-Geral, como órgão de direção geral; 
II- as DiieforlaS, com-O órgãos de direção setorial; 
III- a Ajudância Geral, como órgão ~yxiliar n<!Sfunções 

administrativas;-
IV- a Auditoria, corri o ór&ão fiScalizador; 
V - o Gabinete do Comandante, como órgão de asse:$_so­

ramento direto ao Comandante-Geral. 

SEÇÃO! 
Do Comandante-Geral 

Art. 99 O Comãndã.Dte-Gc!ral do -cOrpo- de BonlbeirOs 
Militar do Distrito Feâei-af é o !esponsável pela administração, 
comando e emprego da Corporação: ___ __ _____ __ _ _ 

Art. 10. O Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros 
Militar do Distrito Federal será um Oficial da 3tiva~ do último 
posto da própria Corporação. . . 

§ !9 Sempre que a escolha não recair no Coronel BM 
mais antigo da Corporação, o esco~hid()_terá precedência fun­
cional sobre os demais Oficias BM.-

§ 29 O provimento do cargo de Coiluúi.d3iite-Gel-ãi -Sefá 
feito mediante ato do Governador do DiStrito Federal; após 
aprovaç~o. -pelo Ministro do Exército, do nome do _i~dicado, 
observada a formação profissional do Oficial para o exercício 
do Comando. 

SEÇÃO 11 
Do Estado-Maior-Geral 

Art. I L O Estado-Maior-Geral é o _órgão de direção 
geral, responsável perante o Comandante-Ge-iã.l pelo estudo, 
planejamento, coordenação, fiscalização e contrOle de todas 
as atividades da Corporação, constituindo o- órgão central 
do sistema de planejamento administrativo, programá.çãó e 
orçamento, encarregado da elaboração de diretrizes e ordens 
do comando, que acionam os órgãos de direçãq setorial, os 
de apoio e os de execuç_ão, no cumprimento de suas atividades. 

Art. 12. -O Estado-Maior~Geral cOmpreende:- -
I- Chefe do Estado-Maior-Geral; 
11 - Secretaria; 
III - Seções: . . . . . . . ·~ 
a) I' Seção (BM/1) - assuntos relativos a pessoal e legis-

lação; - ---

b) z~ Seção (BM/2) - assuntos relãtivos às atividades 
de informação e inteligência; 

c) 3'-' Seção (BM/3)- assuntos relativos a ensino, instru~ 
ção, operaçõe-s, c-omunicações e doutrina de emprego; 
· · d) 4• Seção (BM/4)- assuntos relativos a modernização 
admilJistrativa, material operacional, e-statística e sU:Pfimento; 
. e) s~ Seção (BM/5)- assuntos relativos a relaçOes públi-
cas, ação comunitária e corifuniCãÇãO-SOcíal; -----

0 6• Seção (BM/6) -assuntos relativos a ·planejamento 
· administrativo e a orçamentação; -

g) 7• Seção (BM/7) -assuntos relativos a legislação técni­
ca, pesquisa tecnológica, perícias e prevenção. 

§ I• O Chefe do Estado-Maior-Geral, principal assessor 
do Comandante-Geral e seu substituto eventual, acumula as 
funções de Subcomandante da Corporação, cabendo-lhe a 
grientação, a coordenação e a fiscalização dos trabalhos do 

-Estado-Maior-Geral e das políticas do Comandante-Geral. 
§ 29 Para o cumprimento das atribuições a que se refere 

o art. 11 desta Lei, o Chefe do Estado-Maior-Geral disporá 
de uma Secretaria, responsável pelo exame, controle, prepa­
ração e demais atos administrativos do Estado-Maior-Geral.. 

§ 3• O Chefe do Estado-Maior-Geral seráúm Oficial 
- Superior BM do mais alto posto, existente na Corporação, 

escolhido pelo Comandante-Geral. 
§ 49 Quando a escolha de que trata 9 parágrafo anterior 

não recair no Oficial BM mais antigo, oescqJhido terá prece­
dência funcionar s-Obre os demais. 

§ 5" O substituto eventual do Chefe Cio EsÍado-Maior­
Geral será o Oficial Superior BM mais antigo, existente na 
Corporação. 

SEÇÃO 11! 
Das Diretorias 

Art. 13. Às Diretorias, órgãos de direção setorial, orga-­
niiladas sob a forma de sistema, compete realizar o planeja­
mento, a orientação, o controle, a coordenação, a fiscalização 
e·a ·execução das aiiVidades, dos programas e dos planos relati­
vos às estratégias Setoriais eSpecíficas, cOmpreendendo: 

I - Diretoria de Pessoal; 
li - DiretOÍ'i~ de Finanças; 

· ·· -m --=-Diretoria de Apoio Logístico; 
IV- Diretoria de Ensino e Instrução; 
V- Diretoria de ServiçoS Têcrllcos; · · 
VI- DiretOria_ de Saúde; 
VII -Diretoria de Inativos e Pensionistas. 
Art. 14. A Diretoria de Pessoal, órgão de direÇão seto­

rial do sistema de_ pessoal, incumbe~se do planejamento,-·da 
coordenação, da execução, do controle e da fiscalização das 
atividades relacionadas com o pessoal. 

Art. 15. A Diretoria de Finanças é o órgão de dfreção 
setorial responsável pelo funcionamento do sistema çte admi­
nistração financeira, prograinação e: orçamento, ·e contabi­
lidade. 

Art. 16. A Diretoria de Apoio Logístico~ órgão de dire~ 
ção setorial do sis~ma logístico, incumbe-se_do planejamento, 
d.(l aquisição, dã. -coordenação, da fi~Calização e do controle 
das necessidade_s de suprimento e rriaterial, bem ainda das 
atividades de manutenção de material e das instalações, 
· Art. 17. A Diretoria de Ensino e Instruçã-O, -órgão de 

direção setorial do sistema de ensino. e instrução, incumbe~se 
_do plaQ.ejamento, da coordenação-, do controle e da fiscali­
Zação de todas as atividades de formação, aperfeiçoamento. 
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e especialização, nos diferentes níveis do ensino, do adestra­
mento e da instrução. 

Art. 18. A DiretOria de Serviços Técnicos, óig-ão de 
direção setorial do sistema de engenharia de segurança, incum­
be-se de estudar, analisar, planejar, controlar e fiscalizar_as 
atividades atinentes a segurança contra incêndio e pânico, 
no território do Distrito Federal. · 

Art. 19. A Diretotia de Saúde, órgão de direção seto­
rial do sistema de saúde, é responsável pelo planejamento, 
coordenação, fiscalização, controle e execução das atividades 
de assistênciã médica, odontológica, farmacêutica e sanitária 
à fainília bombeiro-militar. - -

Art. 20. A Diretoria de Inativos e Pensionistas é o ór­
gão de direção setorial do sistema d_e pess~al, re~P?nsável 
pelo planejamento, controle, fiscalização-e-execução das ativi­
dades relacionadas com o pessoal inativo e cóm os pensionistas 
militares da Corporação. 

SEÇÁOJV 
Da Ajudância Geral 

Art. 21. A Ajudância Geral, subordinada diretamente 
ao Comandante-Gel-ai, é o órgão de direção encarregado de 
auxiliar nas funções de a_dministração do Quartel do Coman­
do_-Geral, considerado como OrganiZação de Bombeiro Mi­
litar. 

SEÇÁOV 
Da Auditoria 

Art. 22. A Aü.âitorül. é o órgão de assessoramento do 
Comando-Geral, incumbido de orientar, levantar, fiscalizar, 
averiguar e analisar os atos e fatos relativos a administração 
orçamentária, orçamenlária, finariceifli,-âe pessoal e patrimo­
nial, consoante as normas de auditoria aplicadas ao serviço 
público, além de elaborar programas de auditoria ínterna, 
por amostragem, no âmbito do Corpo de Bombeiros Militar 
do Distrito Federal. 

SEÇÁOVI 
Do Gabinete do Comandante-Geral 

Art. 23. O Gabinete do Comandante-GeraLtem a seu 
cargo as funções de assistência e assessoramento direto ao 
Comandante-Geral, nos assuntos que escapem às atribuições 
normais e especfficas dos demais órgãos de direção e destina-se 
a dar flexibilidade à estrutura do Comando-Geral da Corpo­
ração, particularmente em assuntos técniCos especializados. 

Parágrafo úO.icõ. A Comissão de Promoções de Oficiais, 
presidida pelo Comandante-Geral da Corporação, e -a Comis­
são de Promoções de Praças, presidida pelo Chefe do Estado­
Maior-Geral, são de caráter permanente. 

CAPÍTULO III 
Da Constituiçáo e das Atribuições 

dos Órgãos de Apoio 

Art. 24. Os órgãos de Apoio compreendem: 
I- a Academia de Bombeiro Militai; 
11- a Policlínica;-
UI -os Centms: 
a) de Operações c Comunicações; 
b) de Assistência; 
c) de Manutenção; 
d) de Suprimento ·e Material; 
e) de Altos Estudos de Comando, Direção e Estado­

Maior; 

O de Especialização, Formação e Aperfeiçoamento de 
-Praças; 

__ g)_ Q~ Treinam_ento Operacional; __ _ 
h) de Investigação e Prevenção_ de Incêndio; 
I) ci~Informática. ~ 
Art. 25. A Academia de Bombeiro Militar (AiiM) é 

o órgão de apoio do sistema de ensino, subordinado à Dire­
~toria d~_Ensino e Instrução, incumbida_ da formação, do aper­
feiçoamento, do treinamento e da instrução especializada dos 
Oficiais e dos ç_adetes do _Corpo de Bombeiros Militar do 
Distrito Federal e, eventualmente, de Oficiais e de aJunos 
de outras_ Corporações. 

Art. 26. A Policlínica é o órgão de apoio do sistema 
de saúde, incumbida da assistência médica, odontológica, far­
macêutica e sanitária da farriília bombeiro-militar, conforme 
dispuser a lei. 

Art. 27, Os Centros constituem os órgãos de apoio, -
incumbidos de fornecer suporte ao Comandante-Geral, com 
vistas ao atingime-nto das políticas traçadas pelo Comandan­
te-Geral e ao cumprirrieilto das m-issões da Corporação. 

CAPÍTULO IV 
Da Constituição e das Atribuições 

dos Órgãos de Execução 

Art. 28- Os órgãos de execução do Corpo de Bom­
beiros Militar do Distrito Federal, constitu(dos das Unidade 
e Subunidades Operacionais da CorporaçãO, são classificados 
segundo a natureza dos serviços que prestam e as peculia­
ridades do emprego, em: 

I- Comandos Operacion-ais~ 
11- Unidades de Prevenção e Combate a Incêndio; 
III- Unidades de Busca e Salvamento; 
IV-Subunidades Independentes de EmergênCia Médi-

V- Subunidades Independentes Femiriinas; 
VI -Sub unidades Independentes de Guarda e Seguran-

- .. -

VII- Subunidades de Prevenção, Apoio e-Serviços·; 
VIII- Subunidades de Prevenção e Combate a Incên­

dio. 
§ 1? Comando Operacional é a denominação genérica 

dada a OrganizaçãQ Bombeiro-Militar de mais alto escalão, 
dotada de Estado-Maior próprío e subordinada ao--t:Offiandan­
te-Geral, _que tem a seu cargo -o planejameiito estratégico, 
a coo-rdenação e o emprego das Unidades e SubunidadeS que 
lhes forem subordinadas, com a finalidade de executar ativída­
des de prevenção, guarda e segurança, combate a incêndio, 
bu~ca e salvamento, atendimento pré~hospitalar e defesa civil, 

_além _de. outras, em uma determinada ár~a operacional. 
§ 2? Unidade de Prevenção e Cámbate a Incêndio é 

a que tem a seu cargo, dentro de uma determinada área_de 
atuação operacional, as missões de prevenção e extinção de 
incêndio e as demais que lhes sejam conexas. 

§ 3? Unidade de Bus_ca e Salvamento é a __ que tem a 
se·u cargo, dentro de uma determinada área de atuação opera­
danai, as missões de resgate, busca e salvamento. 

§ 4? Subunidade Independente de. Elnergência Médica 
é a que tem a seu cargo; dentro de uma determinada área 
de atuação operacional, as missões de socorro de urgência, 
voltadas para o atendimento pré-hospitalar, podendo ser inte­
grada_ ou in9ependente. 

§ 59 Subunidade Independente Feminina é a que tem 
a seu cargo as atividades de prevenção, apoio operacional 
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e auxnio nos serviços e miss.ões específicas, conforme diSpuser 
a~ -

§ 6~ Subunfdade Independente de Guarda e Segurança 
é a que tem a seu cargo, dentro de uma determinada área 
de responsabilidade, as missões de guarda dos aquartelamen­
tos, a prevenção de incêndios em locais de grande concen­
tração humana e a proteção das guarniçõe:~- de_ socorrQ, em 
locais de distúrbios e de sinistros de grandes proporções, além 
das representações bombeiro-militar da Corporação. 

§ 7° Subunidade de Prevenção, Apoío e serviços é a 
que tem por finalidade dar suporte às Unidades, nos serviços 
externos de prevenção, além dos serviços extraotd_in~rios de 
apoio e reforço. 

§ 8-? Sub unidade de_ Prevenção- -e Combate a Incêndio 
é a que tem a seu cargo a responsabilidade pelas atividades 
específicas de prevenção e combate a incêndio e as demais 
que lhes sejam conexas. 

Art. 29. As Unidades Operacionais do Corpo de Bom-
beiros Militar do Distríto Feaeral são dos seguintes tipos: 

I-Comando Operacional; · -
!I- Batalhão de Incêndio; 
lll- Batalhão de Busca e Salvamento; 
IV- Companhia IndependeÕte dé- Erri_ergênci~ Médica; 
V- Cõinpanhia Independente Feminina; 
VI -Companhia Independente de Guarda e Segurança; 
VII- Compãnhia de Prevenção, Apoio e Súviços; 
VIII- Companhia de Prevenção e Combate a Incêndio 

Florestal; 
X- Companhi3 RegiOnal de Incêndio. __ 
§ lo O Comando OpeiàCiónãlsubordina-se ao Coman­

dante-Geral. 
§ zo As Unidades e Subunidades_ Indepe_ndentes subor­

dinam-se aos respcctivos-comand~irites Operacionais da juris-
dição. . . 

§ 3o As Subunidades serão subordinadas ao Comandan­
te da Unidade da área em que se encontret:n 12_calizad~s. _ 

§ 4" Cada Comando Operacional terá, em sua jurisdi­
ção, tantas unidades subordinadas quantas forem necessárias. 

TÍTULO IIJ 
Do Pessoal 

Art. 30. O pessoi!l do Corpo de Bombeiros MiÍitar do 
Distrito Federal compõe-se de: 

I- Pessoal da Ativa: 
a) Oficiais, constituindo os seguintes- Óuidros: 

I- QJ.la.dro de Oficiais IiM Combatentes 
(QOBM/Comb.); 

2- Quadro de Ofii:lais BM de Sa~de-(QÓBMIS): 
-Quadro de Oficiais BM Médicos (QOBM/ 

Méd.); 
-Quadro âe Oficiais BM- Ciru-fgiÕ-es-Dentistas 

(QOBM/C. Dent.), . 
3- Quadro de Pficiais_BM Complementar 

(QOBM/Comp.); . 
4- Quadro de Oficias BM de Administração 

(QOBM/Adm.); . . . 
5- Quadro dé-Oficiais BMEspecilisias (()OBMI 

Esp.): · . · - . - ·::-
-Quadro de O fieis BM Músicos (QOBMÍMús.);: 
-Quadro de Oficiais BM de Manutenção 

(QOBM/Mnt.); 

6- Quadro de Oficiais BM Capelão (QOBM/ 
Cpl.); 

b) Praças Bombeiros Militares (Praças BM); 
li -Pessoal Inativo: 
a) Pessoal da Reserva Remunerada, compreendendo os 

Oficiais e Praças "EM transferidos para a reserva remunerada; 
e 

b) Pessoal Reformado, compreendendo os Oficiais e Pra­
ças BM reformados. 

· § 1' O Quadro de Oficiais BM Combatentes (QOBM/ 
Comb.) será constituído pelos Oficiais possuidores do Curso 
de Formação de.Oficiais BM. , 

·· § ~'. Os Quadros de Oficiais BM de Saúde (QOBM/S), 
de OficiaiS BM Complementar (QOBM/Comp.) e de Oficiais 
BM Capelão (QOBM/Cap.) serão constituídos pelos Oficiais 
que, mediante concurso, ingressarem lia Corporação, diplo­
mados nas respectivas áreas por escolas oficiaiS- oU reconhe­
cidas oficialmente. 

§ 3' Os Quadros de Oficiais BM de Administração 
(QOBM/Adm.) e de Oficiais BM Especialistas (QOBM!Esp.) 
serão constituídos pelos Oficiais_ não _possuidores do Curso 
de Formação de Oficiais B:M, oriundos da situação da praça. 

-- - § 49 Compete ao Governador do Dístrito Federal regu-
lamentar os Quadros de que _tr~ta _este artigo, por proposta 
do Comandante-Geral da Corporação. 

Art. 31. As Praças Bombeiros-Militar serão grupadas 
em Qualificações de Bombeiros Militares Gerais e Particulares 
(QBMG e QBMP). 

§ 1~ A diversificação das qualificações previstas neste 
artigo será a mínima indispensável, de modo a possibilitar 
uma ampla utilização das Praças nelas incluídas. 

§ 2» O .Governador do Distrito Federal, mediante de­
creto, baixará as nonnas para a Qualificação de BombeirO­
Militar das Praças, por proposta do Comandante-Geral da 
Corporação. 

CAPÍTULO li 
Do Efetivo do Corpo de Bombeiros 

Militar do Distrito Federal 

Art. 32. O efeito do Corpo de Bombeiros Militar do 
Distrito Federal será fixado em lei específica, mediante pro­
posta do Governador do Distrito Federal, ouvido o Ministério 
do Exército. 

Parágrafo único. - Respeitado o efetivo fixado _na lei, ca­
berá ao Governador do Distrito Fed~ral aprovar, mediante 
"decreto, a distribuição pormenorizada dos Bombeiros Milita­
res, pelos Quadros de Organizaçã-o, Postos e Graduaçôes, 
na conformidade com a estrutura organizacional prevista nesta 
lei. 

TÍTULO IV 
Das Disposições Transitórias e Finais 

Art. 33. A orgariiZaÇão básicã pr'evista nesta Lei dev~~á 
ser efetivada progressivamente, observados os prazos previs­
tos na 1ei que fixará o efetivo do Corpo de Bombeiros Militar 
do _Ristríto Federal, mediante proposta orçamentária do Co­
maitâante-Geral, encaminhada pelo Governador do Distrito 
Federal. 

Art. 34. Compete ao Governador do Distrito Federal, 
m(!~diante proposta do Comandante-Geral, dispor sobre a de­
nominação, a localização e a estruturação dos órgãos de _dire­
ção, de apoio e de execução do Corpo de Bombeiros_Milítar 
do Distrito Federal, de acordo com a organização básica pre-
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vista nesta Lei e obs~rvados os limites do efetivo_ da Corpo­
ração. 

Art. 35_~c Os órgãos de direção, de apoio e de execução 
previstos nesta lei terão as suas estruturas e atribuições defini­
das por ato do Governador do DistritO Federal, medi~nte 
proposta do Comandante-Geral da Corporação. -

Art. 36. Es-ta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. _ 

Art. 37. Revogam-se as disposições em contrário,_ em 
especial as Leis n' 6.333, de 18 de maio de 1976, e n' 7.528, 
de 26 de agosto de 1986. · 

3: 
O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) -c- Item 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N' 85, DE 1991 

Discussão, em turno único, do Projetq de 
Lei da Câmara n' 85, de 1991 (no 1. 793/91, na 
Casa de origem), de iniciativã. do Presidente da 
República, que dá nova redação ao § __ p do art. 
3~ e aos arts. 79 e 9" do Decreto-Lei n~ 288, de 
28 de fevereiro de 1967, ao caput do art. 37 do 
Decreto-Lei no 1.455, de 7 de abril de 1976 e ao 
caput e § 2' do art. 10 da Lei no 2.145, de 29 
de dezembro de 1953. 

A Presidência comunica ao Plenário_ que a apreciação 
desta matéria está sustada até que seja esclarecido se há inexa­
tidão material nos autógrafos remetidos pela Câmara dos De­
putados a esta Casa. 

6: 
O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Item 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 278; DE 1991 

Discus_são, em turno Uil.ico, do Projeto de 
Lei do Senado no 278, de 1991, de autoria do Sena­
dor Nelson Carneiro, que altera o item III do art. 
50 da Lei n' 8.059, de 4 de julho de 1990 (depen­
dendo de Parecer da Comissão de Assuntos So­
ciais). 

Solicito ao nobre Senador Au.reo Mello o parecer da 
Comissão de Assuntos Sociais. _ __ _ _ 

O SR. AUREO MELLO (PRN - AM. Para proferir 
o parecer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, a propo­
sição de autoria do nobre Senador Nelson Carneiro estabelece 
modificação ao item III do art. 5o, da Lei no 8.059 de 4 de 
julho de 1990, e diz: " .. .independentemente da sua condição, 
os filhos maiores de 21 anos 01,1 inválidos_,e as filhas solteiras 
que viviam sob a dependência econômica do ex-combatente 
por ocasião do seu óbito". O art. 5~ estipUla que se consideram 
dependentes do ex-combatente para fins desta lei: 

"III- o filho e a filha de qualquer condi­
ção, solteiros, menores de 21 anos ou inválid_os;" 

A proposição do nobre Senador Nel.son _ Cru:ne_irO tem 
o objetivo de ampliar e dar uma hermenêutiCa mais clara 
ao significado do texto, do item IH, do art. 5" sendo, portanto, 
uma legislação ·que coloca à sua sombra as filhas solteiras 
que vivam sob a dependência econômica do ex-combatente 
por ocasião de seu óbito, independentemente de sua_condição. 

POr isso, Sr. Presidente, somos favo_ráveis à proposição 
·que está sendo submetida, ou·seja, o Projeto de Lei do Senado 
n" 278, de 1991, do eminente Senador Nelson Carneiro. --

É o parecer, Sr. Presidente. -

Durante o parecer proferido pelo Sr. Aureo 
Mello, o Sr. Rachid Saldanha Derzi, 3? Secretário, 
deixa a _cadeira_ da presidência,_ que é ocupada pelo 
Sr. Mauro Benevides, Piesidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O_ nobre 
Relator conclui favoravelmente ao :Projeto de_ autoria do Sena­
dor Nelson Carneiro, que altera o item III do art. no 5 da 
Lei n' 8.059, de 4 de julho de 1990. 

Em discuSSão o projeto, -em turno único~_"(Pausa.) 

O Sr. Nelson Carneiro- Sr. Presidente, peço a palavra 
Ilafa discutir. 

. O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a pãlaVra ao nobre Senador. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB- JU. Para discu­
tir.)- Sr. Presidente, S~ e Srs. Senadores, quero me congra­
tular com o nobre Senador Aureo Mello _que conclui pela 
aprovação do projeto. O projeto é apenas O CumprirrientO 
rigoroso da Constituição. A Constituição, no Ato das Dispo­
_sições Constitucionais Transitóriáso, ~no· seu· _ai_t. _53, ítem III, 
d~~ --- - ~-' 

"Art. 53. ___ ••••••••••••·••-u•••····················· 

IH -em caso de morte, pensão à viúva ou 
companheira ou dependente, de forma proporcio­
nal, de valor igual à do inciso antc:rior." 

Se os dois con_correrem, evidentemente que será dividido. 
Quei" dizer, a Constituição quis que não houvesse distinção 
entre os dependentes do expedicionário: Criou uma ex:ceção 
que está na Constituição e é essa_ exceção que é proclamada, 
agora, pelo projeto. _ 

Sr. Presidente, a Comissão de Assuntos Sociais foi a úniCa 
que opinou sobre o projeto e opinou certo, porque está tradu­
zfndo o pensamento da Assembléia Nacional Constituinte. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Continua 
. em discussão. (Pausjl.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprOVam queiram per:triailecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A Comissão Diretora para redação final. 

É o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N' 278, DE 1991 

Altera o item III do art. 5• da Lei n• 8.059, 
de 4 de julho de 1990. -

O Congrê:sSo Nacional decreta: 
Art. 1' O item Ili do ait. 5o da Lei no 8.059; de 4 de 

julho de 1990, passará a ter a seguinte redação: 

"Art. 5l' o••••••••••••••••••••••••-•••••o,.•ouo••••--
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II1- independentemente de sua condição, os 
filhos, menores de 21 anos ou inválidos, ~ ~s filhas 
solteiras, que viVí3iri soO a dependência econômica 
do ex-combatente, por ocasião do seu óbito;" 

Art. 29 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 4: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N• 171, DE 1989 COMPLEMENTAR 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do 
Senado n"' 171, de 1989- Complementar, de autoria 
do Senador Fernando Henrique Cardoso; q-ue define, 
nos termos do inciso I do art. 161 da ConstituiçãO Fede­
ral, o valor adicionado para fins_ de C?álculo da partici­
pação dos municípios na Rec~!ta do !~posto s?bre 
Operações Relativas à Círcul_ação de_ Merca_donas e 
sobre Prestação de Serviços de Transportes Interes­
tadual e Intermunicipal e de Comunicação, tendo 

PARECERES favoráveis, sob n• 428, de 1990, 
e 260, de 1991, das Comissões: 

- de Assuntos Econômicos; e 
- de Constituição, Justiça e Cidadania. 

A discussão da matéria foí encerrada na sessão de 6 
de setembro último. 

A Presidência- esclarece ao Plenário-que, nosc termoS do 
disposto no·art. 288, ihciso III, do Regimento Inter~o. a ma~é­
ria depende, para a sua aprovação do voto favorável d_a maw­
ria absoluta da composição da Casa, devendo ser feita pelo 
processo eletrônico. -- --

0 Sr:~taf-co Maciel- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Tem V. Ex• 
a palavra. 

O SR- MARCO MACIEL (PFL- PE. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) --Sr. Presidente, conversei com o autor,. 
o nobre Senador Fernando Henrique Cardoso, sobre a propo­
sição que V. Ex~ submete a votos. S. EXl, na ocasião se revelou 
preocupado com a eventualidade de não obter hoje, numa 
terça-feira, o quorum qualificado de que a matéria carece 
para que venha a ter a sua aprovação._ Daí por que indagaria 
a V. EX" se seria posSível, emnl face dos entendimentos com 
o nobre autor da proposição, deixar para submetê~la ã votação 
na Ordem do Dia de amanhã. 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Nobre Sena­
dor Marco Maciel, inexistindo quorum hoje, imediatam~nte 
se transferirá a votação da matéria para amanhã. Talvez V. 
Ex!' queira que se suprima o estágio da votação, mas a Mesa 
se sente regimentalmente impedida para, de ofício, adotar 
essa sugestão, a não ser que o seu autor formule uma solici­
tação para quê a Mesa examine a alternativa de aceitá-la. 

A Presidência esclarece ao ·nobre Senador Fernando Hen­
rique Cardoso- qui; :apenas pal-a cumprJr O rito- regimental, 
submeteremos -a matéria à votação, mas, antecipadamente, 
sabe que não se alcançará o quorum e transferirá, portanto, 
a votação da matéria para depois de amanhã. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso - Mas se transfere 
automaticamente. 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides) ~Inexistindo 
quorum, transfere-se para a próxima quinta-feira, já que ama-

nhã vamos ser brindados mais uma vez com a presença do 
·Ministro Antônio Rogério Magri neste plenário. 

O Sr- Marco Maciel - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador. 

O SR_ MARCO MACIEL (PFL-.PE. Pela ordem. Sem 
revisãO do orador.)- Sr. Presidente, gostaria, já por opor­
tuno, de fazer uma solicitação~ a V. Er-pãrã. -Cfue V. Ex~ exami­
nasse a possibilidade de, após concluída a sessão a que compa­
recerá S. Ex~ o Ministro do Trabalho e da Previdência Social, 
convocar uma sessão extraordinária para que nós pudéssemos 
apreciar o projeto de lei cuja votação ora se inicia e que, 
certamente, não obterá o quorum necesSário, bem assim para 
colocar outras matérias que estão peil'dentes de apreciação 
no Senado, inclusive indicações de alguns Embaixadores, au­
toridades e dos novos membros do CADE. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Nobre Sena­
dor Marco Maciel, a Mesa realmente já se mostra receptiva 
às solicitaçõeS de V. Ex~ Se a pfOxima sessão não se prolongar 
demasiadamente, convocaremos uma sessãO extraordinária do 
Senado para amanhã, às 18 horas e 30 minutos. E se. a .expo­
sição de S. Ex~ o Sr. Ministro não esgotar o-tempo a ela 
destinado, obviamente poderemos antecipar o início da sessão 
extraordinária. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Os Srs. Sena­
dores já podem votar. 

O SR- MANSUETO DE LAVOR (PMDB - PE) -Sr. 
Presidente, o PMDB vota "sim". 

O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE)' -Sr. Presidente, 
, o PFL vota "sim". 

O SR. JONAS PINHEffiO (PTB- AP) -Sr. Presidente, 
o PTB vota "sim". 

O SR- NEY MARANHÃO (PRN- PE) -Sr. Presidente, 
o PRN vota "sim". 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Os Srs. Sena­
dores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 
Beni Beras 
Carlos Pat~ocínio 
Cliagas Rodrigues 
Cid Sabóia de Carvalho 
Dario Pereira 
Esperidião Amin 
Francisco Rollemberg 
Fernando Henrique Cardoso 
Garibaldi Alves Filho 
Iram Saraiva 
João França 
Jonas Pinheiro 
Josaphat Marinho 
Jutahy Magalhães 
Mansueto de Lavor 
Marco Maciel 
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MauriciO Corrêa 
Meira Filho 
Nelson Carneiro 
Ney Maranhão 
Oziel Carneiro 
Pedro Siriton 
Ronaldo Aragão 
Valmir Campelo. 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 
Alexandre COsta 
Aureo Mello 
Saldanha Derzi. 

O SR. l'RE;SIDENTE (Mauro Benevides) --:- Votaram 
sim .. 24 Srs. Senadores; e "não", 3. 

Não houve abstenções. 
Total de votos:. 27. .. . . . . _ . 
Não tendo havido quorum, a votação fiCa adiada. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -.A Presi­
dência lembra aos Srs.-Senadores que hoje, às 19 horas, no 
plenário da Câmara dos Deputados, haverá sessão do _Co_n­
gresso Nacional, destinada à apreciação de vetos presidenciais. 
A votação se iniciará pelos vetos que incidiram sobre a política 
salarial do País. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 5: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N' SI, DE 1990 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 172, I, 
do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno únicO, do ProjetO de Lei da Câmara 
n' 81, de 1990 (n' 4.059, de 1989, na Casa de origem}, que 
estabelece as diretrizes para os Planos de Carreira do Seryiço 

. Público Civil da União e_ dá outras providências. (Dependendo 
de parecer da Comissão de Constitlllçãõ-~ Justiça e Cidadania). 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. P 
Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' 829, DE 1991 

Nos termos do art. 279, alínea c, do -~~giirieTifCilnterno, 
requeiro adiamento da discussão do Projeto de L~i da Câmara 
n' 81, de 1990 (n' 4.059189, na Casa de origem), que estabelece 
as diretrizes para os Planos de Carreira do Serviço Público 
Civil da União e dá outras providências, a firil de ser feita 
na sessão de 18-11-91. - -

Sala das Sessões, 12 de novembro de 1991. - Senador 
Cid Sabóia de Carvalbo. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -A votação 
desse requerimento fica adiada por falta de quorum. Em razão 
disso, a Presidência determina o sobrestamento da apreciação 
da matéria. -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)~ Está esgo­
tada a matéria constante da Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. _ 
Concedo_ a palavra ao nobre Senador Ney Maranhão. 

O SR. NEY MARANHÃO PRONUNCIA DIS­
CURSO QUE", ENTREGUE À REVISÃO DO ORA­
DOR, SERÃ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

· Durante o_discurso do Sr. Ney Máranhão, o Sr. 
-~Mauro Benevides, Presidente, deixa a cadeira dâjJresi­

dência, que é ocupada pelo S-r. Alexandre Costa, Jo 
Vice~Presidente. -

O SR. !'RESIDENTE (Alexandre Costa) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson Canieiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB- RJ. Pronuncia 
o-seguinte discurso.)- Sr. Presidente, s~~ e SrS:- Senadores, 
em dezembro de 1968, não só a Câmara dos Deputados e 
o Senado Federal foram fechados pelo arbítrio, nl.as também 
o Supremo Tribunal Federal sofreu um duro golpe. 
. O poder ditatorial cassou três ilustres Ministros daquela 
Corte: Hermes Lima, Viçtor Nunes Leal e ~vandro Lins e 
Silva. 

Passaram-se· os anOs, e Hermes Lima e Victor Nunes 
Leal não estão mais entre os vivos. Ontem~ no entanto, foram 
revividos na memorável reunião do Conselho Fe"deral da Or-· 
dem dos Advogados do Brasil, para-conferir a Medalha Rui 
Barbosa ao Ministro sobrevivente, Evandro Lins e Silva. 

Nesta oportunidade, Sr. Presidente, quero consignar nos 
Anais-da Casa, o preito ·que os advogados brasileiros presta­
ram àquele modelar advogado, que continuou e c;oritiD.ua a 
luta empreendida desde os dias da_ juventude em favor da 
justiça e da liberdade._ Quero, principalmente, simbolizar nele 
a homenagem prestada àqueles três ilustres magistrados, 
abruptamente retirados do convívio dos seus colegas, e que 
deixaram no curso da sua judicaturª os traços luminosos de 
sua iri.teligência, de stia cultura, de sua probidade. -

O Sr. Ney Ma~a!l~~'? - Peff?i.te-_me V_. Ex~ um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO- Com muito prazer. 

O Sr. Ney Maranhão - Senidor Nelson Carneiro, desejo 
me associar a essa homena,gem que V. Ex• está fazendo a 
um dos maiores juristas deste País. Conheci o Ministro Evan­
dro Lins e Silva, oriundo da minha terra. S. Ex~ íoi Chefe 
da Casa civH do Presidente João Goulart. Tenho :;~. maior 
admiração pela sua combatividade em favqr dos direitos hu~a­
rios e da liberdade. Ti\,.-e ociiSiáo, Senador Nelson Carneiro, 

-de, quan-do tive- meus-_dire"itos políticos -suspenSOs-e meu man­
dato cassado, procurar-lhe, e ele imediatamente pôs a sua 
banca de advogado, a sua inteligência em defesa de um homem 
que estava sendo perseguido. Não podia deixar, Deste momen­
to, de solidarizar-me com V. Ex~ em seu pronunciamento, 
homenageando um homem de bem, um homem de que todo 
o País se orgulha, que é o ex-Ministro do Supremo Tribunal, 
Evandro Lins e Silva. Parabenizo V. Ex~ e congratulo-me 
com esse seu oportuno pronunciamento. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Muito obrigado. V. Ex• 
faz justiça a um dos grandes homens públicos deste País. 
Sr. Presidente, são poucas as palavras, mas grande foi o signifi­
cado da homenagem da noite de ontem. A saudação do ilustre 
Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados, 
Dr. Màrcelo Lavenere Machado, e o notável discurso_do Mi­
nistro Evandro Lins e Silva deram realce à hom~J;Iagem no 
que ela representa de protesto contra o arbftriõ-, COntra o 
auforita-rismo, pela justiça, pelos direitos humanos e pela liber­
dade. 
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Valho-me, Sr. Presidente, desta oportunidade para recor­
dar e perpetuar nos Anais da Casa o grande significado da 
sessão do Conselho Federal da Ordem dos Advogados em 
homenagem a Evandro Lins e Silva__e, por extensão, a seus 
dois companheiros de sacrifício: Victor Nunes Leal e Hermes 
Lima, três expoentes das letras jurídicas, três juristas, três 
juízes da maior, da mais nobre, da mais pura tradição deste 
País. 

Permito-me incluir, como fecho desta breve oração, al­
guns traços biográficos do ilustre homenageado pelo Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados. · 

"Nascido no Piauí, em- 1912, filho de Raul Lins 
e Silva e Maria do Carmo Cavalcante Lins e Silva, 
ambos naturais de Pernambuco. Iniciou o curso ginasial 
no Ginásio de Pernambuco, em Recife, transferindo­
se, no 49 ano, para o Colégio Pedro 11 1 no Rio de 
Janeiro. Ingressou 1 em 19291 na Faculdade de Direito 
do Rio de Janeiro, e formou-se em 19/11/32. 'Como 
estudante trabalhou em diversos_ jornais, comá-Diál'io 
de Notícias, A Batalha, A Nação e O Jornal. Como 
advogado, especializou-se em matéria penal e desen­
volveu intensa atividade profissiorial até 1961, patroci­
nando causas de grande repercussão, iitclusive em ma­
téria política, perante o Tribunal de Segurança Nacio­
nal e a Justiça Militar. De 1944 a 1961 foi membro, 
em três períodos, do Conselho Federal da OAB, Fun­
dador do Partido Socialista Brasileiro, em 1947, junta­
mente com João Mangabeira, Hermes Lima, Domingos 
Velasco, Alceu Marinho Rego, Rubem Braga e Joel 
Silveira. Professor de "História do Direito Penal e 
Ciência Penitenciária", na Faculdade de Direito do 
então Estado da Guanabara, de 1956 a 1961. Foi corres­
pondente da ONU no Brasil para matéria penal e peni­
tenciária. Procurador-Geral da República (1961-1963), 
Chefe do Gabinete Civil da Presidência da República, 
de janeiro a junho de 1963. Ministr-o das Relações Exte­
riores, de junho_ a setembro de 1963. Ministro do Supre­
mo Tribunal Federal de setembro de 1963 -i:Cjãiteiro 
de 1969, quando foi cassado pelo Ato Institucional n' 
S. No Supremo Tribunal Federal funcionou -como reta­
ter e proferiu votos em mais de 5.000 prõcessos. Lecio­
nou direito Penal no CEUB, de Brasflia, em 1968. 
Autor de diversos trabalhos de Direito Penal e Proces­
sual Penal. Foi Presidente do Conselho Nacional de 
Política Criminal e Penitenciária:. É Conselheiro Fede­
ral da Ordem dos Advogados do Brasil, Presidente 
da Associação Internacional de DireitO Penal (Seção 
Brasileira), e da Sociedade Brasileira de Criininologia, 
de cujo Conselho Técnico sempre foi membro:- COmo 
Conselheiro F eder~l tem destacada particiJ>a:Çâõ, ha­
vendo precedido a Comissão que elaborou anteprojeto 
de lei de imprensa. Por. seus artigos e Conferências 
contra a pena de morte se consagrou-nacionalmente 
como um dos maiores opositores desta idéia." 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
Durante o discurso do Sr. Nelson Carneiro, o Sr. 

Alexandre Costa, ]" Vice-Presidente, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Rachid Saldanha 
Derzi, 3a Secretário. · · · ·-- - · 

O SR. PRESIDENTE\Rachid Saldanha Derzi) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT - SP. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, s~s e Srs._~enaqores, 
d.omingo último, a Folha de S. Paulo publicou matéría da 
maior importância sobre a realidade do brasileiro; do brasi­
leiro mais pobre, que vive na RegiãO Nordeste, onde, infeliz­
mente, estão se registrando, segundo a reportagem, "Novas 
Espécies Humanas" Com 53% da pobreza do País, a Região 
Nordeste possui 23,7 milhões de pessoas vivendo com apenas 

. 114 do salário mínimo. A _ _seca, a expansão da pobreza, a 
incúria administrativa e a inexistência de projetos_ eco_nómico_s 
fizeram surgir no Nordeste novas espécies humanas que vivem 
nas periferias inchadas das cidades nordestinas ou no s_ertão 
abandonado._ São chamados de "homens gabirus" na área 
urbana, porque, como os ratos, vivem no lixo; ou "nanicos" 
no se_rtão, porque já não alcançam mais do que 1,45m de 
estatura. 

Prevista por cientistas há- pelo menos dUas décadas _esta 
diferenciação, o tipo médio nordestino tende a encolher,_com 
o tempo. Em- algumas áreas da região já são encontrados 
homens noidestinos, cujo tamanho equiVale ao dos pigmeus 
africanos~ Atualmente, o Nordeste concentra 53% da pobreza 
dO-Brasil, com 23,7 milhões de pessoas ·vivendo com uma 
renda per capita inferior a um "quarto do salário mínimo. 

A proporção de crianças desnutridas, de 1 a 4 anos, em 
Pernambuco, cresceu de 24,37% ~m janeiro de 19_90, para 
3o;l9% em dezembro, segundo a pesquisa do Sistem~ de Vigi­
lância Alimentar e Nutricionar- SISVAN, da UNICEF e 
do Mi1iistério da Saúde. - -

.O quadro de desnutrição indica que_ mais crianças püdem 
nascer com menos de 2 quilos e meio, condição que amplia 
as chances do nanismo e da morte no primeiro ano de vida. 

De janeiro ·a julho deste ano houve um aumento de 
38,34% para 47,56% no fndice de desnutrição entre as ges­
tantes. 

- -f!á"-casos dramáticos, como o da ex-cortadora de cana-de­
açúcar Alaíde Pereira - que trabalhava nas usinas da Zona 
da_ Mata de Pernambuco -,_ ~xe~p_l~ de ignorância, comum 
ria -região, agravada, também, pelo nanismo. Ela não sabe 
sequer a idade. Aparenta 60 anos, mas os vizinhos dizem 
que tem 50. Não tem idéia rlo_seu tamanho, cerca de 1,45m. 
N~_o sabe o __ ~~~g_o ocupado po_r_ Fem~ndo Collor -ª~--Mello, 
e_ não pronuncia nenhuma frase- com ordem lógica. O pesqui­
sador do IBGE, Mário José da Silva, que entrevistou Ahiíde 
na manhã da quarta-feira, conta que encontrou muita dificul­
dade para preencher os 168 questionários do censo já concluí­
do. Há pessoas que preciSam reuilii -os filhos e contá-los, 
um a um, para responder quantas crianças têm. 

Com uma rend_a _média d~ Cr$42 mil por mês, Amaro 
tem mais condições econômicaS- parâ tentar livrar seus filhos 
do nanismo, comum entre a maioria dos nordestinos. _Três 
dos seus filhos chegaram ã adolescência com a aparência sau­
dável e devem ultrapassar a barreira da média nordestina 
de altura. 

Duzentas crianças do povoado Engenho da Bondade já 
estão com o desenvolvimento físico e mental comprometido. 
Seus pais ganham menos de um salário míníniO por mês. 

A mesma reportagem mostra a dramática SitUaÇão na 
periferia de Olinda, onde uqt homem armado impede o acesso 
ao lix:ão. A fome cria o "homem gabiru". como é conhecido 
um tipo de rato graúdo que vive do lixá. 

Em pesquisas recentes em Estados da região, foi compro­
vado o agravamentO" do índice de desnutrição infantil, pois: 
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de cada' mil bebês nascidos vivos no Nordeste, 79,6não com­
pletam um ano de vida. · · 

Mostra a reportagem de Xico Sá, que foi ao interior' 
de Pernambuco, que o trabalhar rural Amaro João da Silva, 
com 47 anos, do Engenho da Bondade, no Município de Ama­
raji, a 100 km de Rc:;_cife, tem apena:S i;33iilde altura, estando 
33cm abaixo da média do tamanho dos brasHeiros, que é 
de 1m e 68cm. _ _ . _ -

O que demonstra que no Nordeste a estatura média hoje 
cai para 1,62m. Pelo menos 4 dos seus 13 filhos podem estar 
no mesmo caminho: o nanismo. 

A situação de muitos víi.inhos de Ariláto nao--é difereD.te 
e confirma no País uma esp-écie criada pela fome: os home~s 
nanicos. 

É dramático este quadro, e o problêma maior é qUe a 
desnutrição cresce, segundo a Pesquisa Nacional de Saúde­
e Nutrição divulgada em 1989 pelo Ministério da Saúde. 

O pernambucano Manuel Severino da C_ruz, de 35 anos, 
ganha um salário mínirilõ-pór-mês para eVitar que cerca de 
duzentas pessoas famintas invadam o lixão cJe alimentos po­
dres na periferia de Olinda. O guarda-lixo trabalha armado 
com um revólver e uma espíngarda calibre 12. O gttipo· de 
famintos faz parte de uma "espécie'' nova no País: o "homem 
gabiru", como é conhecido no Nordeste 1,11)1 tipo de rato graú­
do que vive do lixo, principalmente. _ _ . . _ 

Essas pessoas freqüentam regularmente o lixão da prefei­
tura, a lkm da mira das armas de Manuel Seyerino, que 
protege uma pocilga vizinha. 

A ameaça de invasão começou há Oito meses, quando 
caminhões procedentes de supermercados começaram a des­
viar o itinei'áríó e éi' despejar restos de frutas e verdu.r_a_s no 
terreno protegido pelo_ guarda-lixo. O desvio dos caminhões 
foi orientado por GérSon Barros, antig().administrádor do 
lixão da prefeitura, que descobriu que poderia utilizar parte 
das duas toneladas diárias de alimentos estragados para man­
ter uma pocilga com quarenta porcos no terreno. 

Vejam V. Ex.-s, o desvio de caminhões foi assim feito, 
e uma exposição-de _fotografia, réalizada recentemente em 
galeria do Recife, mostrou colagens sobre Q teroã. "Homem 
Gabiru (Catalogação de uma Espécie)". 

O sociólogo Valdevando Nogueira, diretor· do Centro 
Josué de Castro, diZ qUe "o pior é que 0: País co_rneça- a se 
acostumar com imagens que só eram pOssíveis em·partes-da 
África". -

O Sr. Ney Maranhão - Permite-me V. Ex~ um aparte, 
nobre Senador? 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Com muita honra, Sena­
dor Ney Maranhão, que é de Pernambuco. · 

O Sr. Ney Maranhão -Terei de concordar em número, 
grau, vírgula e cê-cedilha com V. Ex•, que está trazendo um 
assunto relacionado ao Nordeste- e principalmente partindo 
de V. Ex~~- um Senador do grande Estado da Federação que 
é São Paulo. ConcOrdo com V. Ex~ quando cita esses dados 
irrefutáveis. Aliás, Senador Eduardo Suplicy, o meu compa­
nheiro de Partido dos anos_ 50, o grande cientista Josué de 
Castro, no seu livro "Geografia da Fome", fala no ciclo do 
caranguejo. E isso tudo, essa imagem que não engrandece 
o nosso País, existe há muitos anos. E sempre, Senador Eduar­
do Suplicy, que venho a esta tribuna defender o meu Nordeste, 
lembro-me do grande Ministro de Viação e Obras Públicas 
da época do Dr. Getúlio Vargas, José América de Almeida, 

que dizia que o N oideste não precisaria nunca de esmolas 
que o ~~r4e~te precisava apenas viabilizar ós seus rios, os 
seUs a:çüdes e o São FranCisco p3ra molhar as terras calcinadas 
pela seca para tomar-se a Califórnia da América <\o Sul, abas­
tecer o Brasil e exportar para o mundo. Então, isso que V. 
Ex~ está trazendo a esta tribuna é uma denúncia sobre a qual 
todos temos que meditar. Veja, nobre Senador, que temos 
nos engenhos 486 niil trabalhadores no ciclo da cana-de~a­
çúcar, dos quais 300 et'3.nt0s mil são analfabetos e não sabem 
o que é uma profissão. Estou-me batendo, Senado-r, brigando 
aquipela reabertura dos investimentos do capital estrangeiro, 
para -trazer os chineses de Formosa para inve·stir no Nordeste, 
no açúcar, numa área para a qual o Governo está sem o 
dinheiro necessário ao investimento. Inclusive o ciclo da fome 
e clã. miséria ronda também um homem que na semana pasSada 
foi hoinenageado neste Senado, o Sr. Antônio Ermírio de 
Moraes, na Usina Thíma. GoStaria que V. Ex• também exami­
nasse eSsa usina, essa destilaria, e como são tratados os seus 
fv.ncionários, os naiiicós ·que trabalham para o Sr. Antônio 
Ermírio de Moraes. Faço questão de citá-lo, porque ele foi 
homenageado como ·um grande empresário deste País, mas 
no Nordeste, em Pernambuco, a coisa é diferente. Portanto, 
Senador Eduardo Suplicy, congratulo-me com V. Ex• Estamos 
brigando_ pelo Nordeste. Já no mês passado nos -reunilnos 
pata evitar que as parcas verbas dos incentivos fiscais para 
o- Nordeste deixassem de ser distribuídas. O Presidente Fer­
nando CoJlor assinOu o prOjeto PIN-Proterra, que dá priori­
dade ã micro, -à pequena e à média empresa no âmbito da 
Sudene justamente para minorar um poucn essas denúncias:· 
Corteórdo, com todo ardor, com V. Ex~ que, neste moniento,­
da tribuna, presta um grande benefício ao Nordeste, àquela 
gc;:J:te. esqUecida de um País eni desenvolvimento. Aquela re­
gíão- assemelha-se a uma Biafrá: Assim sendo, estarei sempre 
ao lado de V~ E~ quando subír a essa tribuna para defender 
o Nordeste, p·ara melhorar-a situação da minha gente, do 
p-óvo· daquela região. 

O SR. EDUARDO SUPLICY ~. Prezado Senador Ney 
Maranhão, esses dados foram extraídos de reportagem da 
Folha de S. Paulo, que deu uma contribuição notável, no 
domingo último, ao revelar o dramático estado em que se 
encontra o povo nordestino. 

Sobre as considerações. de. V .. Ex•, gostaria até_de iniciar 
por algo relativamente ao que mencionou_sobre o empresário 
Antônio Ermírio-de Moraes, pois ainda hoje, cedo, a Comis­
são de Assuntos Econômicos ouviu aqueles que farão parte 
integrante do Conselho Administrativo- de Defesa da Econo­
mida- CADE, órgão que existe na legislação brasileira desde 
1962 e que poucas ações efetivas realmente realizou ao longo 
da sua história. 

Ao final da exposição dos seis· novos_ membros do C a de, 
perguntei quais eram os segmentos da economia que merece­
riam a atenção de_ pronto daquele Conselho. Quero informar 
que dentre os segmentos citados está o do _cimento, o da 
indústria automobilística, o do fumo e o de aços planos. Cerca 
de seis segmentos foram citados como aqueles que mereceriam 
maior atenção, uma vez que as quatro maiores empresas exis­
tentes nesses setores da economia estão com uma proporção 
de vendas, no mercado brasileiro, superior a 60%_. Salvo enga­
no, o setor de cimento estava na ordem d_e 68%. Posso estar 
enganado, mas os números variavam entre 60% e 99%. As 
quatro maiores empresas automobilísticas, tinham uma pro­
porção de vendas de 95%, aproXimadamente. São segmentos 
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que merecem atenção no que diz respeito ao abuso do podér 
econômico, tanto na hora de definirem preços, COPIO na hora 
de darem o tratamento aos·_ tr~balhadores, _de ç_y.m.prirem o 
direito social. O segmento do cimento e do grupo Votorantim 
deverá ser objeto de CO!JSi~eração do C?adel porq__ue o instni­
mento existe. Se o Governo quiser,-põderá asir e':'1t3:nd_o,a.bu- . 
sos. 

No que diz respeito à situação de miséria em que vive 
grande parte da população nordestina e que, hoje, se alastra 
por todo o Brasil, temos que pensar muito a r~~peitb de alguns 
fatos. Infelizmente, nesses primeii"os vinte meses de GO-verno 
do Presidente Fernando Collor, aquilo que S. Ex~ tinha prome­
tido aos descamisados, aos_ mais pobres, ainda não pôde ser 
realizado. A economia brasileira decresceu. _A recessãO e_ O 
desemprego estão _ _se agravando~ _mesmo no Estádo_ de São 
Paulo~ onde a Fiesp registrou, em outubro, um decréscimo 
conconsiderável do nível de emprego, sendo gue na última 
semana mais ainda. Fico a- pensar quando é que vai ser reto­
mado o crescimento econômico prometido, se _o qoe temos 
visto é a insistência do Go-l'erno em levar a economia à reces­
são para atender aos cre~ores internacionais. Disc:_ord? d~ssa 
política. · . · - · · · · _ __ . . . . . . 

No que diz respeitO à Política de.deSenvolvimentO regio­
nal, tamb~m não temos encontrado medidas que possam ser 
objeto_de elogio; após vinte nieses <ie _Governo. -Aliás~ rio 
último domingo, ÍJ.o Programa "Cara a Car3'',' a eX-MiniStra 
Zélia Cardoso de Mello~ com_ a qual ~enbo _indmei:as discOr­
dâncias, alertou para um fato que cabe_aQ CongressoJ~·lacional 
verificar. Disse_ a :ex-Ministra que o órgão respon_s~vel pel.9 
desenvolvimento regional das_ regiõ_es mais pobres ,do País, 
a Secretaria de Desenvolvime~to Regional, está com um acú­
mulo extraordináriO d-e-reCUrsOS-no Orçamento ·e adrríióis~ 
trando maL Recoriiendou a ex-Ministra que Se eiliugã.ssiin 
os recursos que estão nas _m:ãos ela SDR porque~ pelo menos 
na avaliação dela estão_sendo muito mal-a-dministrados. __ 

O Sr. Ney Maranhão- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. EDUARDO SUPLICY.....: A ex-ministra reeonien· 
dou, inclusive, a extinção do Programa. 

O Sr. Experidião Amin - A extinção da Secretaria ou 
a demissão do Sr. Egberto? 

O SR. EDUARDO SUPLICY.....: No mínimo, deveo Con· 
gresso N acionai examinar a q~estâo. Traduz o Senador Esperi­
dião Ainin que o prob1ema talvez ~ão sejã apenas da Secre­
taria, mas do próprio Secretário. 

Senador Ney Maranhão, avalio que é o caso de exami­
narmos· formas alternativas para desenvolver as regiões mais 
pobres do Brasil. 

O Sr. Ney Maranhão- Permite-~e_y. __ E~ um aparte, 
dentro do raciocínio de V. Ex•? -

O SR. EDUARDO SUPLICY- Eu gostaria de completar 
o raciocínio. -

O Sr. Esperidião Amin- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. EDUARDO SUPLICY-Eu gostaria de completar 
o raciocínio~ porque há poucos dias li entrevista. do Gover~ . _ 
nadar do Ceará~ Ciro "Gón1eS~dí.:Zendo que a histQria dQ Finor, 
por exemplo, é caracterizada pefa corrupção. Disse mais: o 
Finor, em geral, tem beneficiado os ricos das regi_ões mais 
pobres. Esse é o testemunho que S. Ex• dá. 

O Sr .. Ney Maranhão- Pennite-me V. Ex' um aparte? 

U S.<. EDUARDO SUPLICY - Com prazer, ouço V. 
Ex~ 

O Sr. Ney Maranhão - Complementando, Senador 
Eduardo Suplicy, quando o Presidente assumiu, discursei na 
posse do Superintendente daSudene, Cel. Adauto_ Bezerra 
de Melo, ex~Governador do Ceará, e dei esse recado. Refe­
ri-me ãs corrupções, aos fatos_ ocon:idos há muitos anos, às 
grandes somas investi4as em fazendas de __ 40, 50 mil hectares 
para a criação de gado e que não traziam retorno sociaL 
O Presidente lutou até hoje. Este ano foi para· o FinOr quase 
o dobro da verba que tinha ido anteriorrhente:.-57 bilhões 
de cruzeiros até o mês_ de novembro. Para o Finam foi a· 
quantiã de 46 bilhões. Posso garantir issCi a V. Ex~ Nã PróxiiDa 
semana trarei os dados das micro, médias e pequenas empresas 
que estão sendo ajudadas com esse dinheiro. E principalmente 
no semi-árido que está sobrando algum dinheirQ. Es_se projeto 
tem que serfeíto e analisado, onde hoje é o sistema de debên­
tureS, para afunilar aqueles projetos. Antigamente, uma boa 
parte de pessoas apresentavam proJetOS que depois eram re­
vendidos. Muitas vezes, grande parte desse dinheiro que essa 
gente recebia era desviada. Isso ainda está send<? in~estigado. 
Nesse ponto, o GoVernador Ciro Gomes tem toda razão. É 
pôr ai que estamos apurando, mas isso demora muito, Senador 
Eduardo Suplicy. V. Ex~ há de concordar que é a primeira 
vez, i:to Brasil, que juízes, advogados e procuradores são pre­
sos. É a primeira vez nesta nossa República-que tal fato ocorre, 
e isso durante o Governo do Presidente Fernando Collor. 

No concernente à Sudene, não estou defendendo os erros 
que denunciei. Na próxima semana, tereí o Prazer de subir 
à tribuna para mostrar o que o Presidente fez, contrali_ando 
muitos governadores e muitos prefeitos que usavam indevida­
mente_ a verba da seca. Boa parte deles usava as verbas para 
.fins políticos e para beneficiar seus grupos políticos, eril detri­
mento da miséria do povo. Hoje, esses benefícios estão sendo 
distribuídos através das Forças Armadas. Contrariou-se inuita 
gente, Senador Edua!d<? Sup!~~Y· D"emro des$e bQjo _estão 
os grandes -que recebiam vultosas verbas para prójetos de 
grandes fazendas, outros recebiam para beneficiar seus grupos 
políticos. Hoje, essas _verbas estão sendo distribuídas direta­
mente aos prefeitos. Há também, o exemplo desses carros-_ 
pipas. É lógico que existe muita coisa e_r~ada. Provarei a v. 
Ex~, na próxima sem"ana, com dados es_tatísticos. que o Secre­
tário Egberto Baptista, nessa região- não posso testemunhar 
em relação à Amazôniã ou à Sudam- nO Nordeste, na Sude­
ne, tem acertado muito. Era o qUe q!Jeria dizer a V. Exi 

OSR. EDUARDOSUPLICY -Agradeço a V. Ex•, nobre 
Senador Ney Maranhão, pelo aparte. Gostaria de lhe dizer 
que creio que seriá. ·necessário revermoS os irtstrumeiltos de 
ajuda _à população mais carente. É nesse sentido que propus 
ao Senado Federal, projeto que está sendo examinado pela 
Comissão de Assuntos Econômicos. O .referido projeto institui 
o :&ograma de Garantia de Renda Mínima, sob a forma do 
Imposto de Renda Negativo. Seria uma forma de ajudarmos 
diretamente aqueles que não têm um mínimo de renda. Seria 

- u-ma- maneira de provermos recursos_ àqueles que não têm 
rendimento, a exemplo dessas pessoas expostas nessa reporta­
gem, como o Sr. Amaro João da Sil'\l'a, que tem quatro çm 
cinco filhos, todos em condição de inanição. O seu filho mais 
novo, com apenas quatro anos, precisou da ajuda de seus 
irmãos para ficar em pé. O menino José Roberto Soares da 
Silva, no estado em que se encontra, não sabemos quanto 
tempo poderá viver. 



7996 Quarta-feira 13 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I!) Novembro de 1991 

Na semana passada proferi pãlestra, em debate organi- é uma só. Dizia há pouco ao Senador Fernando Henrique 
zado pela CNBB~ parã. diVersos bispos, dirigentes eclesiãSticos, --, -CãrdosO que é uma gênese eminentemente social dempcrática; • 
bem como para pessoas ligadas às Comunidades Eclesiais ~e ainda que não ideológica, progrãmaticamente Jigada à social 
Base e aos.JIIQvimentos pastõriais:Na ocasião, expus o Progra- demOCrada porque tem ·como· objetivo reduzir desigualdades 
ma de Garantia de Renda Mínima, afirmando até que· o refe- interpessoais e inter-regionaiS. Quarl.do não avaliados, quando 
rido programa, na forma do irnposio de renda negativo, tem pereniZados, quando perpertuados pela lei da inércia, como 
sido defendido por economistas de tendências que vão da está acontecendo no brasil, esses incentivos e subsídios servem 
marxistaãKeynesianaeatémesmoàfriedmaniana. Referi-me mesmp, como tê~ se_t:Vido, para agudizar as desigualdades 
ao fato de que esse programa séria consistente com aináxima .- intra:..:regionais. Pórque nas regiões objeto de tais incentivos~--
exposta por Karl Marx, segundo a qual numa sociedade mais o que tem_acontecido é que os ricos têm ficado mais ricos 
evoluída cada pessoa iria- agir de tal modo, que cada um daria e os pObres mais miseráveis, reduz_idos a expressões_ como 
de acordo com a sua c~pacidade, e a cada um seria dado essas, -que a Folha publicou. E muitas SãO as reportagens 
de acordo com a sua necessidade. Ouvi, então, a ()_bsetvaÇão . _ nesSe -seiitido. E V. Ex~ ·está aqui trazendo mais uma vez, 
de Dom Luciano Merides de que a defesa de~se projeto, ria - - de mandi::a opOrtUna-; repito,' ã t:Oitsdêrrcia do Senado e da 
verdade, está claramente exposta no· Evangelho, na segunda chamada elite brasileira". Congratulo-me e reitero com isso 
Epístola de São Paulo aos Coríntios, quando justaroe_nte São __ os nieus princípios, inCTu:SiVe,-<>'-âa·prióridade que nós todos 
Paulo conta_ que Jesus, em sendo rico, se fez pobre para dar devemos dar ao pequeno, ao mais sofriâõ -que-é a raZão de 
de si. E- eXplica que seria realmente importante que todo ser, nos últimos anos, no momento e no futuro, da política 
aquele que tivesse uma safra muito abundante, pudesse garan- brasileira. Muito obrigado. 
tirao menos um mínimo àquele que tivesse uma safra pequena. 0 SR. EÍ>UÁRDO SUPLÍCY !!"""" _Gostariã, Senadór'Esp~- --

A valia que precisamos pensar em formas alternativas pa- ridião Amin, de apresentar os números concerneptes_ao ass.u.n~ , . 
ra prover o mínimo à -popúlação mais carente. to a _que V. Ex~ acaba de se re_f~rjr:, poi_s esta- fep_or~agem 

Aindahojetiveumdiálogoconiumdos_principaisdirigen- da Folha de S. Paulo, muito bem feita, COm ·os dados que 
tes do Partido Liberal, o Deputado João _Melão, e S. Ex~ a jornalista Elvira Lobato levantou, mostra_ que: no Nordeste, 
me informou que um dos teóriCos que mais defendem a ideolo- - em 1988, os 5%--i:Uais ricos concentravam 4l,8% de riqueza, 
gia liberal, Guy Sorman, em seu último livro, defende_a intro-- enquanto no Sudeste os 5% m-ais -ricos detinham 33;8%. Por 
dução do Imposto de Renda Negativo conio a maneira: de outro lado, os 40% maiS-pobres entre os nordestinos detinham 
resolver o problema da pobreza. 7,8% da renda contra 8,6% no Südeste. _O PIB per capita 

Creió que este prOjeto poderá ser introduzido, s~ _o consi­
derarem adequado, gradualmente no Brasil, em ca:ráter expe­
rimental. Tenho a convicção de que ele poderá trazer a solução 
para eliminar a pobreza; poderá gerar um situação-'de sucesso 
bem diferente daquela que observamos hoje; porque é fato-­
concreto que os 20 mes_es de Gov.emo Collor agravaram muito 
a situação do País, fazendo com- que- Se-distanciasse ainda 
mais a solução para o problema da miséria em nOsSo País. 

O Sr. Josaphat Marinho - Permite V. EX' um aparte? 

O SR- EDUARDO SUPLICY- Com muita honra, mas 
o Senador Esperidião Amin já havia solicitado o aparte. Em 
seguida darei o aparte a V. Ex~ 

O Sr. Esperidião Amin - Não quero atalhar o aparte 
do Senad.or J.osaphat Marinho, razão pela qual pretendo ser 
muito breve. Quero me congratular com V. Ex~, Senador 
Eduardo Suplicy, pelo registro que faz em torno desta matéria 
veiculada pelo jornal Folha de S. Paulo, que é um dos muitos 
libelos lançados contra aquilo que se pode chamar de conjunto 
da elite brasileira. Não me arrogo, entretanto, o direito de 
não me considerar culpado, também, por essa situação, por­
que, como cristão? estou absolutamente Convencido de que 
sobre todos nós, que podemos estar aqui cOmetendo este as:..-­
sunto, pesa-o ônus, cada vez mais grave, da hipoteca soci"al 
que está expressa na falta de futuro de cada criatura? de cada 
irmão noss·o conio esses, que fora:m alvo da reportagem que 
V. Ex~" está realçando. Isto po-sto, quero, também, mais uma 
vez, posicióii3i"-me â res-peito do que aqui mencionou V. Ex~ 
e, rapidamente, o Senador Ney Maranhão, que é assunto 
referente aos iriCeiltivos discais e aos subsídios. No primeiro 
semestre, tive a opOrtunidade, na tribuna do Senado e em 
jornais, de escrever algo a respeito dquilo que entitulei a 
"torneira dos espertos" ou dos "espertalhões", seria melhor. 
Na verdade, a gênese de todos os incentivos fiscais e subsídios 

no Nordeste não chega à metade da média brasileira, segundo 
o pesquisadOr Roberto Cavalcanti de Albuquerque, e caiu-_ 
de US$ 928 eiri 1990 paraUS$ 918 em 198!>, o que equivale 
apenas à 489<," do l'lB per i:apita do Sudeste de 1970 e a 
41% da taxa média do País de US$ 2.241 registrados em 
1988. 

Concordo plenamente com V. Ex~ quando diz .:que não 
podemos premanecer Inertes diante desse quadro. E preciso 
criarmos sOluções alternativas a fim de reverte:nnoS essa}itTiá­
ção. 

O Sr. Josaphat Marinho- Permite-me V. Ex' um aparte? 

O SR. EDUARDO S.UPLICY- Ouço o Senador Josaphat 
Marinho, com muita honra. 

O Sr- Josaphat Marinho- Nobre Sendor Eduardo Supli­
cy, V. Ex~ trata de um problema social grave e o faz com_ 
muita oportunidade. É preciso qu se saliente que o problema 
não é peculiar ao Nordeste; não é privativo de Pernambuco, 
nem da Bahia, nem mesmo de qualquer outro_ Estado, mas 
se estende a quase todo_o país. E ele é mais grave no Nordeste. 
O nanico de Pernambuco é o miseráVel que vive nas palafitas 
de Salvador, ou debaixo dos viadutos. Mas debaixo dos viadu­
tos vivem, também, brasileiros em plena Capital da República. 

O SR. EDUARDO SUPLICY- E em São Paulo também. 

O Sr- Josaphat Marinho --E em todas as cidades. Outros 
nem encontr.am a razoável tranqüilidade do _viaduto~ Por_m._em 
debaixo das marquise_s_nas grandes ruas do Rio de.Jane:ito. 
O problema, portanto, é grave, mas não é da responsabilidade 
apenas do atual Presidente da Repúbfica, mas sim de todos 
os Presidentes da República, pelo menos, na política do nosso 
tempo, porque nenhum cuidou do planejamento ·adequado 
para dar ao homem bras-ileiro o tratamento que merece nas 
diferentes regiões do País. O que verificamos é que, diaritc: 
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das grandes desigualdades e .divergências sociais e econômicas 
verificadas entre Norte e Sul, e mesmo dentro do próprio 
Nordeste, ou se elabora um plano a prazo razoável e para 
ser rigorosamente cumprido, ou permaneceremos nessa~ _me­
didas isoladas, muitas das quais de boa intenção,_ mas que 
não produzem o efeito_ social e econômicO -nere-sSirr:õS.- Quan­
do se criOu a Sudene a finalidade era correta dentro da idéia 
de corrigir, através _do órgão regional, a~ c~eslgu~ldades do 
Nordeste. Em realidade porém o órgão nunca pode· funcionar 
de forma adequada, até porque os grandes capitalistas do 
Sul foram para a Sudene, sugaram os Se!JS~ r~cut$Q$_ para d:ms­
truir grandes empresaS do Nordeste e de lá retiraram vanta­
ndonando-o-depois. Quero chamar a atenção de V. Ex• para 
esse aspecto: ou se elabora um plano extensivo ao País, elabo­
rado de acordo com as peculiaridades necessárias_ a_ qtda_re-. 
gião, ou não resolveremos esses problemas _sociais e econô­
micos. Não podemos visar o homem isoladamente, mas o 
homem no seu meio, homem produto das diferenciações so­
ciais e econômicas qUe dividem, uns em poderosos, outros 
em pobres, e a maioria em miseráveis. OS nanicos tontinuãrão 
nascendo e crescendo no N ardeste, se nã:_o _ cqrri_girmos .este 
regime capitalista e de sentido liberal que aí está. 

O SR. EDUARDO SUPLICY- AgradeÇo o enriquecedor 
aparte, Senador Josaphat Marinho, ainda mais diante do" co­
nhecimento-da região que V. EX'-certamente tem, assim cOmo~ 
o do Senador Ney Maranhão, em muito maior profundidade 
do que o meu que venho de São Paulo. 

Mas, V. EXl, com raZão, mbstra que o problema não­
atinge simplesmente o Nordeste. O empobrecimento de brasi­
leiros, hoje, é característiCa da sociedã.de brasileira -em pratica­
mente todas as regiões, mesmo nos grandes centros; como 
a cidade de São_ Paulo, onde existem verdadeiros oásis de_ 
progresso nas regiõ"es -de Ribeirão Preto e Sertãozinho; mas, 
ali, também, registram-se as conseqüênCias do empobreci-
mento-de outras regiões brasileiras. _ 

Se, de fato, todos os Presidentes foram responsáveis, 
também atribuo_ aos seu:s séculos de escravidão o -empobre­
cimento ·de tantos que contribuíram para a criação da riqueza 
sem que dela tenham auferido os devidos frutos. É preciso 
que se reaja a esSa situação, dando-se prioridade à guerra 
contra a pobreza. Avalio como impórt_ap.te que-seja: cPn.side­
rado um instrumento que-;· com efidêhcüi.~ -possa resolver o 
problema da pessoa- que não alcança o mínimo -de renda, 
em qualquer lugar do País, onde ela esteja. 

O Sr. Josaphat Marinho- Permite-me V. Ex~ uin aparte? 

o SR. EDUARDO SUPLICY- Com muito prazer. 

O Sr ~ Josaphat M_arinho - V, Ex~ usa uma expressão, 
a mais adequada, e que tem faltadb a todas as administraçó~_s: 
não há prioridades. Repito, não há prioridades, porque não 
há planos. E, na verdade, quase todos os governos-õãó-qüi:Se­
ram planos porque eles limitavam _a vontade pessoal dos gover­
nantes que não queria~_~_i!br:netê-la ao critériO de prioriáades. 
Esta sini; serviria de diretriz â solu"ção dos grandes problemas.. 

O SR. EDUARDO SUPLICY -o Agradeço novamente 
o aparte de V. Ex~ porque ·chama a atençãQ exatamente para 
a questão das prioridades. 

Eu, se pudesse, humildemente, recomendar ao Presiden­
te Fernando Collor uma prioridade, diria a Suã Excelência 
que deveria, sobretudo, atacar o problema da pobreza, levan­
~o adiante o que prometeu aos. "descamisados". Mas qual 

é a prioridade do Governo Collor?_ Hoje é a_ campanha de 
prfVatização"! Que PriVaiização? · - ____ _ 

Acabei de fazer uma visita, ju0tan1ente com o Senador 
José Paulo Bisol, ao Procurador-Geral da República. Sr. Aris­
tides Jungue_ira A_lvatenga para, justamente, encamiilhar re­
queiimento, assinado por inúmero~ Senadores desta Casa para 
que o Ministério Público examine o que foi legal e o que 
fofilegal no processo de privatização da Usiminas. 

-O processo de privatização da Usiminas foi cata:cterizéido­
pela participação coordenada do Miriistério da Economia, do 
Ministério da Infra-Estrutura e, provavelmente, pelo Palácio 
do Planalto, para que entidades estatais ou semi-estataiS, coriio 
a yal.e_Qo Rio Doçe, como a Previ entidade de previdência 
dos _f~mcionários do Banco do Brasil, como a Valia entidade 
de previdência dos funcionários da Vale do _Rio Doce, condu­
zissem e garantissem que o pr~ço de yenda da__!Jsiminas fosse 
a<;~~a do mínimo estabelecido. _N~o fosse a participação dessas 
entidades, certamente não teria sido alcançado aque~e preço, 
cerca_ de 16%. acima do valor que foi pago com moedas que, 
sabemos, não têm o valor de mercado nominal dos títulos. 

A segunda empresa estatal privatiZ::i.da teve característkas 
semelhantes. E, ontem, o leilão da Mafersa indicou qtie esta 
foi adquirida pela REFER, entidade de previdência dos fun­
cionários-da Rede Ferroviária Federal. 

No diálogo com o Procurador-Gera! ôa República. S. 
Ex• comentou:- "Mas, que engraçado!" ... E mesmo o Sena­
do! )osé Paulo Bisol e eu comungam_os neste sentimento: 
--"Mas que raio de processo de privatíZação é esse, segundo 
o-qual são as entidades relacionadas e coordenadas pelo Go­
vernO que compram, -que garálltem o preço elevado?!" Ora, 
a Mafersa teria sido comprada pon.rrn preço significativamente 
acima do mínimo estabelecido, quase 36 bilhões de cn,rzeiros, 
o cjUe Cottesponde a 50 niílhõeS de dólares. Pois bem! Vejam: 
a REFER é constituída de fundos, de cada 10 cruzeiros· de 
fundos da REFER, 4 cruieirOs são do funcionário da Rede 
Ferroviári3 Federal, e 6 cruzeiros são do Governo Federal. 
A Rede Ferroviária Federal, está endividada para com a RE­
FER, não está dando os recursos suficientes, entretant9, a 
REFER tem uma disponibilidade de 50 milhões de dólares 
para adquirir a -Mafersa, e conseguiu elevar o valor bem acima 
qo ~ínim~ esta~elecido! Qu_e privatização é ~sa? 

O Sr. Antônio Mariz- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. EDUARDO SUPLICY -Concedo a palavra ao 
Senador Antônio Mariz, com muita honra. 

O Sr. Afitônio Mariz - Senãdõr: F-duardo- Suplicy, na 
verdade, a minha intervenção dirige":-se-ãrites ã primeira parte 
do discurso de -v. Ex\ quando, fundado em reportagem da 
Folha de S. Paulo, tomou o Nordeste.c.omo exemplo da desi­
gua14ade no País. Pe fato, nada pode ser mais ilustrativo 
das_ diferenças sociais do que analisar o quadro nordestino. 
Vejo a qUestão em dois aspectos: no plano" estritamente social, 
e no plano das regiões. E a política com relação ao Nordeste 
se de um lado reflete essa preocupaÇâõ com o ·equilíbrio do 
desenvolvimento do País, que procura corrigir distorções, que 
decorrem da história do crescimento de cada área e, por ísso 
mesmo, essas políticas justificam a- ufilização de icentivos e 
outros instrumentos que corrij3m a esPontaneidade do merca­
do, de outro lado, no plano soci_~l} a região se identifica plena­
mente corit uril prOblema que é essen~ialmente nacional. Os 
próprios números que V. Ex~ citou, da concentração de renda 
do Sul, no Sudeste, a média brasileira e os números do Nor-
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deste, refletem essa dramática realidade brasileira da extrema 
concentração de renda e da extrema concentração patrilrio~~ 
nial. A SUDENE, na sua definição originária, a definiÇão 
de suas políticas, estabeleceu alguns objetivOS-que for_am pos­
teriormente abandonados; um deles, de suma importãncia, 
seria a conversão das terras úmidas à produção de alimentos, 
o populacional na expansão da fronteira_agrícolã, utilizando 
terras então disponíveis, sobretudo no Maranhão; o processo_ 
de industrialização, que criaria empregos, aumentaria o produ­
to, criaria uma nova Class!! empresarial, com uma viSão reno­
vada dos problemas regionais; a modernização da agriçultura, 
do semi-árido, todos esses objetivos tinham como meh\ ~n­
tral, evidentemente, a t:edução da pobreza, a redução da desi­
gualdade no Nordeste, a par da integraçãÇJ regional ao País. 
Esses o_bjetivos certamente perderam-se .e daí -iinportâocía 
da recupercussão que V. Ex' dá, nesta tarde, ao 'do_qumento 
produzido pela Folha de S. Paulo. RegistrO, também, na linha 
de raciocínío de V. Ex~, a preocupação com a absolutaaus~ncja 
de políticas de distribu.ição. de renda neste País. pe fato, se 
a culpa, como salientava o Senador, J.o_s\1-Phat Marinho, não 
pode recair com exclus_ividade sobre o a_tl}t;l.l Gover:no, deve 
estender-se aos vários governos brasileiros. Ê exatam~pte_ ~x­
pressivo que nada se proponha no sentido da redução da 
desigualdade. Um g9y~mo_, corno o at~~1, que ascendeu ao 
poder com um compromisso expresso_ para com os dêsfavo-. 
recidos, nenhum _projeto ofereceu ao P.aí& no sentido de redu~ 
zir a irijuStiça em·rio~sSa SoCiedade, Ao contrário, em instru­
mentos parciais de ação', Como a reforma: fiScal, ora em_.ti-áriti"­
tação no Congresso, o que se vê é o agravamento da injustiça 
fiscal; são ações qu~ le_variam ao agraVal!l!!nto a que·v. Ex• 
abordou: o problema da desigualdade, o problema da redução 
das distâncias sodã.iS, O problema da eliminação progres~iVa 
da terrível concentraçãó de renda e de patrimônio neste País_. 
Por todas essas razões, é que venho sOlidarizar-me c;_o:m ·o 
pronunciamento de V. E~\ nesta tarde, por considerá-lo de 
extrema oportunidade. 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Eu agradeço a V. Ex•, 
prezado Senador Antônio Mariz, pelo ~parte. E sendo do 
Nordeste, do Estado da Paraíba, conhece tão bem ()S proble­
mas da região. Nós precisamos dar priOridade ao ataque da 
questão da desigualdade e da erradicação da miséiia no'Paísl 
. _ S~. Presidente, concluindo, gostaria de cumprime'ntar os 
JOinahstas da Folha d_eS. Paulo, Paulo Sérgio Scarpa, Arman­
do Antenor, Elvira Lo bato, Lúcio Vaz-e-XiCo- S-á-, (iue fizeram 
esta reportagem, mostrando como no Nordeste temos um 
grau de pobreza simplesmente por números do IDGE, em 
89, com 0,8% das pessoas com renda superior a 20 salários 
mínimos men_sais, -oontra 45,3% sem rendime.nto! 

Pesquisadores que têm estudado este assunto, como Val­
drido Salmito, do Banco do Nordeste do Brasil- BNB, mos­
tram a hipocrisia das diversas maneiras com_ que, até hoje, 
se procurou atender o ·problema. 

Mas como V. Ex• transmitiu, Senador Antônio Mariz, 
é necessário que o Governo do Presidente Femando Collor 
~~ça jus àqueles que' confiaram- em Sua ExcelêÕ.Ciã.~ cie que 
ma, de fato, dar atenção aos desfavorecidos com urna política 
criativa. É preciso que quebremos as amarras. ·no que consti­
tuiu em interesses Cóiisolidados. Se muitos iildustriais, mesmo 
do Sul, realizaram invesfii:nentos no Nordeste e, depois, acaba­
ram abandonando as empresas, e se, muitas vezeS, se aptória­
ram daquilo que seria incentivos fiscais Para a SUDAM, SU­
DENE, ou FINOR, há que se pensar, ao mesmo tempo, 

n!l. fo~a de. se garantir o crescimento _de oportunidades de 
emprego e, efetivamente, de se propiciara cada cidadão.brasi~ 
leirQ o mínimo de rendínieritóS. · 

- Por essa razã.o~ Sr .. Pre,Sidente, que veilho reiterar a·iin:" 
port~ncia para todos.os brasileirOs de poder o Senado Federal 
avahar com atenção o projeto de Garantia de Renda Mínima, 
sob a forma do .Imposto de Renda Negativo. - -

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Con:-
~d~_ a ~alavra ao nobre Senador Hydekel Freitas.. . . . 

"0. SR. HYDEKEL. FREITAS (PFL - RJ. Pronunciá o 
seguinte discurso.) -Sr. Pre_sldente;,srs e Srs: ~Senã.dores, 
aS desis;ualdades sociais e econômiCas cada v~z m3is._s·e acen­
tuam no Estado do Rio de Janeiro, onde verdadeiro bolsão 
de miséria Se fixa n·os municípioS da região riOrbesté. E nada 
se vem fazendo para a solução do problema. 

· Desde a erradicação dos cafezais fluminenses, aquela re­
gião perdeu todo o estímulo para renovar sua economia. Se 
é,yerdade que houve um esforço no se:htido de ali se implantar 
um~ ativ:idade pecuáiia reritá~el, riO entanto, a falta de estímu~ 
los e de subsídios fez ~orp. que todo _esse empenho se tomasse 
inútil, restando ao gado, exist,ente em cada escala, pbrairibular 
por fazendas e sftibs, ·por estradas e atalho:;, pouco represen­
tã~âo para o dese~vóiVimento eCmiôffiico·da I'.egião~ 

Laje do Muriaé é o muniCípiO -qu:e bem pode caracterizar 
esta situação de desequilíbrio. O desemprego é a marca que 
amedronta a todos os trabalhadores locais, forçando o êxodo 
e _d~sesti~ula~do o início de qualquer atividade, pois o retOnlO 
financeiro é praticamente impOSSíVel. Os municípios próximoS 
apresentam situações_ sim,ilares. É um quadro desolador-, que 
merece e precisa ser reverti~o, com a urgência que o caso 
tequet, pois ó Brasil não ~~pode dar ao l1,1XO de deixar pe·rdida 
uma·regiãb qu·e·tem-vdcaÇão eConômica, ·dependendo apenas 
dê estímUios. · 

Enquanto assim _ocorre no nordeste. fh,1minense - para 
não dizermos que o mesmo acontece em todo o centrO-nqrt~ 
do Estado do Rio de J~neirq- no _vizinh~ !01tàdo do Espírito 
Santo, mercê de estímulos e de subsídios, uma noVei civiB~aÇ3o 
se implanta, com o desenvolvimento econômico marcante da 
díversidade de atividades'ihstaladas. 

· O que se quer, Senhor Presidente, é o tl'ataménto isOnô-­
mico. A disparidade entre as atenções dispensadas a U:riidades 
da Federação, atenta contra o espírito federativo da Reprlblica 
e se constitui em fator de desintegração da Nação. Os vários 
"biasis'"' existentes-são oriundos_ exatamente desta diversidade 
de tratamentos. -

Itaperuna, N<ltividade, PorciúitcUla, Bom Jesu_s_de lta­
ho.ana, Lãje de Muriaé e_Italva, objeto da diSciíriiin-aÇão aqui 
enfocada, apresentam _quadros de singularidades nefastas: a 
cada ano yêem ditriinuif sUãs populações, seus colégios eleito­
rais, sua-s. arrecadações, sua capacidade de influir politica­
mente nos quadrós dirigentes dos EstadOs e dã UniãO Feder.at 
Pr:_aticamente extinguem-se por inariição, negando um passado 
de economia equilibrada, de situações privilegiadas, que lhes 
foram suprimidas pela erradicação dos cafezais-Que ali exiStiam 
em um passado ainda recente. 

Que o Governo Federal venha em socorro do noroeste 
do Estado do Rio de Janeiro, é o apel_o qUe f~ço neste momen-
to. (Muito bem!) · ·· 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Marco Maciel. 
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O SR. MARCO MACIEL (PFL - Ji'E~ Pronuncia o se­
guinte discurso.) -Sr. Presidente, s~s e Srs. Senadores, no 
Auditório do Mirtistério da Justiça foi realizado nos dias 23, 
24 e 25 de outubro último, o li EncOiitró N ~i~~a_l dos Procura­
dores RegionaiS E:I~it~r~is~ O:s ~~m~~ ~Ir ~~~rdad9s, em diyer­
sos painéis e conferências são. de extrema atualidade- e, por 
sua importância, merecem de todos nós acurada reflexão. 

Aberto pelo Dr. Aristides Junqueira Alvarenga, Procura­
dor-Geral da República e Procurador-Geral Eleitoral, o En­
contro promoveu a .apresentação de brilhantes exposiçõ~s. 
Como conferencistas, apresentaram-se o Dr. Geraldo Bf!n­
deiro, abordando o tema "0 MinistériO Público _Federal ·e 
a De{esa da Ordem Jurídica De_mocrática"; o Ministro <:;élio 
Borja, focalizando "A Justiça Eleito.ral e os Direi~?' Pólíti­
cos"; o. Ministro Paulo Brossard, dtscorrendo ~obr~. A Ç>rga-. 
nização dos Partidos Políticós e á Justiç~ Eleit9rãl''; o Minis~ro 
Sepúlveda Pertence, analisando, "A Ação de Imp!J,gn~ç_ão 
de Mandato Eletivo"; e o Ministro Vilas Boas, a quem coube 
falar, sobre "O Abuso de Poder Econômico e Matéria Elei­
toral ... 

,Sete painéis possibilitaram fecundo debat~ em torno d_e 
temas envolveflÇ-o nos~o s~tema el~i.toral,, apresent~qqs por 
Procuradores Eleitprai~ de . 4iversçs Estados:c «A U,berdade. 
de ExpresSãO e a Propagand~ Eleitoral Ilícita", __ ~eve·com~. 
expositor o Dr. Meton Vieira Filho, ~o_C~ar~, ~ como·.~e~­
tedor o Dr. Marcelo Cavalcanti, 'do. Ma~<? GrÇ>~So qo, Sul. , 

O Dr. Mário JoSé disi; do Paraná, apresentou o tema 
"As Inelegibilidades'', sendo de batedor o Dr. Carlos Antonio 
de Oliveira, de Santa Catarina. Já "As Eleiçõ_es Municipais 
de 1992" teve como expositor o Dr. Ger~ldo Bri~-cl~iro, atuan­
do co·mo debatedor o Dr. Antonío Augusto Br~ridão de_Ar3.:s, 
da Bahia. . . · . . · · · ... ' .• ' . • .. . .. . . , . 

O painel "A A~tonm:nja dos Partxdos Pohttça:s.e o Regis­
tro na Justiça Eleitoral'.' .teve ~orno expositor e debatedor, 
respectivamente, .os Doutores Ger~l~c;> ~_rin~~ito e ft~to ~ior<f­
vante Sabo Mendes, ambos do Dtstnto Federal. O .I? r. José 
Carlos Pimenta, de Minas Gerais, fa.JOu sobre ·~A Ação de 
Impugnação de Mandato Eletivo", tendo como de batedores 
os Doutores Wallace: de Oliveira Bastos, do Amazona~, e 
Antonio~Ca:rlos.Pes-soaLins, da Paraiba. . __ _ __ _ 

· "Corrupção,. Fraudes .e_ Crim'es -Eleitorais" foi o tema 
analisado pelo Dr. Fernando Antoni9 Nog,ueira L_ima, dC? !'.13;­
ranhão, e debatido pelo Dr.' Helio ~9Sé_ Taya,es, de_Aiagoas. 
EnceÍTando 3.s atividades,. o. Di-. Antonio _Carla~ .Mendes, de 
São Pauio, falou sobre "O Abuso.do Poder Econômico em 
Matéria Eleitoral", contando com o Dr. Armando Roberto 
Holanda Leite do Rio Giande do Norte, como debatedor. 

Em meio ~ tantas conferências e painéis de inegáVél irn­
p:>rtância, valorizado:s pelo brilho ~e se_us expositor~s., d~sejo 
registrar, nesta Casã, algumas passagens da palestra maugural 
do evento, proferida pelo Dr. Geraldo Brindeiro. 

Ao discorrer sobre "O Ministério Público Eleitoral e a 
Defesa da Ordem Jurídica Democrátic3'5• ·o ~U~pr~c~rador­
Geral da República e Vice-Pi'ocura~or~Geral Ele.ito:ai. t~ve 
a oportunidade de abordar alguns tóptcos por d~~a1s s_Igm~tc~­
tivos para a correta compreensão do papel do Mxmsté:w Publi­
co no processo de consolidação do regime democrático. 

De início, o conferencista destacou a sábia decisão do 
constituinte de 1988 em prover o Ministério Pt!blico de amplo 
disciplinarnento institucional, estabelecendo como seus princí­
pios essenciais a unidade, a i_ndivisib-ilidade e a independência 
funcionai. Salientou, sobretudo, a inovação trazid~ pela Carta . 
Magna no sentido de definir o Ministério Público "como insti-

tuiç3.o permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
cOnfe'rirido-Ihe a inCumbênciã-de defender a ordem jurídica, 
o ieginie democrático e os interesses sociais e individuais indis­
pensáveiS". 

_ O Dr. Brindeiro foi também muito feliz ao lembrar que 
o aperfeiçoamento do processo democrátiCo "somente pode 
resultar do exercício contínuo de votar,., entendendo-se o 
Voto de cada cidadão corno ~·expressão exclusiva de s~a_liber­
dade política". É pelo sufrágio universal e pelo voto direto 
e seqet9 que se exerce a sob~ra_nia _popular. Daí por que, 
"nas'eleições- reqúisito indispeilSáVel para a própria existên­
cia de um regime democrático - o compromisso básico dó 
MinisteiiO Público Eiéitoral deve ser com ã·verdade eleitoral". 
A:ssint,oo abuso do poder económico, viciando a liberdade 
do voto, tem que ser combatido com tenacidade. 

Creio' Sr. Presidente, sr~s e Srs. Senadores, na pertinência 
e na inquestionáVel correção do.ponto de_yista eXternado 
pelo Dr. Brindeiro segundo o qual o aperfei9oam~I}~O~ ~~-~H:­
dem jurídica democrática é incolnpa'tível cõm uma abusiva 
fragmentação partidária. Mesmo porque, "a liberdade de cria­
çãO de Partidos Poiíticos não pode servir a interesses esc~sos~'. 

, _ O ~l_erta feito pelo conferencista merece ser ouvido com 
a ,devida atenção: "A legislação eleitoral e partidária, por 
oUtro' lado, encontra-se pelo menos p~rcia~ment~. Ç-efasada 
pelo- tempo, pois s'ua Vigência inicioti-:--ife- durante o período 
de bi:r)a:rtictarismo no pais quando não havia eleições regulares 
em todos os níveis do Executivo e do Legislativo. O Código 
EleitÔral é de 1965. e a Lei Orgâhica T dos Partidos Políticos 
é de 1971. A situação em 1991, com a redemocratização plena 
do país após a pr6mulgação da Çonstituição de 1988 e as 
eleições presidenci~i_s de 1989, é bem diver~a. Há mais· de 

- tiiilta Partidos Pol!ticos em pleno funÇionãmento· ~o· que 
já é por si só uma aberração em termos-de organização_parti­
dá_ria --e eleições· regulares e peri~di~s em todos os ní~eis 
-federal, estadual e municipal--:- para Prefeitos, Vereadores, 
DeputadOs Estaduais, Deputados Federais e Senadores, Go­
vernadores dos Estados e Presidente da República". 

- Tenhamos em mente, no entanto, que eventuais altera-
ções na legislação _eleitoral e partidária- somente t~arão os 

- efeito.$ esperados se forem produzidas u~a perspectatlva dura­
doura, afastados os riScos do casuísmo para determinadas elei-
ções.' · 

Ao cumprimentar os responsáveis pela realização do 11 
Encontro Nacional dos Procuradores Regionais Eleitorais, en­
cerro este registro com a observação feita pelo Dr. Geraldo 
Brindeiro, ao finalizar sua primorosa conferência: 

"Muito precisa. realmente ser f~ito para o aperfeiçoa­
mento- do regime democrático nesse pafs_ Muito mais impor­
tante, porém, do que a escolha entre formas e regimes de 
governo, a nosso ver, é a continuidad~ ·do_exercicio da cidada­
nia e o respeito ao Estado de Direito, fundado na Consti­
tuição." 

"O que nos falta verdadeiramente, pois, é a crença em 
valores permanentes, expressos numa Constituição~ e a prática 
contínua e duradora do processo eleitoral e democrático." 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Con-
cedo a palavra ao nobre Senador Ped.ro Simon. _ 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB __: RS. Pronuncia o se­
guinte discurso.) -Sr. Presidente, Srf' e Srs: senadqres, a 
ética é um artigo a cada dia mais escasso neste País. Dizem 
as leis da economia que um artigo é tanto mais valorizado 
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quanto mais escasso_ Seja. Pof!aiÍto, cabe--'à nós--"qtíe~ Vâlori­
zamos este bem, que o procuramos diuturnamente - çori1o· 
Diógenes com Sua lamparina, procurava, a seu tempo um 
homem de bem- cabe a nós, repitó-, valorizar, apoiar, aplau­
dir e secundar cada gesto, cada atitude, cada manifestação 
que se revista deste valor tã9 raro. _ _ ·- . -· 

Leitor sôfrego que sou de tudo que diz _respeito ao pro­
gresso e_bem-estar de nosso País, re-solvi_destaçar dois bons 
exemplos da_ preocupação com a ética e os- boiis- prõffôS:itos 
que, felizmente, parecem empolgar mais pessoas do que nos 
permitiria supor as expectativ-as pessimistas que a: realidade 
insiste em nos incutir. 

Q_ primeiro veíti de- uma executiva do ramo .da publici· 
dade, a Sr~ Renata da Silva_Prado Cook, em artigo publiCado 
pelo jornal O Estado de S. Paulo. Após descrever o entusias· 
mo, a expectativa e a esperança ccim que ãjudou a eleger 
e, depois, recebeU as primeiras iniciativas do GOverno do 
Presidente Fernando Collor de Mello -; apesar do impacto 
doloroso e de difícil absorção que lhe causou o congelamento 
dos cruzados- confessasua desilusão com os desdobramento 
da crise que se apoderou do País. CofltudO, desilusão não 
significou apatia ou desistênCia de lutar, para Dona Renata. 
Ao contrário, foi um iriCentivo para qUe .. fosse à luta", se 
lançasse à procura de uma saída. __ _ 

Conta -a articulista que, dias antes, resolvera escreVer 
aos jornais indagando sobre uma forma de se comeÇar a fazer 
alguma coisa para teverter os rumos desta "nau de ins~nsatos 
que é o Brasil de hoje". Para surpresa sua, recebeu pedido 
para escrever um artigo - este de que nos ocupamos agora 
-para um dos jornais. Confiando em que não haverá restrição 
de sua parte, peço·lhe permissão para transcrever aqui o tre­
cho de seu artigo que mais nos sensibilizou: 

'' ... percebi que meu gesto solitário e indignado 
apenas catalisara o pensamento de milhares como eu. 
Não existe conspiraçâ:o ou golpe que nos salve, apenas 
esforços pessoais que se somam e começãro -ã- mudar 
pequenas coisas. E precis_o convencer o.s fil_hos a faze­
rem o que acham correto e não o que •'pega bem", 
negar-se a dar um suborno disfarçado de gorjeta (sem 
constrangimento de ser tachado de idiota), ensinando 
a obediência civil num ato simples como negar catre 
a um filho menor de 18 anos. Coisãs_bobas assiril. Cada 
um de nós, como indivíduos, pode fazer alguma coisa." 

"E, se como eu, apenas um leitor achar que pode 
fazer alguma coisa, já sereni.os dois. Não e.xistem ata­
lhos. Mudar os rumos exige que se pare, planeje e 
se coloque um Sul - que me desculpe o Senhor Presi­
dente, que sempre coloca um Norte e não dá certo. 
Eu acrediteí que urna pess_oa poderia mudar o Brasil. 
E continuo acreditando, porque pode mesmo. Só que 
essa pessoa não _é o Presidente: sou eu e milhares como 
eu, que concordam com uma das camisetas do Presi­
dente: When things get tough, lhe tough get going! 
(Quando as coisas ficam duras, os durões vão :~m fren­
te!). 

Outro exemplo fomos buscar de uma entrevista concedida 
pelo Professor da cadeira de Pensamen~o Estratégico da Esco­
la Brasileira de Administração Pública da Fundação Getúlio 
Vargas, no Rio de Janeiro, ao Jornal O Globo de. 3-11-91. 
Ele tem, no prenome a raiz latina da qual deriva luz e um 
sobrenome impronuncíável para nós herdeiros de língua neo­
latina: Zajdsznajder. Na parte introdUtória, os entrevistado-

res, Telsa COutinho e Wilma ToSta, assim resumem 6 pensa-
mento.~do Pr~fessor: -

"Ele acredita que a solução dos problemas brasi­
leiros passa por uma· reflexão ética das responsabili­
dades de cada um pela situação social. E, excluída 
a elite, segundo ele, beneficiária de frouxidões_ institu­
cionais, e a enorme parcela de baixa renda, carente 
de ed.ucação, saúde e alimentação e muitas vezes sem 
consciência das causas dos problemas que vive, resta 
à classe mé_dia fazer uso da reflexã.o para liderar uma 

-mudança radical de atitudes_n_o_Bras_il." 

Embora tenha alguns repar~s a fazer à tese exposta pelo 
eminente Professor, especialmente no tocante ao pãpel das 
diversas classes que, evidentemente, não comporta generali­
zãÇõeS, estou de acordo com ele quanto ao cerne da questão, 
expresso no período inicial transcrito acima. 

Na entrevista, propriamente, o Professor Luciano, assim 
responde à pergunta dos repórteies de como uma crise ética 
pode ameaçar a posição do País em termos estratégicos: 

-"A _questão ética é umã. questão de integridade. 
Você é éticO_-quando você é fntegro. Quando você diz 
e faz o que você diz. Quando promete e cumpre. Quan­
do acredita em detetmin.adas coisas e faz as coisas_ em 
que acredita. E um ·país~ -qUandà rião tem valores fir­
mes, orientação firme, perde a direção, sua essência". 
E dá exemplo do que evidencia a crise ética atravessa, da 
pelo País: "A série de escândalos que vêm aparecendo 
sucessivamente é uma. manifestação d.essa natureza. 
Aquilo que se chama de crise de co_nfi<.t_nça nas iD.sfitUi­
ções é de natureza ética~·. Pãrã iiluda!lça desse quadro, 
ele aconselha: "Em primeiro lugar tem que- haver o 
sentimento por parte desse segmento de classe rilédia 
da sociedade -composto de.30 a 40 milhões de pessoas 
- de que cada um de nós tem responsabilidade em 
relação ao que está acontecendo ... Nós. nãQ_ podemos 
manter a indiferença e dizer a coisa está se desfazendo 
neste País e e_u não tenho nad~. a ver com .. _isso. A 
mensagem principal da ética é: seja responsável!" 

-Nestes dois exemplos, Sr. Presidente, s~s e Srs4.Senado­
res, a prova cabal de- que nem tudo está perdido, de que 
não estamos pregando no deserto e para ouvidos moucos. 
Nestes dois casos pinçados ao acaso, a garantia de que_ não 
estamos sozinhos em nossa cruzada pela moralização dos cos­
tumes e da administração pública. Esta bandeira tem segui­
dores e eles são muitos. E eles haverão de aumentar, na 
medida em que percebam que existe uma liderança respon­
sável à frente desta luta para o restabelecimento dos valores 
éticos, em nosso Pa:ís. E esta liderança cabe a nós, qu~ rece~be­
mos um mandato desse povo que, ansioso, aguarda nossa 
convocação e nosso exemplo para marchar conosco em direção 
ao País que desejamos, onde prevaleça a ética, tal qual a 
define e ex.emplifica muito- bein o ilustre Professor Luciano 
e-á ilustre Diretora da RSPC Planejamento, Pesquisa e Marke· 
ling, Senhora Renata da Silva Prado Cook. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

. O SR. PRESIDENTE (R~chid Saldanha Iiérz!) _: Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Ruy BaCelar. 

O SR. RUY BACELAR (PMDB - BA. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. P:residente, sr•s--e SrS. sen:adox:es, 
em 1903, aos 33 anos, Albino Cruz, português de Santa Eulália 
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da Palmeira, instalou no centro do Rio de Janeiro seU "pequeno 
negócio: produção de cigarros enrolados em papel, uma novi­
dade que em pouco tempo tomou conta do Brasil. Do artesa­
nato passou à indústria que progrediu celeremente em 1%2 
a pequena empresa já havia se transformado na maior indús­
tria da América Latina. 

Ontem, pasmo e inconformado, tivemos conhecimento 
de que a companhia de cigarros Souza Cruz anunciou o fec_ha­
mento de sua fábrica em Salvador, fundada em 1927, que 
produz 18 milhões de cigarros por dia, sob a alegação da 
falta de condições de sua modernização e expansão. 

O pânico toma conta de 360 empregados da Souza Cruz 
da Bahia. 

Trabalhadores com mais de vinte anos de casa._ são pegos 
de surpresa por táo terrível notícia em época de recess_ão, 
com a carta de dispensa vinda através dos correios. Muitos 
dos que não a haviam recebido ainda, tomaram conhecimento 
de sua demissão através dos avisos afixados -nO portão de 
acesso-a. ·empresa. Outros, pelas manchetes de jorri3is. 

A carta de dispensa apregoa uma sérié de "yantagens" 
que a Souza cruz oferecerá ao eX-eri:tJii:ega:dO. MaS esSas_ são 
vistas com desconfiança e desolação. Não interessam a quem 
quer ter a segurança de poder manter a sua família com o 
fruto de seu trabalho. 

Queremos registrar nosso pr<?testo ante ~ atitude_ h:res­
ponsável da vitoriosa empresa que premia os anos de dedica­
ção dos seus servidores com a intranqüilidade e até desespero. 

Sugerimos que a sua decisão seja reCo'nSlderaâa- insta­
lando fábrica com tecnologia avançada, em local adequado, 
na Bahia, visto nãO lhe faltar condições financeiras proporcio­
nadas pelos lucros auferidos em n_Q_~S<? __ estado. 

Seria um proCedimentO ToUvável, de grande alcance so­
cial, que pouparia inúinefaS famílias do sofrimento da insegu­
rança. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, sros e Srs. Senadores, 
são ainda muito recentes as denúncias quanto ã eXistência 
de corrupção eem órgãos da Legião Brasileira de Assistência 
Social-LBA, e o episódio já parece fadado ao esquecimento. 

Há pouco mais de um mês, a imprensa brasileira fervi­
lhava com a publicação dos mais contudentes editoriais, artigos 
e noticias a respeito dos descaminhos da LBA. Hoje, o assunto 
saiu da pauta do dia, e, dele, parecem ter restado apenas 
algumas reminiscências que, simplesmente, o transformam 
em mais um- escâriâãtõ-quepeffiianecerá-impUrie,- entre--os 
milhares que já se tomaram corriqueiros neste pobre -País. 

Por certo, os arranhões que atingiram as autoridades en­
volvidas no caso_ já se encontram cicatrizad~s. _:E t9mo a memó­
ria nacional é niais do que curta, o lmbróglio tende a dar-se 
por resolvido, sem que se apurem os fatos em pronfundidade 
e se punam os verdadeiros culpados. 

Rememorando os acontecimentos, podemos recordar­
nos da importância da atuação do eminente Senador Eduardo 
Suplicy na descoberta e denúncia de anomalias praticadas 
no âmbito da LBA. Atento às despesas do Poder Executivo, 
as quais costuma acompanhar através do SIAFI - :Sistema 
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal, 
o nobre Senador prestou um serviço de transcendental impor~ 
tância à Nação brasileira, colaborando para que se tomassem 

públicas diversas irregu1aridades existentes no âmbito do Go­
verno Federal. De não menos importância, foram, também, 
as reportagens do jornalista Mário Rosa, publicadas no )ornai 
do Brasil as quais expuseram à Nação a podridão existente 
nos domínios da LBA. 

Em virtude das deltúncias publicadas pela imprensa, inex­
plicáveis reações brotaram, à época, de alguns setores do 
Poder_Executivo. 

Entre os que reagiram, alguns se arvoraram no direito 
de fazer ameaças. Tal foi o cas_o do Diretor do Tesouro Nacio­
nal, Sr. Roberto Guimarães Figueiredo, que, de forma total­
mente descabida, conforme divulgado pelo Jornal do Brasil, 
de 6 de setembro último, manifestou o arrogante propósito 
de arrostar o Poder Legislativo, e, mais do que isso, os próprios 
princípios da vida democrática, prometendo dificultar o acesso 
dos Parlamentares a informações constantes do Siapi. 

Transcorrido, agora, algum tempo das infelizes declara­
ções do Diretor do Tesouro Nacional, é de todo oportun·o 
que o assunto volte ã baila nesta Casa, para que possamos 
e:x;~miná-lo em seus desdobramentcs. 

Este é, então, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o escopo 
de meu pronunciamento, ao qual pretendo dar contif!uidade 
enfocando, primeiramente, alguns pontos relativos ao Siapi, 
e, a seguir, as próprias declarações do Diretor do Tesouro 
Nacional, publicadas no Jornal do Brasil. 

Através do Decreto n• 92.452, de 10 de março de 1986, 
que criou a Secretaria do Tesouro Nacional-o atual Departa­
mento do Tesouro Nacional -, foi determinado que o antigo 
Ministério da Fazenda, através de contrato ou ajuste, desen­
volvesse, executasse e mantivesse serviços de computação, 
visando à modernização e integraÇãO dos Sistemas de Progra­
mação Financeira, de execução Orçamentária e de Controle 
Interno do Poder Executivo, noS órgãos centrais, setoriais 
e seccionais. 

Em cumprimento ao disposto no citildo Decreto! a a~tiga 
Secretaria do Tesouro -Nacional e o SERPRO -Serviço Fede­
ral de Processamento de Dados, desenvolveram o SIAFI -
Sístema Integrado de Administração Financeira do Governo 
Federal, com o propósito de suprir de infonnaçóes os órgãos 
envolvidos na programação e na execução da despesa pública, 
permitindo, assim, a tomada de decisões gerenciais em todos 
os Diveis, bem como tornando mais efetivo o seu acompanha­
mento pelos órgãos competentes. 

-- O Síafi, como- se sabe, permite que as diversas unidades 
goVernamentais realizem suas operações orçamentário-finan-· 
ceiras através de equipamentos terminais (terininais de Vídeo_ 
ou microcomputadores e impressoras) ligados a computador 
ol'erado pelo Serpro. .. . _ 
- COm a implantação do Siafi, tomou-se Possível, então, 
prover os órgãos centrais, setoriais e eXecutores do Poder 
Executivo de mecanismo_s adequados de controle_ diári9_ da 
execução orçamentária e financeíra e dos saldos contábeis. 
Com a instituição do Sistema, tornaram-se, ainda, possíveis 
os meios necessários para tornar mais rápida a programação 
financeira, otimizando-se a utilização dos recursos do Tesouro 
Nacional. E, por seu intermédio, a contabilidade pública tor­
nou-se fonte segura e tempestiva de informações gerenciais 
para todos os níveis da administração. 

De sua implantação adveio outra vantagem, que é,-sem 
dúvida, a mais importante de todas: a transparência conferida 
aos gastos públicos. - -

Certamente, foi em nome da transparência que o Con­
gresso Nacional passou a ter acesso aos dados do SIAFI. 
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Diante de tudo isso. não me parece exagerado afirmâr 
que o SIAFI foi uma das grandes realizações do últimO Gover­
no. sobretudo se se considera que ele tornou possível a aplica­
ção dos principias democráticOs ao Orçamento da UniãO, e 
ao controle, fiscalização e acompanhamento de sua execução. 

Todos esses aspectos, porém, são agota desprezados pelo 
Diretor do Tesouro Nacional, que promete frustar o acesso 
do Congresso-Nacional aos dados constantes do Sistema, de­
monstrando ignorar por completo as mais elementares normas 
que foram inscritas na ConstituiÇão brasileira com a finalidade 
de conduzir a Nação-à plenitude democráti6i:.- --

Sr. Presidente, S~~ e Srs. SeriãdOies. no di3 6 de! Setembro 
próximo paSsado, conforme já inencion-ado, o Jornal do Brasil, 
tendo em vista os episódios que envolveram a LBA, bem 
como a descoberta que aquele periódica havia feito -de certas 
despesas realizadas pela Secretaria de Assuntos Estratégicos 
e pelo próprio- Palácio--do Planalto, conferiu grande espaço 
em sua edição para matéria em que denunciavam' a arbitrária 
intenção do Sr. Roberto Guirrü:tfãe_s Figueiredo, Ditetot do 
Departamento do Tesouro Nacional, no sentido de difictilt3r 
a fiscalização de atos do Poder Executivo por parte do Con­
gresso Nacional. 

Sob o título "Governo restringe acessO -a dados -sobre 
gasto da União", o jOrnal carioca discorria ~obr_e a dCspótica 
decisão do titular do Departamento do Tesouro Nacional em 
limitàr O acesS:o de aproximadamente 200 pessoa:s-30 -SIAFI, 
que permite o arquiVo em computador de tOdas a~i"ii1foiri13(ôes­
sobre gastos públicos, com detalhes sobre empresas e pessoas 
que fazem negóciOs-com o Gov-errro. - --- -

Em virtude do que prometera o Sr. _Figueiredo,_ é hora 
de conferirmos se houve, de fato, a implementação de seu 
desiderato. Nesse sentido, seria .cp_n_y_e_nien.te _a manife~taÇão · 
daqueles Parlamentares que, eventualmente, estcjani sofren· 
do qualquer tipo de restrição quando procuram acesso abs 
dado_s do SIAFI, a fim de que possamos melhor avaliar o 
grau de transparência que o atUal Governo. deseja manter 
em relação às despesas feitas pelos 6rg~os do Poder ExecutivO. 

A anunciada intenção- do Diretor do Te.souro Nacional 
de impedir aos Parlamentares informações sobre as notas de 
empenho, ou seja, sobre os nomes de quem recebe dinheiro 
do Governo Federal e o anúncio por ele feito de que seriam 
produzidas normas para permitir a exclusão do SIAFI dos 
gastos de determinados setores do Governo não_ passam de 
atos discricionários, merecedores da maiS veemente repUlsa, 
porquanto lembram as mais odiosas práticas dos regimes polí-
tkós totalitários. - -

Sr. Presidente, Sr~s e Srs. Senadores, que motivos teria 
o Diretor do Tesouro Nacional para manifestar intenções tão 
escusas ·contra o-Congresso Nacional? Seriam razões alheias, 
que lhe foram impostas, pdfs ~riâõ passaria -ele de um insigni­
ficante esbirro do Governo Federal, de um mero executor 
de ordens daquelas autoridades do Poder Exe_ç:_utívo, que não 
desejam, em virtude de fins escabrosos, conferir transparência 
ao acompanhamento da execução orçamentária? Ou seriam; 
propriamente, razões de ordem pessoal, decorrentes, talvez, 
da própria igõorância a respeito das fUnções do Congresso­
Nacional? 

Subserviente ou não, néscio ou não, a verdã.de, porém, 
é que o Diretor do Tesouro Nacional alinha, na reportagem 
do Jornal do Brasil, uma série de argumentos __ autoritários 
e equivocados para justificar o propósito de negar aos Parla­
mentares informaçõ-es constantes do SIAFI. 

Alegando a necessidade de re-gulame_ntar a dassificaÇào 
das informações, conferindo-lhes níveis ã serem Usados de 
acordo com os usuários.-o Diretor do Tesouro Nacional deixa 
trarisparecer a dúvida ql_lanto ao nível d_c acesso ao SIAFI 
a ser conferido aos Parlamentares, o que, certamente, revela 
seu desapreço pelo Poder Legislativo e pelas funções desempe­
nhadas pelo Congresso NaciOriã.l, no que diz respeito ao con­
trole e acompanhamento da execução orçamentária. Su_a dúvi­
da é, ademais, sintoma de que o atual Governo teme a fisCali­
zação de seus atos. Não fosse asslnl~ não hesitaría O Sr. Figuei­
redo em anunciar que aos Parlamentares seria gãrãntido aces_­
so irrestrito aos dados do Sistema. 

A atitude do Sr. Roberto Guimarães Figueiredo-insisto 
-denuncia que o Governo não está disposto a ser fiscalizado. 
P~efere:, ao contrár:i_o, o :Oü:etor do Tesouro Nacional que 
os erros e omíSs_Qes do Poder ExecutiVO pérmatleçain ocUltos 
e- seus atos sem transparência; apesar do insiStente discurso 
de honestidade que costumam pronunciar as autoridades go­
vernamentais. 

__ Jyias,_ que honestidade é essa, se se sabe que o Governo 
mantém contas secretas. que são utiliZadas para pagamento 
de despesas não táo secretas? 

Mais grave do que tudo isso, Sr. Presidente, Sf'ls s Srs-. 
Senadores - se é possível haver algo de inãior gravidade 
do que a recusa da administração pública à fiscalização -, 
é a negação ao cidadão do direito de saber quanto o Governo 
gas_ta. Em_ defesa dessa absurda_te_s_e, o Sr. Figueiredo _chega 
me~mo a perder o senso do ridículo, evocando, em grosseiro 
sofiSffiã, o direito do cidadão ao sigilo bancário, propondo 
analogia inexistente entre esse instituto, reconhecido direito 
dos cidadãos, e o sigilo em torno das contas do Governo. 
Segundo o Jornal do Brasil, o Diretor do Tesouro argumenta 
"qUe, assim como nc!D.hUm cidadão permite que o banco re_vele 
quanto tem em sua conta, o G_ove_rno deve se proteger em 
benefício do próprio contribuinte". E, para ílustrar seu racio­
cínio embaralhado, ele conclui com este exemplo: "Se empre­
sas que vão participar de uma concorrência do DNER soube­
rem dos recursos disponíveis, podem moldar suas propostas 
em proveito próprio. Q_Go_verno, nesse caso, perde __ poder 
de barganha. 

-Excessivamente sapiente em seus argumentos, como se 
verifica no-que ac-abo de arrolar, o Diretor do TesoUrO Nã.cio­
nal ~também perito na arte da provacação e·cto insulto. Sem 
mais ter o que inVentar para defender seus disparates intelec­
tuais, nada mais lhe restou, quando indagado pelo Jornal 
do Brasil sobre por que o Executivo não en1regava ao Con­
gte1iSO a tareia de regulamentar ·o acesso ao SIAfl, senão 
atacar o Poder Legislativo, levantando dúvidas quanto à exis­
tência de irregularidades na administração do Congresso Na­
ciõiial. 

A propósito dessas insinuações, Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, sou forçado a qualificar a declaração do Diretor do 
Tesouro Nacional sobre a administração do Poder Legislativo 
como própria de um irrespon-sáVel, para não atribuir-lhe ou­
tros adjetivos mais ·condizentes com sua petulância. 

- -ESsã declaração do Diretor do Tesouro Nacional ê, no 
mínimo, acintosa, porque qualquer irregularidade porventura 
existente no Congresso Nacional não justificiría ó ato de es­
con-der da própria instituição e da opinião pública as informa­
ções que devem ser do conhecimento daqueles que têm como 
uma de suas prerrogativas a fiscalização da aplicação -orça­
mentária. 
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Sr. Presidente, Sr\0'~ e Srs. Senadores, o que cte mais-repug­
nante existe nos comentários feitos pelo Sr. Roberto Figuei­
redo é o desrespeito aos princípios da democracia e _o d~sco­
nhecimento dos mais comezinhos pre_c~itos conStituciOnais. 
Por isso, suaS palavras de ameaça merecem repúdio de todos 
aqueles_ que trabalham para sepultar, de vez, o autoritaris_mo 
que, infelizmente, ai.O.da existe no Brasil e que o tor-?a um 
dos piores arremedos de democracia da face da Te_rra~. _ 

Digo-o e repito-o, Sr~-e SrS~ Senadôres: e:âquanto houver, 
no _Gov_erno do Brasil, lugar para pessoas que pensam e agem 
como o Diretor do Tesõ·uro Nacional, não haveremos, por 
certo, de avançar um só milímetre em direção à verdadeira 
democracia. __ . -__ _ 

Sr. Presidente, Sr'!-~ e Srs. _Senadores, por certo, o DiretOr 
do Tesouro Nacional prefúiria -que A Bi'asil não _possuísse 
Poder Legislativo, cuja origem na EU~qpa- esteve íniimamente 
ligada à preocupação dps -_Cidadãos .em fiscalizar o emprego 
dos dinheiros públicos, às lutas dos povos para separar as 
finanças do Estado das finãnças do- Rei e à necessidade do 
consentimento do povo parã a criação de novos tributos pelos 
monarcas. Como nos ·mostra a Históríã., foí-prCCísamen_te esse 
consentimento popular, primeirame-nte" conferido por_ conse­
lhos ou assembléias periódicas e que, dep()is; evoluiu para 
a autorização de assembléias permanentes, que deu origem 
aos Parlamentos modernos. Tendo a prerrogat~va de autori7.a_r 
as receitas, os órgãos fe"preSentatiVoS dos contribuintes assumi­

. ram, em seguida, a função de autorizar e controlar as despesas 
do Estado.. -

É Rui Barbosa-··queitfrflüito bem- se expressa a re·speüo 
dessas importantes funções pa~lamentares, quando afirma que 
o Orçamento representa a mais elevada prerrogativa do Poder 
Legislativo, a arma usada pelos Parlamentos para domar os 
reis, o meio pelo qual as Câmaras populares alcançam a liber­
dade política. 

Sr. Presidente, sr-~ e Srs. Senadores, não b3.Sta ao Poder 
Legislativo a função de elaborar o Orçamento._ É-lhe também 
essencial a prerrogativa de acompanhar, físcalizar e controlar 
a sua execução.- -

Essas funções, contudo, têm sido dificultadas, no Brasil, 
pelo atual Governo. · 

No que diz respeito à execUção_ orçamerttárí"á, deSde. a 
edição do Plano Collor II, no início do atl!al ~~ercício finaq­
ceiro, o Governo Federal tratou de desfazer todo o Orç__amento 
Geral da União, anteriormente aprovad~ pefO CongTesso Na­
cional. Editando o Decreto no 21, de P de fevereiro de )991, 
o Poder Executivo, como se _recOrda,_ tornou_ indisPoníVeis, 
para movimentação e empenho, parcelas das dotaçõ_es cons­
tantes dos Orçamentos da União. 

Na prática, esse ato, essen-cialmente autoritárto,-teni ·sus­
citado muitas discussões no âmbito da administração_ pública 
brasileira, uma vez que, por Seu iiltermédio, ó Poder Execu­
tivo bloqueou, de maneira unilateral, quase todo o Orçamento 
aprovado pela Lei no;> 8.175, de 31 de j~!_leiro de 1991, relativ9 
ao corrente exercício. -~ _ 

Segundo o disposto no Decreto_, ~ornaram~$-e indisponi­
veiS: I) O valor correspondente a 95% de cada dotação aten­
dida por qualquer tipo de fonte e classificada noS grupos de 
despesa "Investimentos" ou "Outras Despesas de Capital"; 
I!) o valor correspondente a 90% de cada dotação atendida 
por qualquer tipO de fonte e classificada nos grupos de despesa 
.. Outras Despesas Correntês" ou "Inversões Financeiras''; III) 
o valor correspondente a 100% de cada dotação atendida 

pela fonte_ 100 e _çlassificada nos grupos de despesa "Outras 
·Despesas Coire"nfes", "Investimentos", "Inversões FinanCei­
ras" ou "Outras Despesas de Capital", das despesas a cargo 
dos Ministérios da Educação, do Trabalho e da Previdência 
Social, da Saúde, e de suas _respectivas unidades Ofçamen­
tárüls, além das re-s.trições impostas pelos inCisos 1 e II, antes 
mencionados, JV)" o valor correspondente a _109% d~ cada 
doJaçáo atendida pela fonte 100 e classificada nós grupos de 
despesa "Investimentos"; "_Inversões Fin:anceiras'' ou "Outras 

·Despesas de Capital", das_ despesas a cargo do Ministérjo 
da Ação Social e de suas unidades orçamentárias, além das 
restrições impostas pelOs--incisos r e- II já citados: e V) o 
valor correspondente a cem por cento de cada dotação refe~ 
reJJte aos subprojetos e subatividades que especifica. 

Sem dúvida, a edição do Decreto n• 21/91, Sr. Presid.ente, 
sr:s ~ Srs. Senadores, é a maior prova de que o Governo 
Collor de Mello não nutre nenhUIIJ, respeito pela instituição 
IegiSiativ3: sobretudo se se considera o art. 2~ do referido 
Decreto. Aquele decreto, após mencionar, no arf. 1'i', os blo­
queios anteriormente arrolados, concede, no art.. 2'i', ao Minis­
tério da Economia, Fazenda e Planejamento, a faculdade para 
liberar para movimentação e empenho, no todo. ou _em_ parte, 
os valores tornados indisponíveiS no artigO ãriteríor, desde 
que: I) os órgãos e entidades da Administração Pública Feóe~ 
ra,l indiquem as respectivas prioridade~, especificadas ã nível 
de subprojeto e subatiVidade, à Secretaria Nacional de Plan~"':. 
jamento, do Ministério da Ecoilom_ia, Fazenda e Planejamen­
to; e !_I} haja previsão de efetiva disponibilidade de recursos 
para atender às despesas pretendidas. 

Esse dispositivo do decreto não passa de condenável expe­
diente que promoveu a centralização, nas mãos das autori­
dades de apenas um órgão do Poder Executivo, de todo o 
poder para dispor, da forma que bem entenderem, da quase 
to_talidade dos recursos públicos, durante o atual exercício 
financeiro. Dessa forma, o Decreto n'i' 21191 é uma medida 
violenta praticada pelo Poder Executivo. COrri--sua edição, 
torno_u-se letra morta o disposto no§ 4-;> do art. 165 da Consti­
tuição, que ordena que os _planos e programas nacionais,_ regio­
nais e setoriais nela previstos sejam elaborados em conso­
nância com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso 
~~çional. _ 

A meu ver, Sr. Presidente, sros e Srs. Senadores, através 
do Decreto n9 21191, o Poder Executivo tornou desacreditado 
o Orçamento Geral da União, um dos principais recurSõs 
do regime democrático. Minimizando seu valor como instru­
mento de planejamento e da administração pública, promo­
vendo a indesejável dissociação entre a5: funções dos Poderes 
Executivo e_ Legislativo, o Decreto n'i' 21/91 enfeixa nas mãos 
do Presidente Collor de Mello poderes quase que absolutos 

. na área da administração financeira e orçamentária. _Afora 
isso, ou exatamente por isso, permite-lhe manipular o Orça­
mento Geral da União, liberando recursos ~rtl favor de quem 
lhe.___ç_onyier, além de propiciar-lhe condições para promover 
as mais escusas barganhas, com a utili_zação dos dinheiros 
públicos. 

Na verdade, o Governo quer, então, administrar a Nação 
sem se submeter ãs decisões do Poder Legislativo, ignorando 
o próprio Orçamento. Em assim Sendo, torna-se bastante evi­
dente seu propósito de sonegar ao Congresso Nacional infor­
mações sobre as despesas realizadas. Em suma, o Governo 
quer livrar-se de qualquer atividade de controle e de acompa­
nhamento as funções do Parlamento brasileiro, a fim de dispor 
dos recursos públicos da maneira que lhe for mais vantajosa. 



8004 Quarta-feíra -13 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Novembro de 1991 

Dessa forma, a ação do Sr. Roberto Figueiredo é vista como 
um ardiloso expediente que coroa o plano do livre acesso 
governamental ao T~souro Nacio~al... ___ _ _ -_ 

Tãis Sâd as -malícias do Governo Collor, capaz de enviar 
um projeto de lei ao Congressq_ Nacional coibindo as práticas 
de corrupção na administração pública, nlas, igualmeóii1 ca­
paz de ignorar por completo todas as normas da Constituição, 
que tratam da fiscalização contábil, financeira e orçamentária, 
a começar pelo art. 70, que dispõe que "a fisc<ilização contábil, 
financeira, orçamentária, opeiãcional e patrimonial da União 
e das entidades da administráÇâO direta e indireta, quanto 
à legalidade, legitimiáade, economicidade,_ aplicação das sub­
venções e renúncia tle re-ceitas, ser;rexercida p~lo Çongresso 
Nacional, mediante controle externo,·e pelo sistema de con-
trole interno de cada Poder". _ 

O dispositivo em tela explicita, com toda a clareza possí..: 
vel, que incumbe ao Poder Leg_islativo a fiscalização da União, 
em todos os gêneros e graus, prevista, inclusive, a fiScalização 
operacionaL Então, não há por que o CongreSsó NãCioiial 
não possuir acesso irrestrito a todas as informaçõeS do Siafi, 
sobretudo se se considera o disposto no art. 74, alínea IV, 
que versa sobre as finã.lidades do sistema de çontrole interno, 
uma das quais é o apoio do controle_ externo no_ exercício 
de sua missão instituciOnal. Em Virtude desse preceito constitu­
cional, não restã dúvida quanto à obrigatoriedade de o Poder 
Executivo colocar ao alcançe do Congresso Nacional todas 
as informações que pei"initani a Senadores e Deputados um 
efetivo controle e acompanhamento das despesas governa­
mentais. E se essas informações estão, no âmbito do Poder 
Executivo, sisteritã.tii:adas até o nível mais pormenorizado, 
que é o da explícifãção das notas de empenho, das quais 
constam os nomes dos credores da União, e se essas informa­
ções estão todas armazenadas em sistemas eletrônicos de da­
dos, sua sonegação aos órgãos do Poder Legislativo e- aos 
Parlamentares não constitui senão a:to de-iiotória má fé. Inútil 
ato de má-fé, diriã, porquaitto o Congresso Nacional dispõe 
de outros meios para a consecUção de todas as informações 
indispensáveis ao cumprirriento de suas competênCias, um dos 
quais- o Requerirrtenro de Informação, coliiOrriie estabelece 
o art. 50 da ConstitulÇâõ-.---: - -- - - ~ ~ _ 

Outro ponto a que devo referir-me diz respeito ao art. 
165, § 3' da Constittilção Federal, que estabelece que o Poder 
EXéCüliVo publicará, até 30 dias após ó encerramento de cada 
bimestre, relatório resumido da execução orçamentária. __ 

A meu ver, os relatórios que têm siaO publicados não 
passam de peças destinadas ao mero cumprimento formal do 
preceito constitucional, não se prestando à sua verdadeira 
finalidade, qual, seja, a de permitir o acompanhamento e 
a fiScalização orçamentária. · _ 

Em virtude disso,-pretendo, nos próximos dias, apre­
sentar a esta Casa ptój"eto de lei que regulamente a matéria, 
mediante a fixação de requisitos nifnimoS ·a sei"eiD observados 
na elaboração do relatório. -

Sr. Presidente, Sr~$ e Srs. Senadores, o que de mais grave 
existe na atitude do poder Executivo de não favorecer a ação 
do Congresso Nacional no que concerne ao acompanhamento, 
fisCalização e c_ontrole orçamentário, é -o flagrante desrespeito 
aos princípios que presidiram a elaboração da Constituição 
atual, que atribui grande ênfase às competências legislativas 
nesse campo. Para se aquilatar o grau de importância confe­
rido à matéria saliente--se que 47 artigos da atual Constituição 
e seus incisos firma: o-s par3nieff0s p·ara-o-cumptimento·a.aque­
las atribuições legislativas, a maioria delas tornada letra morta 

peJo autoritarismo que atualmente impera no Governo Fe­
deral. 

Isso postO, com o intuitõ- de proporcionar maior raciona­
lidade e rapidez no cumpriinelito, por parte do congresso 
Na~~onal, de suas competências relativas ao acompanhamen­
to, fiscalização e controle orçamentários, dirijO-me ·a V. Ex~ 
Sr._Presidente, p3.rã-Solicitar Sejam reiteiados junto ao Exm~ 
Sr. Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento os termos 
do Ofício s/n", de 19 de setembro de 1991, a ele dirigido, 

· no qual V. Ex~ propõe a formalização de um convênio entre 
o Departamento do Tesouro Nacional e o Prodasen, no qual 
seria regulamentado o maior nível de acesso aos dados do 
Siafi, por parte do Congresso Nacional, que, em contrapar­
tida, asseguraria ao Departamento do Tesouro Nacional fran­
co acesso às informações dQ SfCON.- Sistenia de Informa­
ções do Congresso Naciona[ 

J?~v<? salientar, Sr. Presidente, que a proposta de V. 
Ex• é digna de meu particular apreço, pois uma vez implemen­
tada, trará inúmeros benefícios para- Os Poderes Legislativo 
e E.Xe"ctitivo, e cántribuirá para prevenir, no futuro, a repetiçãO 
de episódios tão indesejáveis Como o protogonizado pelo Dire­
tor do Departamento Nacional, que, em aguda crise de prepo­
tência, Se ·arvora, não se sabe com que propósito, no arrogante 
direito" de dificultar o pronto desempenho de uma das mais 
nobres atribuições do Congresso Nacional. 

Por fim, Sr. Presidente, desejo deStacar meu apoio às 
considerações feitas, com -muita pfopriedade, por V. Ex~ no ... 
ofício encaminhado ao Dr. Marcílio Marques Moreira, as 
quais põem em relevo a importante missão constituciOnal con­
ferida ao Congresso Nacional de fiscalizar e controlar os atos 
do Poder Executivo, inclusive os da administração indireta, 
confonne deterrnindado nos artigos 49, inciso X, e 70, tarefa 
que vinha sendo, conforme destacado por V. Ex~, facilitada, 
desde a promulgação da nova Cons_tituição, pelo incremento_ 
de forma cada vez mais direta e transparente, da interação 
entre os Poderes Legislativo e Executivo, cons_eguida graças 
à modernização do intercâmbio de informações. 

Tenho a certeza de que o Exm9 Sr. Ministro da Economia, 
Fazenda e Planejamento, com o descortino com que costuma 
to_.mar suas decisões, haverá de _autorizar a assinatura do convê­
nio proposto por V. Ex~, o qual será um passo decisivo para 
o restabelecimento da interação entre o Congresso Nacional 
e ó Poder Executivo. 

A deteriilinaçãci do Presidente Fernando CoHor comu­
nicada pelo Ministro Jarbas Passarinho ao Senador Eduardo 
Suplicy, não impede que as providências, reiteradas neste 
pronunciamento, e solicitadas pelo Presidente do Senado, ve­
nham a ser concretizadas através do convêncio já referido. 

Era o que tinl).a a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL- SE: honuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Sr~s e Srs. Senadores, 
sergipe, que é um Estado pequeno, o menor da Federação, 
tem se projetado no cenário nacional tanto pela expressão 
de seus filhos ilustres quanto pelas suas riquezas e seu potencial 
económico,_ que, sabe-se, é bastante expressivo. 

Ao longo de sua história, -Sergip_e terh da~o_ ao Brasil, 
nó ci!npo das letras; das artes, da Política e Da áreá técniCa, 
nomes de reconhecida notoriedade, nos diversos níveis da 
hierarquia social. 
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Já- se disse que o Estado é um grande exportador de Segundodepoimentodeseusamigoseadmiradores,entre 
inteligências,talvezatédevidoasuaproximidadeoomaBahia, os quais o Dr. Rubens Mário de Macedo, que foi de sua 
terra de Rui Barbosa. turma e presidiu a Ordem dos _Advogados_da Bahia, _que lhe 

Hápoucosdias,esteveemmeuGabinete,umvelhoamigo traça um pelfil em artigo publicado em A Tarde da Bahia, 
de Salvador, Dr. Roberto Casoli, advogado, e conversamos edição de 2 de agosto do corrente ano, Antônio Cabral de 
sob estes aspectos-relacionados com o trabalho, a criatividade Andrade, de índole humanista e temperamento conciliador, 
e a inteligência de personalidades de Sergipe. Falamos de era um homem de extrema dedicação ao estudo, ã pesquisa 
Tobias Barreto, Sílvio Romero, Jackson de Figueiredo, das e ao trabalho. Uma pessoa de convivência proveitosa, sincera 
ramificações dos Amado em Sergipe, dos escritores, poetas, e agradável. 
pintores e políticos que contriDWram para o engrandecimento Nesse artigo publicado _em A Tarde consta o seguinte 
do nome do Estado. aspecto do seu caráter. 

E nesta ocasião falamos de um seu colega <!_e turma da "Homem de tão larga dimensão intelectual, de tão elogiá-
Faculdade de Direito da Bahia, diplomado em 1957 e que, vel conduta moral, Cabralzinho jamais perdeu aquela condura 
desde cedo, estando sempre entre os primeíros colocados, que sempre o distiriguiu e que atingia a-s raias da humi1dã.de. 
foi o primeiro lugar no concurso para o Ministério Público Havia um contraste abismal entre o patamar do seu talento 
e teve ao longo de sua vida uma carreira brilhante na área e a cultura, veiculados em francês e espanhol, _além da língua 
técnica e espeCi31izãaa, principalmente no setor de planeja- pátria, e a sua permanente simplicidade, perante todos, Ill:es-
mento e educação. - _ mo aqueles que lhe deviam reverência." . 

Tratava-Se do Dr. Antonio Cabraf de Andrade, nascido Nascido em 5-11-1934, em Capela, Sergipe, faleceu em 
em Capela, municí.Píó sergíj:>anO, que fatéCeu, em 29 de julho 29-7-1991, Genebra, "capital contemporânea âq eJ?_~endimen­
do corrente ano, em Genebra, na Suíça, onde residia há 5 to para as definições maiores dos deStinos dã humanidade", 
anos, e exerceu o cargo de Delegado da Organização Interna- em conseqüência de _:um transplante_ çle ç:or~ção a que não 
cional do Trabalho para toda a América Latína. resistiu. 

Antonio Cabral de Andrade teve uma carreira pontilhada Estava, então, com 57 anos_ e em pleno vigor de _sua 
de sucesso nos váriOS cilfgos tecnicos e administrativos que produção intelectual na área tão especializado a que se dedi-
ocupou, em área bastante competitiva. _ - ~ cou. __ _ 

Em 1959, sob a chefia de Rómulo de Almeida~ foi seu Antônio Cabr<:ll de Andrade1 cuja família _conJ;ie'ço em 
imediato na Fundação Comissão de Planejamento EConômico suas ramificações na Bahia e Sergipe, deixa oito irmãos, Car­
do Estado da Bahia, criado no Governo âe Antq!liO Balbino. los, Francisco, Maria Hercília, Maria Noemi, Sylvia, M3rcelo, 

Entre 1962 e 1964, durante o período de Celso Furtado, Yeda e Lúcia e os filhos Anaya, Adriana e Ricardo. 
serviu à Sudene, inicialmeiite como técnico em- P]anejamento Faço este registro, Sr. Presidente, por considerar que 
Educacional do Departamente de Recursos Humanos, passan- o Dr. Antônio Ca~>ral de Andrade, pela sua inteligênciã, pelo 
do em seguida para a chefia daquela divisão educacional, seu esforço pessoal, pela sua seriedade e dedicação ·ao trabalho 
e, por último, a chefia da Assessoria Técnica da referida supe- e à causa da educação, da cultura e da f<?rmação profissional, 
rintendência. honrou o Estado de Sergipe, prestou relevantes serviços ao 

Em 1904, seguiU para o Chile onde fez curso da Cepal, Brasil e, pela sua ativa e inc~nsá_yel ~tividad~._profissional 
foi contratatado pela OIT e prestou serviço ell_l vários países. _ - junto a vários países, dignifiç:ou a _sua. ten:a p_atal e a sua 

Dentro dessa organização cre-sceu em expetiêhcia e con- pátriã~ 
ceito, tanto que em 1969 a 1970 passou a Conselheiro _Regional _ :Peço, Sr. Presidente, a transcrição, com o meu pronuncia­
em Planejamento de Recursos _Humanos eL~o ano seguinte inen~o, do artigo a que me referi publicado no jornal A Tar­
até 1972, Diretor do Projeto de Assistência Técnica da OIT de,da Bahia, em sua edição de 2-8-91. (Muito bem!) 
junto ao Governo do Peru. 

A partir de 1973 serviu rio Eséritõrio Regionái da 9IT 
para as Américas como ESpecfaJista Regionalem Planejamen­
to e Promoção do Emprego, cargo que exerceU até 1975, 
quando, a convite do Ministro Reis Veloso, veio servir como 
Assessor Especial do Ministro-Chefe da Seplan, e naquela 
Secretaria ocupou por alguns anos o cargo de Secretário~ E­
xecutivo do Centro Nacional de Recursos Humanos, CNRH1 

do IPEA, um dos órgãos mais éspecializados do planejamento 
nacional. 

Entre 1979 e 1982 atuou no Ministério da Educação e 
Cultura, inicialmente comO dei-ente do_s __ Programas de Ações 
Sócio-Educativas e Culturais para as Populações Carentes Ur­
banas e para o Meio Rural, e, a partir de 1981, com~ As~essor 
da Secretaria de Assuntos Internacionais, exercendo em 1982 
o cargo de Secretário SUbstituto até ser readmitido na OIT, 
quando entre 1984 a 1988 chefiou o Escritório da organização 
para o México e Países da América Central. 

Por último, serviu na Sede da OIT, em Genebra, entre 
1988 a 1991, como responsável pelo Planejamento do Empre­
go para países da África e, quando veio a falecer, !!Stava 
executando um projeto para o Desenvolvimento do Mali. 

DOCUMENTO A QUrSE REFERE O SR. LOURivAL 
BAPTISTA EM SEU DISCURSO. 

UM SER SINGULAR 
Rubens Mário de Macêdo 

Após meio século de vida o homem elege o tempo como 
sua substância. Seus ontens ganham relevo_ especial confun­
dindo-se com seu presente e balizando o seu futuro, 

A notícia da morte de _Antonio Cabral de Andrade, a 
- melhor figura humana de minha geração, comoveu fundo aos 

bacharéis em Direito da turma·de 1957. A ela pertencemos 
_ eu e ele, honrados pela convivência de tantos colegas valoro­

sos, alguns também prematuramente desaparecidos. 
Conhecemo-nos no limiar da vida estudantil. ao ingres­

sarmos juntos no Líceu Salesiano do Salvador, onde, na mes­
_ma_sala, cursamos o ginágio. Desde então, demo-nos a uma 
amizade fraternal que nos permitiu o permeio constante de 
experiências e uma sadia troca de afeto na dimensão mais 
pura e, por isso, de uma solidez inabalável, mesmo distan­
ciados do convívio, nos últimos tempos. 
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Ao sabê-lo morto, amigos e compadres duas vezes, vi-me 
cercado pelas recordações dos muitos episódios de que fomos 
solidários partícipes~ A saudável disputa pelos primeiros luga­
res no currículo escolar e o seu costumeiro triunfQ sobre todos. 
Nossas noites de vigilia para-o terríVel enfrentámento de um 
vestibular, com provas escritas e orais de várias disciplinas, 
inclusive latim e sociologia. As vibrantes comemorações da 
conquista desejada e as peripécias de um trote excepcional­
mente violento naquele ano de 1953. O companheiriSinO na 
faina da vida militar,-como alunos do CPOR; e a minha alegria 
de vê-lo reconhecido o melhor aspirante a oficial. Foi, sem 
dúvida, o soldado mais cortês e querido que o Exército teve 
na Bahia nos anos 50. Os sonhos comungados quanto ao nosso 
futuro profissional e do nosso País, então permanentemente 
ameaçado na- concretização de uma- democracia que idealiza­
mos, fundindo liberdade e igualdade. Nossas confidências so­
bre as primeiras emoÇõé·s-no·a-mot.- Sua paixão arrebatadora 
pela trapezista do Circo Nerino, só manifestada pela compra 
iriSistente dos retratos da amada na mesma pose, que ela 
própria lhe vendia nos intervalos dos espectáculos freqüen-
0 júri que 1iót- insistência m1nba fizemos eni companhia de 

Genaro Oliveira, eis -ti"-ês eiltão· es-tudantes e que enfrentou 
brindando a todos _com v~rdad_eira aula sobre o "suicídio vin­
gança", estudo que mais tarde mereceria publicação, em for­
ma de monografia~ por inc_e.ntívO do mestre Estácio de Lima. 
Sua euforia nas comemorações da absolvição unt,IJ.im_c:u:lo réu 
que antes do jiíri- apelidara de "vitiina" por servir-nos de 
coba.i_a. _ _ _ __ ___ _ 

Seu primeítBlugar no concurso-para o Ministério Pú!:>_lico 
e sua imediata recusa ao e~ercíc;io do_ hºnroso mister, para 
dedicar-se ã pesquisa e magistério ei:ii-- ãlgun.s· educandários 
de Salvador. Sua ida para servir com exüeiiui competência 
ã Sudene, formando ao lado de Nailton Santos o·par de melho­
res assessores de Celso Furtado, então dirigente daquela enti­
dade. Seu espontâneo exílio no Chile, em 1964, onde cursou 
com brilho o Cepa!. Seu ingresso na OIT ea eficaz colaboração 
que prestou ao governo do Peru. A passagem pelo Ministério 
do Planejamento, no Brasil, durante a gestão de Mário Henri­
que Simo:OSen:-seu retOrnO à OIT para ··servir ao -México e-, 
afinal, sua lotação na sede daquela prestigiosa entidade em 
Genebra. 

em Genebra, Suíça, a capital contemporânea do entendimento 
para as definições maiores dos destinos da humanidade, numa 
simbólica coincidência com o seu caráter de homem conci­
liador. 

Às 11 horas do dia 4-8-91, no Cemitério Jardim da Sauda­
. de, ctespedir-nos-emoS,"sansadieu", recordando a apelo do 
mestre Orlando Gomes. 

Rubens Mário de Macêdo é e:;-:-presidente da OAB-BA. 
A Tarde: 2-8-1991 

. O SR- PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Na 
presente sessão terminou o prazo para apresentação de emen­
das ao Projeto de Lei da Câmara n" 61, de 1991 (n" 5.885/90, 
na Casa de origem), de iniciativa do Superior Tribunal de 
Justiça, que dispõe sobre a estruturação das CategOrias Fun­
cionais de Agente de Segurança Judiciária,_Atendente_ Judi~ 
ciário e Agente de Telecomunicações e_Ele.tricidaâe dos Qua­
dros de Pessoal Permanent~ do Conselho da _Justiça Federal 
e da Justiça Federal de Prímeiro e Segurido_Oraus, e dá outras 
providências. 

Ao Projeto não foram apresentadas emendas. 
A matéria será_ incluída em Ordem do Di~, Qportuna-

mente. _ _ 
O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) -A Pre­

sidência lembra aos Srs. Senadores que não serão designadas 
matérias para a Ordem do Dia da Sessão Ordinária de amanhã, 
às 14 horas e 30 minutos, em virtude da presença do Senhor 
Ministro de Estado do TrabalQo_ e Previdência SociãT, Antônio 
Rogério Magri. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldl(Oha Derzi) - Nada 
mais havendo a tratar, declaro encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 42 m(nuto.s.) 

ATA DA 150• SESSÃO, REALIZADA 
.. EM 9 DE_SETEMBRO DE 199!_ .... 

(Publicada no DCN- Seção li- de 10-9-91.) 

Retificação 

Na página n" 5888, 1~ coluna, imediatamente após a legis­
lação citada que acompanha o Projeto de Lei do Séi1ado n" 
318, de 1991, Complementar, que determina os casos em que 
forças_ estrangeiras possam háTISitar pelo territOr"io n-acional 
ou nele permanecer terri.porariamente mediã.nte permissão do 

Amante da natureza, plantou muitas árvores, escreveu__ 
muitos ensaios, teses e conferêricias, elegeu por amor uma~ 
mulher, única em sua vida e com ela teve três filhos. Um 
ser completo, como se vê. . -Presidente da_ República, independente da autorizaÇã_o do 

Congresso Naciorial, nos termos do disposto nus arts. 21, 
inciso IV, 49, inciso 11 e 84, incíso XXII, da Constituição 
Federal, 

Homem de tã_o larga dimensão intelectual, de tão elogiá­
vel conduta moral, Cabralzinho jamáis-petaeu aquela candura 
que sempre o distinguiu' e que- atfri.giã-as raiaS- da humildade. 
Havia um contraste abismal entre o patamar de seu talento 
e cultura veiculados em francês e esparihõl~ além da língua 
pátria e a sua permanente simplicidade, perante todos_, mesmo 
aqueles que lhe deviam reverências. 

Certamente por isso, Cabral foi e será serilpre O mais 
amado dos bacharéis de 1957 da velha Faculdade de Direito. 
O destino, ·com sua costumeira ironia, provou- ciue ele jamais ~ 
poderia viver com um coração ~Iheio. A rejeição do órgão 
transplantado para seu franzino corpo seria, como foi, uma 
fatalidade. Cora_ção algum seria capaz de substituir o seu. 
E como era todo coração, para defini-lo como a si próprio 
fez o poeta Maiakovski, Cabral acabou adoencendo e pere­
cendo de amor. 

Ele, que nascera em Capela, Sergipe, effi 5--11-34, e disso 
muito se orgulhava, faleceu na madrugada do dia 29-7-91, 

·onde se lê: 
À Comissão de Constitui'Ção;-Justiça e Cidadania 

Leia-se: 
À Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacioõ<~,l. 

CONSELHO DE SUPERVISÃO DO CEGRAF 
ATA DA 169• REUNIÃO 

AOs trinta dias do mês de outubro do a'ri:o de hum mil 
novecentos e noventa e hum, às dez horas, na sala de reuniões 
da Primeira-Secretaria, sob a Presidência do Excelentíssimo 
Senhor Senador Dirceu Carneiro; presentes os- metribros Dr. 
Antonio _Mendes Canale, Dr. José de Ribamar Duarte Mou­
-rão, Dr. Rubem Martins Amorese e Dr. Agaciel ·da Silva 
Maia, reuniu-se em sua centésima sexagésima nona reunião 
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o Conselho de Supcrvis.ão do Centro Gráfico do Senado Fede­
ral. Abertos os trabalhos o Senhor Presidente - Senador 
Dirceu Carneiio - solicítou o parecer do Conselheiro Anto­
nio Mendes Canale do item um da pauta, sobre a Prestação 
de Contas relativa ao Primeiro Trimestre de 199f, do Centro 
Gráfico do Senado Federal, incluindo o Fundo do Centro 
Gráfico do Senado Federal - FUNCEGRAF, constante do 
Processo n9 000.624/91-8. O Conselheiro Antonio M_eodes Ca­
nale, após análise do Processo, emitiu pareCer sobre o assunto, 
concluindo: "Pela análise da documentação apresentada, que 
se reveste das formalidades legais e regulamentares, refletindo 
a posição orçamentária, finanCeira e paifimonial do CEG RAF 
e do FUNCEGRAF, -no período considerado, somos igual­
mente favoráveis a que este Conselho aprove -:-~em restrições 
-as contas ora em exame. Colocado em votação o parecer 
foi aprovado por unanimidade. Devendo ser encarninhado 
à apreciação da Egrégia Comissão Diretora do Senado Fede­
ral. O segundo item da pauta é o Processo n' 807/91-5, que 
trata da homologação da Tomada de Preços n' 09/91, destinada 
a aquisição e instalação de equipamentos fotog_ráficos para 
as Seções de Arte e Fotogiecânica, -da DivisãO Industrial do 
Cegraf. O Relator, Conselheiro José de Ribamar Duarte Mou­
rão, em substancioso parecer, após os vários it~ns da ~_luàida­
aquisição, e em vista da não-existência de ·''óticas-de qualquer 

natureza que impeçam a conclusão da Tomada de Preços nn 
09/91", manifesta-se favoravelmente a sua homologação. Co­
locado em discussão e votação o Parecer é aprovado por unani­
midade. Em seguida o Sr. J?residente solicita ao Conselheiro 
Rubem Martins Amorese que apresente Parecer sobre o Pro­
cesso n' 762/91-1, que trata da Tomada de Preços n' 10/91, 
para aquisição de equipamentos para laboratório da Coorde­
nação de Controle de Qualidade do Cegraf. O Relator, após 
vistoriar a tomada de preços em epígrafe "favoravelmente 
à homologação do julgamento" daquele certame licitatório. 
APós discussão-e votação o Parecer recebe a aprovação dos 
conselheiros. Nada mais havendo a tratar e agradecendo a 
presença de todos o Senhor Presidente declara encerrados 

_os trabalhos e, para constar, eu Valdeque Vaz de Souza, 
Secretário deste Conselho de Supervisão, lavrei a -·presente 
Ata, que depois de lida e aprovada será assinada por todos 
os presentes e irá à publicação. Brasma, 30 de outubro de 
1991. -Senador Dirceu Carneiro, Presidente; Dr. Antonio 
Mendes Canale, Vice-Presidente; Dr. José de Ribamar Duarte 
Mourão, Merpbro;Dr. Rubem Martins Amorese, membro. 

Brasília, 30 de outubro de 1991. -Senador Dirceu Car· 
neiro, Presidente -Antonio Mendes Canale, Vice-Presidente 
-Rubem Martins Amorese, Membro - José Ribamar Duarte 
Mourão. Membro- Valdeque Vaz de Souza, Secretário. 


